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ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. GRA'ru
LIAN O DA COSTA BRITO 

GOVERNO DO ESTADO 

ti. Decreto n.· 409, de 12 de agosto de 1933 
Crêa o serviço de instrucçã.o e classificação 

official do fumo e abre o credito especial de qua
torze contos de réis (14:000$000). 

Gratuliano da Costa Brito, interventor federal no Estado da Para-
hyba, 

DECRETA: 
Art. 1." - Fica crea~o o serviço de Instrucção e Class1!ica9,ão ofti

cinl do fumo annexo ao Instituto Agronomico ''Vldal de Negreiros 
Art. 2 ... - Incumbem á secção de classificação os trabalhos de con

fecção dos typos padrões officiaes; a classificação official em todo o territo
rio do Est.ado; repressão ás fraudes no beneficiamento .e pre~gem; flscah
zação dos s.nnazens. compradores e revendedores; e ~ mspecça.o technica de 
todo O fumo a ser exportado para outros portos nac1onaes ou estrangeiros. 

Art. 3. " - Fica proWbida a e~ortação do fumo ferm<;ntado ou es
tufado que não estiver acompa·nhado do certtficado de classificação offl
dal 

~ unico - Quando não existir no mu~1cip1o serviço de classificação 
cffic1al. será. permittida a venda '!º producto para consumo nterno, no Es-

tado, nu~r f_;é_'.:'., ~:a o~~;~t:,º·o registro annual no Instituto Agrono
mtco. dos armazens, compradores e revended<,?res, bem como das amostras 
;>adrões de todo o fumo destinado a expo:taçao ou _c~ms~mo no Estado. 

Art. 5 " - o Serviço de Instrucçao e Classiflcaçao do fumo terá o 
seguinte pessoal: 

1 superintendente 
2 Instructores-classificadores 
Ajudantes de . instructor-classificador I 
Classificadores 

~~e:~~i~ o director do Instituto Agronomico "Vídal de Negreiros" 
exercerá as funcções de superintendente. O irstructor de fumo e o tnspector 

de camJf·1~~r~ ~ ~~~!~r~! ~S:e~~~~o::~o exercidas pelo 4." escriptu-

rarto do! I~s.~i~toÓs instructores e classificadores serão sempre portadores de 

certi!ica~-d;_ .~~il~a~t~~:t!':.'"I~,'t/~}~~\1ço do. _Fumo distribuirá o., 
funcclona11os de que trata o art. fl!1terior. pelos muruc1pios productores, de 

accôrdo l~f1 :)~v~ie~~~°n:i~ç~~ serviço de instrucçã.o e classi~ica~áo 
do fumo se~ão contrnctados pelo superintendente, S~gul}dO as _conv~me~c1as 
do serviço. percebendo diarias de 6$000 a S..<:000 e f,carao sujeitos as disp<_>
iüções regulamentares em vigor no Instituto Agron.om1co, no que lhes for 

i;pp!icavf.:t. 9 _. _ Além do pessoal a que se refere o art. 7.", serã.ó con
tractados pela superintendencia do Serviço. itnnualmente, os mensalistas e 
diaristas neces.~arios á. perfeita execução dos trabalhos ora creados, dentro 

das verb~_º\tª'.:'':_'.'.t~~~: ;i?!:~f~ós prestados pelo serviço de fumo, serão co
bradas as taxas seguintes: 

aJ - Registro de estufa . . 30$000 
bJ - Collecção de typos padrões, uma . . 10$000 
c) - Certificado de classificação Cseilol . . . . . . . . . . . . lSOOO 
1 1 " - E' vedado ãs muP.\cipalidades o augmento, sob qualquer ti-

tulo. de tax"as ou tmpost,0s sobre o producto classificado. . 
§ 2 - Nenhuma estufa poderá funccionar sem o registro previo. 
Art: 11." - As taxas arrecadadas pelos funccionarios do Serviço, 

designados pela Superintendencia. serão tntegraes e mensalmente reco!Wdae 
t1oz cofres estaduaes e incorpora<ln.s á receita geral, de accôrdo com a legis-

lação en; ~~~ · _ Da guia de recol_himento, extraWda. pelo funccionario do 

serviço. ~~r\~ ... ta~o ;.ec~~~s án!~~~ºas m~~~ s;~~~~;,_. · executivamente, 
de accôrdo com a legislação vigente. . . 

Art. 13. 0 - A secretaria da FazendH e Agricultura, sempre que for 
necessario baixará. instrucções. para execução do presente decreto. 

Art. 14. • - E' aberto á secretaria da Fazenda, Agricultura e Obras 
Publicas o credito especial de quatorze cont.Qs de réis (14:000SOOO), para at-
tender ás despesas pessoal e material, decorrentes deste decreto. _ 

Art. 15." - Fie:,, approvado o Regulamento do Serviço de Instrucçao 
e Classtflcação officla! do Fumo que c_om este baixa. 

Art. 16." - Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio da Redempção. em João Pessõa. 12 de agosto de 1933 . 44. • 

da Proclamação da Republica. 
Gratuliano da. Costa Brito 
Argemiro de Figueirêdo 

REGULAMENTO PARA O SERVIÇO DE INSTRUCÇAO E 
CLASSIFICAÇAO DO FUMO 

Art. 1.' - Fica prohibida. a exportaçá-0 de todo o fumo estufa<lo ou 
fermentado que não estiver acompnnhado do rernectivo certificado de clas
sificação orrtc!a 1, não só para outros Estados da Unlão, como para o es
trangeiro, e de um municmio para outro, dentro do Estado, resalvados os 
casos previstos no § primeiro, an. 3." do decreto que creou o Serviço do 
Fumo. 

Art. 2." - Os serviços de ln!pecção e classificação official do fumo 
serão executados, nos munácipios, pelos funccion.arios para esse fim des~na
dos pelo superintendente. 

Art. 3." - Os funcclonaria& inspeccionarão o fwno a exportar, con
servando uma amostra de cada fartlo, devidamente numerada, em archivo 
proprio para tal fim. . 

Art. 4. ·· - Os tnspeccionadotes nos mun.icipios remetterão directa-

âii~tereta~:~r~~~l! ~: idor~n~~oe~~~s?r1c~~v~ço~,:::r~~r=c~s! f~~
1ifc~i; 

dos lotes exportados 
, unico - Para effeito da e.;tatistica, a Secretaria organizará com 

os dados recebidos, mensalmente, o quadro demonstrativo do movimento de 
exportação. 

Art. 5. " - Fie:,. obrii:itorio o registro de todos os armazens, de fn
mo de qualquer nab.reza bem como dos compradores e revendedores, em to
dc o territorio do Estado, na Seci etarta· do Instituto Agronomlco, até o dia 
30 de Janeiro de cada anno. 

1 1." - Os interessados d.tverão requerer á Superintendencia ou seu 
representante no municipio, o regiE.tro de suas marcas. remettendo ao mes
mo tempo um "facsim.ile" da marca que deverá. ser aposta nos respectivos 
fardos ou rolos, assim como a declarução do local em que estiver installado 
o seu artnazem. 

§ 2." - No corrente exercicio o registro supra-referido deverá ser 
feito dentro de 30 dlas. a contar da publicaçao desti, decreto. 

§ 3. º - Os compradores, , endedores e revendedores de fumo de 
qualquer natureza ficarão obrigados a: 

a> - Numerar todos os fardos ou rolos pela ordem de prensagem ou 
enfardamento; · 

b} - Collocar r.a. aniagem que envolve cada fardo ou rolo a sua 
n,arc& registrada, bem como seu peso e respectiva qualidade, de conformi
dade com o typo a que pertence na classificação offtcial. 

cl - Remetter mensalmente á Superintendencia do Serviço ou seu 
representa.nte, uma relação dos faroos ou rolos confeccionados, com o nwnero 
e peso de cada un,, 8.5$im corno o nome do comprador e sua residencia. 

Art. 6." - Os rolos ou fardos que P.ã.o apresentarem o numero de 
.:i-rclt1a1, anno correspondente a respectiva colheita. peso. marca. do benefi
ciador e IL designac;Ao da qualtdade a que pertence. segundo a classtf1cação 
offtcat, serio apprehendidos, ficando o seu possuidor, sujeito a uma multa 
de 20$000 por fardo ou rolo. 

1 1." - As multas serão impostas por qualquer funccionario da Su
perintendencia do serviço do Fumo ou do Fisco Estadual, cabendo recurso 
~entro do prazo de trinta dia.s <30>. oara o superintendente, ainda que a mul
to. e a appr,ehensão tenham sido e!fectuadas por funccionario do Fisco. 

1 2." - Para. que possa se tomar e!!ectivo o recurso, ne-cessario se 
torna que tei;!h!L sido felto previamente o recolhimento da multa, em qual
,... "r"artlçà·.o fiscal d< Estado. 

1 3." - O fumo em corda está isento da obrigação referida no ar
tigo supra, quanto á qualidade 

Art. 7. - As multas não pagas serão cobradas executivamente de 
conformldade com a leg(slaçào do Estado. 

Art. 8. · - As div,·rsas <Lmostras padrões deverão obedecer á se
guinte classificação: 

a) - Fumo fermentado : 
Claro 1. • - Folhas de cór 

amarello claro. arnbos os lados, po
dendo conter folhas com poucos e 
pequenos Juros e dilnceraçõe:, 

A..\1ARELLO 1 • - Folhas 
de cór amarella, pouco mais escurR 
no lado superior, podendo conter fo
lhas com poucos e pequenos furos e 
dilacerações. 

Primeira curto, com menos de 0,35 
de comprimento. 

Primeira - entre 0.35 e 0,65 de com
primento. 

Primeira - entre 0.35 e o .65 de com· 
primento. 

Primeira curto, com menos de 0,35 
de comprimento. 

Primeira - entre 0,35 e 0,65 de com
primento. 

PrimeTra longo, mais de 0,65 de com
primento. 

CASTANHO 1. • - Folhas Primeira curto, com as dimensões 
a.marella e;, escuras ou castanhas, po- anteriores. 
dendo conter folhas com poucos e pe- Primeira, idem, idem. 
quenos furos e dilacerações. Primeira longo, idem, idem, 

Segunda curto - Obedecendo as di-
Claro 2.' - Folhas de cór mcnsões constantes dos typos pri-

amarello claro, de ambos os lados, meira. 
furadas e dilaceradas. Segunda. 'idem, idem . 

Scg\lnda longo, idem, idem. 

AMARELLO 2.' - Folhas de Segunda curto. idem, idem. 
côr amarello, wn pouco mais escura Segunda, idem. idem. 
no lado superior. furadas e dilacera- /Segunda longo, idem, idem. 
das. 

CASTANHO 2.• - Folhas de Segu!lda curto, idem, idem. 
côr amarello escuro ou castanha, fu- Segunda, idem, idem. 1 
radas e dilaceradas. Segunda longo, idem, idem. 

CASTANHO 3.' - Todo fumo de máo aspecto. exceptuando-se e., 
!olhas mofadas e deterioradas. 

bl - Fumo de estufa: 
Classe A - Folhas de côr amarella esbranquiçada, uniforme nas 

duas paginas, sem mancha alguma. 
Classe B - Folhas de cór amarella esbranquiçada, uniforme na, 

duas paginas, podendo ter manchas um pouco mais escuras. nos bordos e 
pontas. 

Classe c - Folhas de cór amarello claro, tolerando-se pequena• , 
manchas mais escuras nos bordos e no limbo. 

Classe D - Folhas de côr alaranjada com manchas escuras nos 
hordos e moderadamente f"O limbo. 

Classe E - Folhas cõr alaranjada com manchas escuras, maiores do 
que na classe B. no limbo, nos bordos e nas pontas. 

Classe F - Folhas de côr acastanhada, manchaóas, tendo porém 
poucos furos e pequenas dilacerações. 

Classe G - I - Folhas muito dilaceradas e que não entraram ruv 
classes anteriores. 

A,rt. 9." - Nos municipios a inspecção será feita nos armazens do~ 
revendedores. retírando o fiscal do Serviço, durante o enfardamento. amos
tras dos differentes typos de CT.da fardo. as quaes serão enviadas para a sé
de do serviço onde ficarão archivadas. 

~ 1." - Os interessados solicitarão, previamente, ao representante 
de· Serviço do Fumo, o seu comparecimento, avisando d.ia e lagar com an
tecipação minima de 24 horas, a fun de acompanhar a classificação do fumr 
r. ser enfardado para fins de exportação e consumo. e conceder os compe
tentes certificados de classificação. 

! 2." - Não será permittida a classificação durante ll noite, nem 
tão pouco em salões que não possúam a necessaria claridade . 1 

§ 3°." - Não se conformardo os interessados com a classificação 
adaptada pelo funocionario do Serviço do Fumo, poderão recorrer para a Su
perintendencia, que providenciará. a fim de verificar ser ou não justa a re
clamação e decidir sem mais recursos. 

1 4. · - Os certificados de ciassificaçií.o trarão as indicaçóes que 
possam assegurar a identidade da mercadoria, taes como o numero de or
dem de sua emissão, data., quantidade de fardos, numero e peso ~e cada 
tardo, typo, classe a que perte,1ce e marca do beneficiador e respectivo do
micilio. 

~ 5." - Os certiflc&.do.3 va)erã-0 JX>r 3 mêses, contaó.os da data de sua 
f'missão. podendo sei reformados por egual prazo, mediante nova inspecção. 

Art. 10. ·· - Constituirão defeitos não tolerados no fumo de estufa 
e fermentado: 

a) - o fwno beneficiado que contiver corpos estranhos. que não se-
jam proprios da colheita ou berieficiarnento; . 

bJ - O fumo em folha que contiver mais de 23'7< de humidade; 
c> - A mistura ôe fumo avariado, ou de qualidade eviden~mente 

inferior. no interior elos fardos de modo que o vicio só possa. ser verificado 
com a sua abertura; 

d) - Conter mais de um typo padrão official, _em um só fardo. _ 
Art. 11." - A colheita do fumo de,•erá ser feita. apos apresentaçao 

dos primeiros sign.aes de maturidade Os a~icultores deverão to~r.r todas 
a:, medidas necessarias a assegurar a bôa seccagem de suas c_olhe1tas, bem 
como seguirem as instrucçóes qve lhes forem dadas pelo Se.rviço do Ft~o, 
quanto a semeadura, transplantação, tratos culturaes, colheita e beneflcia-

merto · § 1. .. _ Fazer a separação das folhas. após a seccagem, reunindo-as 

segundo~ 0 
2~;u_ co;~f:~~c~!º~~~~:~ã~~~~~;~dâe o~cl~~~;ero uniforme de 

folhas. tr::~. ~ª1·d!x~~:..:n~::: ~~~~~b~~~ · rasgar as folhas sob º pretexto 

de elimi~ªJ_ .~5_P~~a~a°:C:ss~c~o:lt~§.~d;~derão apresentar mais de 30% de 
humidade, isto é, em 100 :i-rammas de folhas. submettidas durante duas ho
ras á estufa Gay-Lussac. deverão ma,nter o peso mm1mo de 70 grammas. 

' § 5 " - E' expressamente prohibido o emprego de semeri.tes para 
plantio de "rumo destinado á estufagem que não sejam dlstribuidos pelo 

Serviço f:[icia{'Í ... _ Será motivo de multa no _valor de 200$000, o crear 
cíifficuldades e embaraços á acção dos funcclonar1os do Serviço, quando no 

desempe~~t ~~-~.u~ ~~i~~~s tnspeccionados será~ marc3:dos com o carim-
bo-inspeccionado e mais as inlciaes ou numero do mspeoc1onador. _ 

Art. 14 _ A Secção de Classificação organizarã copias dos padroes 
officiaes que serão vendidos aos interessados. mechante o pagamento pre-

visto na 1;t\~\ ~ ~~- ;~;,~·de reincidencia, as multas s~rão sempre cobra
dss no dobro. 

DIA 11: Vinagre. solicitando 4 mêses de li-
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO I Idem do professor João da Cunha 

Despachos: ~":u:b:~t~~seve~c~~1:ã~n~egr::J: 
Petição de d. Maria Coutinho de I de. 

Albuquerque. adjuncta effectiva do 
grupo escolar .. Solon de Lucena ... da EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
cidade de Campina Grande, solici- DIA 11: 
tando 6 !seis) mêses de licença. sem Decreto: 
vencimentos. para tratar de interes
ses particulares. - Como requer. 

Idem de André Fernandes da Sil
va. solicitando sua inclusão na For('8, 
Publtc" Mtlitar do Estado. - ln· 
deferido. 

Idem de Dimas Sobreira Adrio!n. 
1." tabel!1iio publico, escrivão de or
phãos, ausentes, provedoria e resi
duos. do termo de Cajazeiras, solici
tando 3 mêses de licença, para tratar 
o.le interesse particular. - Deferido. 

CReproduzldol 
O Interventor Federal neste Esb.

do resolve nomear o sargento Er.och 
Siaucira para exercer o cargo de suo
delegado d:t circumscrioção de São 
Miguel do Taipú. dlstrlcto de Sapé. 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 12: 
Decretos: 1 
O Interventor Federal neste Esta-

do resolve transferir a séde àa ca-

F 
deira rudimentar, ru.~l. mista de 
Vazante, do munlcipk de s. José 
de Piranhas. crea.do per decreto n. 
112, de 19 de maio de \931 e ainda 
não preenchida por falt-t de profes
soras habilitadas que u. requeram, 
para a povoação de serra Redonda, do 
munJcipio de Ingá . 

O Interventor Federe! neste Esta
do resolve transferir a séd.e da cadei
ra rudimentar. rural, mista de Vi
anna, do municipio de s. José de Pi
ranhas. creada por decreto n. 112. de 
19 de mato de 1931 e ainda não pre
enchida por falta de professoras ha
b11itadas que a requeram. para o lo
~:r P~~~ Therezinha, do municipio 

O Interventor Federal neste Esta
do reczo~ve nomear o tenent.e João Ri
nu" Primo para exercer o cargo de 
dele~~do de policia do districto d~ 
Alagóa Novi. 

O Interventor Federal neste Esta
do resolve effectivar d, Helena Leni
ta da Fon,éca. habilitada no exame 
tl• que trata a letra c do artigo 24 do 
Regulamento d.a Instrucção Publn:a, 
no cargo de professora da cadeira 
r:uctimentar nocturna do l\exo mascu
lino. que vem regendo interinamen
te._ da villa de Taperoá, devendo so-
1ir1t~~ seu titulo rq Secretaria do 
Intenor e SegurP.,r:a Publica. 

SEl'RFTAl!.TA Jltl INTERIOR E 
'-l'GURANCA PllBLil'A 

EYP'i;nTl"NTF. DO ~ECRETARIO 
DO DIA 10. 
necreto· 
O ~ecretario do Interior e &guranca 

Publica rec;olve exonerar Enéa.c: de 
P1.ula LPite do ~argo ele 1 sup
plPnt" de sub-deler~rto da circums
crípção de Sar:ta Rita do Curema 
dtstricto de Piancó . ' 

5l'"P .. TARIA DA 1"471':Jl,'TH. A<:RT-
"'" 'r<'"r A E OBRAS PURLICAS 

EXPEDIENTE n .. R'i:Cl':BEDORIA 
f'"'. RENDAS DO DIA 11 
Petição: 
De AI varo Jorge & C •. á direetoria. 

reouerendo collecta para de~ito de 
~al e venda do mesmo a,.tigo. -
Como reouer . A' 2. • Secção para os 
devidos fins. 

FO'Pf'A PUBLICA MILITAR DO ES
TADO 
Commando da Força Publica Mili ... 

tar do Estado da Parahyba do Norte 
- CAuxiliar do Exercito de 1 • Li
nha\ - Quartel em Joáo Pessôa, 12 
ele aaosto de 1933 - Serviço para o 
dia 13 (domingo). 

Dia á Força, 2 , tenente Firmiano 
Cavalcanti. 

Ponna á Guarnição. 1. 0 sariento 
Luiz Gonzaga. 

Aniunct-0 ele dia á Força. 1. • sar
gento João Clementina. 

Guarda da Cadeia. 2. • sargento 
Pedro Geraldo e cabo Artiquilino 
Guedes. 

Dia á Enfermaria. cabo Rayrnun
do Pen na forte. 

Pat.rulha da cidade, cabo José Ra
phael 

1." e 2. " gyros do Rogge,-s .. Apol
lor-io Carneiro e Antonio P:1ulo. 

1.' e 2. " gyros da avenida Joa
"Uim Torres, cabns Bernardino Fran
"isco e Manuel Olegario. 

1 e 2. · gvros de Cruz das Armas. 
cabos Manuel Bem e Manuel Paz. 

1 º ? ~""- rte Jp01rnribe, cabos 
Raul Galvão e Antonlo Isidro. 

Dia á secretaria, cabo Severino 
DJalma. 

Dia ao Telephone, soldado José 
Bento. 

Ordem á e. o .. soldado corneteiro 
Frnncl~ro Guilherme. 

Piquete ao Q. F , soldado aprendiz 
µe correteiro Antonio Farias. 

Força para outros strviços 
Boletim numero 223 - Uniforme 

5.•. 
Paro. conhecimento da Força e de

vida execução. publico o seguinte: 
Serunda r.arte: 
I - RetüicMáo rnbre contra.cto de 

musica: - E' de 300$000 a quantia a 
que se refere o item XVI de: boletim 
n. 208. de 7 do corrente a respeito do 
contracto da banda de musica desta 
Forca com oc; funccionarios publicos 
e não de 450$000, como foi publicado 
rio mesmo boletim. 

n - Entrega de dinheiro: - En
t.:·cga-se ao sr. l. º tenente-contador
'oagador a quantia de 100$000. pro
.-iucto do contracto a que se refere o 
Item acima; ao sr. 2." tenente-the-
1:ourrlro do CasJno dos Officiaes. 
35$000, proveniente de mensalidades 
dos se~uintes officiaes: Man tor F.lias 
Fernandes. Julho e jnnh~ (10$000); 
capitão João de Araújo Pessôa. ju
lho e !unho 110$000); 2 " tenente 
Antonio Benicio da Silva. ju
nho (5S00Ql e dito José Heliodoro do 
Nascimento. junho e julho C!OSOOOl. 
A referida quantia foi remetida pelo 
~r. c~:initão commardante da 4. • Cia. 
Isolada. 

Ili - Louvor: - Louvo ao sr. 1. 0 

tenente Lino Guedes dos An 1os. pelo 
modo compenetrado, prudente e 
enc.'rgtoo com que se houve no des
empenho ~,.1;r::-.ar1n e arrll'() de com .. 

(Conclúe na 4. • pagina) 
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~ 1, ~ 

~i Cinema FELIPPEA :1 

i~,l. Mellapílone C~poralion ie ; POP (:; ~;:: • s ~ ~ ~ R_ºto ~: 1.fl .. 1:. 

.:\-1 >vjet ~ne e Vitnphonc 

~ ~ fi HOJE - DOMINGO. 13 DE AGOSTO - HOJE ;~ 

~~ (Duas s~sc:iôes, comcÇ!lndo 1 primeira ús 18 hora.s) ;~, 
.,;!.~ AdoJph Zukor e Jec:ise! L. Lt1.skl1 ·apresentam NO RODOPIO DA ;~; 

VTDA (Thc Dance of Llfe) com Hal ~1,elly, a encantadora Nanc·y ~!; 

OESPORTOS 
Terá Jogar hoje, á tarde no cam

po rto "Palmeiras Sport ciube", sito 
á rua Diogo Velho, um rigoroso trei
no entre os combinados A e B. do 
mesmo clube. tendo o respectivo dl· 
rector de sports escalou os seguintes 
amadores: 

Combinado A· - Ferreira, Miguel, 
Quldâo, Nilo, Ri,ls, Leu, Humberto, 
Gabriel, I·n rrlclo, Beil1z e Campi
nense. 

Comb!nado B: - Louro, Juarez, 
Gama, Dú, Mandú, Russlnho, J. Hen
rique. Neneco, Rocha, Maria e Age
nor. 
e i~~C,:;~~s_: - Fl'eire, Horaclo, Doze 

Os faltosos sem previa participa
ção serão punidos severamente 

;~ CarrolJ e mais trê~ grupos de coristas de fulgurante be-11eza. -· 
;~; ;!: (LIGA SUBURBANA) 

~ Vers.ío f'inematogl':1phica <la peça BURLESQOE, de Benja- %~ Re~;~:~:e~ir~: xn;M~:a~~~~ do 
,·.· min Glazer. Producção Paramount, de C'anto~ musieas, bailados e '~ "S" B to" lt ;!~ ~:~. ao en , em Barreiras, o u irno 
~/ ::~g~s~

0
:::nt.ltulos portnguéses sobrej)(lstos ás M'enas. Direcção de ~ ~a\':i dJa p~m~~oDtur~~ci~tr~~~!:ã~ 

~~ ~ ~e::a 5~ezc~~. f~r~s ::~~~Â~o d;e'~~ir~~ 

f~ Ter('a-f Pira - A Vl'rdade, toda a vcrda.1te, afinal, !õ;Obre IIOL- ~·.;~ C ~· pugna será a das mais interes-
f1 LYWOOD! \,'. rnntes das que já se têm travada ali, 

f 22 de agosto - Inau~racão do CINE-THEATRO RIO BRAN· ~ :d:nc~n1~:~d~~· ci~ter::J~:;s em que 
'._,• ... :.. ~ O "Miramar", que é um forte con-
~!~ CO com PARIS, EU TE AMO! ~ ~~~:~:eu: !~~:o d~a~::~~ã~·rr:r:; 

~.:.~€::{•}::~•;::<•}:<•;::<+;::<•}:;~+;::<•;:::~•;::<•}:<•>:<+>:<+>:<•;:;:~•;::::•}:<•}:;:•;=:::+~:::: ~;:,:•;<<•>:<•;/~ os louros da Victoria. O clube local 

PATOS 
o Reu progresso através 

grande sêca 
da 

Não obstante o profundo abalo ,o. 
frido pelos sertões nordestinos, con
sequente da terrivel sêca de treis 
anos, a prospera cidade de Patos não 
perdeu o seu tradicional rii:.i.ano de 
localidade atraente ~ superior. 

E' que os recursos enviados para 
ali como redenção aos flagelados, 
pelo grande ministro da Viação e a 
laboriosa Interventoria elo Estado, 
deram largas possibilidades á sua 
feição arquitectonica e amparo ao 
seu comerc10 . 

Francisco Lusfosa 
ca voltou-se com o maior cuidado e 
zelo inexcedíveis para o .:;alvn.mento 
das "R.3.izes" ( termo regional) das 
grandes lavras de seus algodoeiros, de 
forma que não ultrapassaram de 12 
a 15 c:1o as baixas dos seus milhões de 
pés. E assim está constatado ser a. 
ma10r safra no ano corrente dentre 
os municípios sertanejos da Paraíba. 

Conseguintemente lá se foi a inexo
ra vel sêca e a elegante cidade sacóde 
o pó de seus telhados, lavados pela 
chuvas dum inverno, inda escasso, 
embora, que foi o de 1933, e conjuga
dos esses valorosos elementos de as
sistencia da parte dos governos fe
deral, estadoal e municipal e a cora-

apesar de ir jogar desfalcado de um 
optlmo centro media, pisará o gra
mado cllsposto para a vlctoria 

Servirão de juizes, nos 1. • e 2. • 
quadros, respectivamente. os srs. 
Joaquim de Almeida e Pedro Paulo. 
Representará a Liga o sr. Beraldo 
de Oliveira. 

COLOCAÇÃO DOS CLUBES FILIA
DOS A LIGA DESPORTIVA PA· 

RAíBANA, NO CAMPEONATO 
DE 1933 

E' a seguinte a colocação dos clubes 
filiados á Liga Desportiva Paraiba
na no campeonato de 1933: 

1. ºs teams: - 1
' Palmeiras Sport 

Clube", 10 pontos; "Sport Clube Cab> 
Branco", 9 pontos; :Internacional 
Sport Clube". 8 pontos: "Vencedot 
Sport Clube", 4 pontos: "Vasco d 1 
Gama Sport Clube", 3 pontos; "Pita,
guares Foot-ball Clube". 1 ponto; 
"Sport Clube Sol Levante", 1 ponto. 

2.ºs teams: - "PalD;'lelras Sport 
Clube", 11 pontos; "Sport Clube 
Cabo Branco .,, 7 pontos; "Interna
cional Sport Clube", 4 pontos; "Vas
co da Gama Sport Clube", 4 pontos; 
"Vencedor Sport Clube", 3 pontos: 
"Pltaguares Foot-ball Clube", 3 
pontos; "Sport Clube Sol Levante'·, 
2 pontos. 

Passaram-se os dias longos e ator
doantes de lutas pela salvação de vi
das e haveres e ela, a linda cidade, 
apresenta-se garbosa ,; revestida aos 
olhos dos seus hc~pedes, logo ao pe
netrar no seu bairro novo com um 
elegante bloco de novas construções 
modernas: o Correio e Telegrafo, o 
Grupo Escolar, construção do Esta
do; a estação !errea da Rêde Cea
rense, prestes a ser concluida; .'1 :..n
teressante egreja dos protestantzs; 
brevemente a conclusão do impor
tante edificio - Prefeitura e Justiça, 
construção municipal. 

gem heroica do seu povo ela se desta- Ainda faltam, para terminar o pri· 
ca agora mais linda e mais desenvol- me1ro turno, os seguintes jogos. 
vida "Vencedor" x "Sol Levante", "Vas-1 

Restaurou a sua feira de gados; co da Gama" x "Pitaguares". ·•cabo 
contmúa com a sua cultura de algo- Branco" x "Internacional", .. Sol 
dão normahzada; e o mais honroso I Levante" x "P1ta.guares". 
e notavel o seu honesto comierc10 
tudo atravessou sem se registar uma USE E ABUSE 
só falencia ! DO 

Ruas rigorosamente niveladas e 
asseio geral em ~eus predios. 

Ligue-se com urgencla Patos ás e fJ.. Ele ha t 
nossas ricas zonas dos brejos e ao a ti" p n e 

Arborlzação bem cuidada e inte
ressante, embora pouco desenvolvida 
devido á canicula dum sol quelma:i.1-
te. 

~~!~ Pg;tom~~s c;:ed~i~e-~~re~: O malt puro, o mais sabo· 
com a Great- Western, sem preocupa- , oso e o m1is preferido. - Rua De! 
ção do ponto desse encontro, que te· Trindade 68. 

E ainda mais: com o passar elos :·i
gores da tremenda estiagem Patos 
restaura a sua feira de gados creada 
cérca de dois anos pelo ·~spirito :·arte 
e empreendedor <lo seu prefeito Adel· 
gicio OJinto. Para os seus curraes 
convergem gados da alta região pa
raibana e dos municipíos lim!trofes 
dos vizinhos Estados. 

E' uma otima feira semanal e de 
largo movimento comercial. Está de 
parabens a nobre classe ela nossa pe
cuaria sertaneja. 

E a sua população rural: essa gente 
admiravel, duma resistencia dinami-

remos realizado o problema mais 
dehcado e eficiente de combate ás 
sêcas no territorio paraíbano. 

Ademais terminada a linha tron
co ter-se-á conseguido naquela praça 
um dos maiores centros de comercio 
do Nordéste, já pela sua notavel 
posição topografica e já pelo seu 
vasto lençol de agua pata vel dos treis 
rios que banham a futurosa cidade. 
E n&se ponto está 1~la bem aparelha
da para receber largo comercio, in
dustrias, etc .. coisa que não F.e r.a
rante com escassez dagua e até mes
mo com pequenos recursos arttfi
ciaes. 

ASSOCIAÇÕES conce.los (Severino Vasconcelos); te-

1 

soureiro, Lmdolpho Alves ct. carva-
LOJA MAÇONICA "BRANCA DI· lho . CL. Carv&lho & c.•); orador, 

AS"': _ Reunir-se-á amanhã, cm o,sono Mum?, <Osor10 }vluntzl; vic~
sessão liturgica, para recepção de dito, Apol?m? de . Buto. (Comercio 
novos candidatos i Maçonaria, a d:t Para1~a. bibhotl'cn. ,n. Anto
,Wja Maçonica "Branca Dias", n.º nlo de Souza. França (Sou7.a. França) 
I da Grande Loja de Maçons Anti- -
gos, Livres e Aceitos da Paraíba. "T,\TWA DEUS E A HUMANIDA-

Para a referida solenidade que terâ DE": -:- Realizará _essa agremiação, 
lagar no templo maçoniro á Av na prox1ma terça-feira. ás 20112 ho· 

~:e~~n~~1~s 1
t!~o:s o~

9 ~:ii~s f~~ ~~~· :~. s:!issei~: ~-~: ~~ai;ep~~:õ:s 
quadro e os de outras Lojas deste publlcas. 
Estado. FalaráO" dlversos oradores sobre lm· 

portantes assumptos esotericos. 
"UNIAO DOS RETALHISTAS": -

Do sr. João Ferreira Nobre, 1. 0 te
cretarlo dessa sociedade, recebemos 
umn. carta circular comunicando-nos 
a organlzação da nova diretoria, q_ue 
regerá. os seus destinos durante o pe
ríodo social de 18 de julho de 1933 a 
igual data de 1934, a qual ficou assim 
const!tulda: 

Presidente, dr. Francisco Lianza 
(Llanza & Filho); l .' vice-dito, João 
Regis de Amorim <Ferreira Amorim 
& c.•); 2. 0 vice-dito, dr. Domingos 
Mororó (Domingos Mororó); 1." se
cretario, João Ferreira Nobre CJ. F. 
Nobre>; 2. 0 secretario, severino Vas-

A entrada será franca. 

RETRETA 
E' o seguinte o pl'ograma da re

trêta a realizar....se hoje, na Praça 
Venancio Neiva, pela banda de mu
sica da' Força Publica: 

1. ª parte: ·- Ao. Exercito Brasileiro. 
marcha; Herundina Costa valsa· 
Flórcs italianas, fantasia; 'Tenenté 
João Rique, dobrado. 

2.• parte: - Pó Paramount. sam
ba; Sonho de valsa. operéta; Bedu!
no. fox-trot; Os amantes da lira, do
brado. 

Visitou-nos interessante or· 
questra composta de 

três crianças 
Encontra-se de passagem por esta 

capital uma modesta troupe infan
til composta dos meninos Antenor 
Anatalir!o e Francisco Assis, rnb a 
guarda do seu respectivo pae. o cida
dão José Moreira Lima, residente em 
Maurltl, Ceará. 

As referidas crianças têm admira
vcl Inclinação pela musica. tendo 
como instrumentos violino, violão e 
banjo. 

Ontem, á tarde, os pequenos mu
sicas estiveram na redação d.esta fo· 
lha, executando varias peças do seu 
repertorlo. 

• 

:;~-:~·~:::~~:::~x,.:::::,.:;::::•/:=:+:::::~~:::,.~~:<+:: •. ~· :+:::::+;: :•> .:+;:·<•> <•., ::•> ·:•>:<•>:<•>:::+:·:<~~:~ 
t ~ 
:!: Cine-Theatro SIA ROSA HORAR10 ;~: 
:!~ --- '-:J. •• :;;:::; -- 1.a SESSÃO - 'i IIORAS t~ 
~; HOJ[ !- Proílramma dia - HOJ[! 2asessAo-õ•30 ,., .• , 
~ 
&~ 
:.; 
~; 
f1 

O AMOR E O HEROl{O ... Reunido, numa gigante•·ca epopéa!. 
PHANTASTIC EMPOLGANTE! ASSO:\IBROSO! 

~~ 
A GRANDE JOl\~nde ~gmo a propria crea.çã.o! com ~-···~. 

Tohn Wayne, El Bren l\larirveritteChurchlll, David Rollins 
Abrirá a sessão 1 Jornal sonoro, chegado por avião. Poltro- i 

nas, IOO - Camarotes, 16$500 ;~ 
Hoje! - ei;peral ás 5 hOras - Hoje~ ~-; 

AVEN1tAS DE U:\1 SOLTEIRÃO ~: 
En'!Jas: - 1 600 e 15100 · 

Terra-feira - mund Lowe, Lcila Ilyams - ESPOS.\ ;~ 
POR SPOltT. ~~ 

j Qulnta.-leir:i - Vaa vida de um homem a reput~ão de uma 
mulher? DIFAMADA! Ufilm Metro Goldwin :'tlayer. '.~; 

~~~ 
;f~ 
;r~ 
~~ 
~~ 
~~ 
:t~<•>"<•>•<•Y<+>·<•>·<•>•<~::·::+'..::+);-·/+';>-:+;:·::+::··.'+Y:+;..-,+;··::+;- -,.::·_:+::··~:+;·o,+;:··:+::·::+::...,: 

• 1 E\'angRE~ _de Oliveíra e Mari~ 
da Paz Ohveira 

Fõram padrinhos o <r João Coé
lho de Oh,·eira e sua con;orte d Ma
ria Lisbôa 

ftEGISTO 
FEZ ANOS ANTE-HONTEi 
Transcorreu ante-hontem 0atalí

cio da ex.ma sra. d. Lutza ·onte
inrno. de Menezes. esposa do s Epa
minondas Montezuma de !loezes, 
J.,. upr1et.arlo nesta capital. 

FIZERAM ANOS HONTEI\ 
Completou anos hontem 1. ·nho

rita Aurea Bustoff Pinto, fulona
ria do Banco do Estado e fa do 
sr. Manoel Pinto, comercian 1 em 
nossa prara. 

Por es, motivo foi a gentllata
hciante .. ,ulto felicttaja pela,pes
sóas de 1as relações de amiza. ás 
quaes o! ·eceu um jantar 

FAZEH ANOS HOJE: 
Aniven.".r ia hoje a sra. d. ulia 

Aro.gão dt. raiva. esposa do sr.vrs.
noel Paiva. luncionario iJUblico 

- O jo,·en José Lira, aluno dCo· 
leg!o Militar do Ceará e fill der 
Pedro Menêses Lira, residente em 
Mataraca. 

- A sra. d. Maria <las Neves ·a
vassos, esposa do sr. João Nles 
Trava.ssos tabelião publico em a
gôa Grande. 

- A menina Alice, filha do sr. '1-
tonio Baptista do Rego, inferiorJo 
22. 0 B. C 

BATISADOS: 
A 10 do corrente foi levada á a 

batismal, no povoado de Jacaraú, o 
municipio de Mamanguape, a me~ 
na Ellzabeth, filha do casal JOJ 

ESPONSAES. 
Estão noivo~, em Espitito Santo o 

sr Jo~ Dom~ngos dos ~antas e ' a. 
senhorita Luc,a Rosas. 

VIAJANTES. 
Jo~ Leal: - Em visit~ de curta. 

demora a pessôas de tua familia . .-e
sidentes em .4.lagóa Nova, viaja hoje 
o nocso colega José Leal. do corpo 
de :·edatores ct.este jorn1l 

S~. Alfredo Leite - Proce.J.t.'lte de 
Recife. onde é alto funcionai.1 da 
fazenda federal, '!ncontra-se n .... -;va. 
cidade o nosso digno conterraneo. sr. 
Alfredo Pereira Leite. 

Sr. João Justino Leite: - Visitou
no~ h0ntem o nosso conterraneo sr. 
João Justino Leite, sub-inspetor do 
trafego da Great Western. neste Es
tado 

S. s. demorou-se em palestra com 
os redatores de plantão, externando 
a impre~ti.o qll(: lhe causára o pro
gresso da Paraíba nos ultimos anos. 

MISSAS: 
Na igrej., de N. S de Lourdes 'oi 

celebra da ás 6,30 horas, de hontem 
u'a missa em sufra;10 da pranteada' 
d. Adelaiée Emília da Silva. a man
dado dos seus parentes. 

Após esa cerimonia religiosa, os 
Membros da familia estiveram em 
vi~ita ac tumulo, no cemiterio da 
Bôa Ser.ença. 

----- ---------

AGUA'_·:F.IGAR9,, 
Tinge o cáhdlo. e a b~~bá e~piétq.' '~tliho ~~ê~io ,~U. -~la;<>. 

. · · i·-'.~~ucÁtAO ~-~·~~:~-~ · ~-~i:S-i~~ ~ME~í:~To·:·}):·;-.:· 

NECROLOGIA otava a pranteada extinta 48 
an de idade e deixa cinco filhos 
mi1res do seu consorcio. 

Faleceu ante-hontem á avenida da 
Conceição, 191, d. Sinesia Lucena de 
Araujo, esposa elo sr·. Francisco Dias 
de Araujo, comerciar.te nesta praça. 

sepultamento verificou....s-e hontem 
pi manhã. saindo o feretro da 
c1 onde .re deu o desenlace para o 
e iterio da Bôa Sentença. 

&E-~_ 

Dr. Alcides 
--- -- -, 

/asconcellos 
Ex-Assistdnte da FacuJde de Medicina do Rio 

CLINICA MEDCA EM GERAL 
Completa e moderna Instoção de ElectricidadA Medica 

Cura radical das HEM01111HOl ,S e VARIZES (veias dilatadas) 
sem operi<J e sem dôr. 

Praça Anthenor Navé;;:-14 <i1 20 - 1.º Andar 
I.Lç;;;;;;;;;;; DAS 13 ÁS 18 ORAS DIARIAMENTE .=..I 

AOS PRIEIROS SIGNAES de fra
queza p,,,onar, tome-se a Emul
são de ptt. Ajuda a rest..1urar 
os teci mais rapidamenl.:! do 
que a 1mça pode destruil-os. E' 
um poc oso alimcnto-tonico fei 
com o tlhor oleo de figado de b 
calháo 1g-itimo, da Noruega, rico 
em vítninas. E' de facil digestão. 
Suavisos bronchios e os pulmões 
e prQlrciona novas forças para 
comblr o mal. 
Não more em auxiliar 

o '"""º. Dâ-lhe s•••· ~ E~:·~~~ru Jt 
l~=:~1 

MEDICO ESPECIALISTA I 
FAZ QUALQUER TRATAllllllNTO 'MEDICO E OPERA rORIO DA~ DOEN· 

Ç,\S DO, OLHOS, OUVIDOS NARIZ E OARO,\N IA, ,,; 

A F.muhilo dt Srotr runmm,.ndn-.tt P"rn SCOTT 
RUlDEICll: Ru, Visconde d, Palolas. 242-c.NSULTORIO: Rui Direila, 50(-JOÃO PESSÕA ' 

lillllllftlNNN,IINNillN/IMrNNM~WINtirNIIMWNMWIIMrNIHIINNINNINN/NNNNINll,WI/NNNNNl#WININ,,.. 
:tq,ntn t.rrl1lút•os- dr 11tnrln.~ 

t'tl.'i I<, lrl imila<'tio. lrceitc .'Wmrnt~ 
hnu:hiio dC' Scull fr:1itima ,·,,111 tl 

marca do h(Jmcm com o /Jan1/hao. 

u,n, 1 n 1· 1tnn1rn.-t > ,,., 
x«err&wwrrc ·-z,go f+ 
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PARTE OFFI(IAL THESOURO DO ESTADO DA PARAHYBA 
(Conclusão da 2.• pag.) 

mandante de patrulhamento dos ultl
mos dias dos festejos de N. S. das 
Neves, á avenida General OSorio, e 
precisamer:.t.e na lastlmavel occasiáo 
em que se registou inesperado e vio
Jent-0 confllcto entre praças desta 
Força, guardns-clvlcos. praças do 22." 
B. C. e povo. perecendo immedlata
mente um cornetelio (!r,c.tn Corpora
ção e sahlndo ferido· ·!lversas pes
sôas cuja scen<1 de sanlllle foi forte 
mente repelllda e sufocada pelo mes
mo officlai, sr. dlrector da Segµran- 1 

ça, sr. delegado da capital e sr. 2. º 
tenente do 22.º B. C., Manuel Al
meida Sobrinho. 

61 - 26 ~06 - 126 - 105 - 99 -
140 - 84 41 - 50 - 121 - 56 -
109 - 13'- 73 - 27 - 60 - 22 -
74 - 44 85 86 e 29. 

DEMONSTRAÇ.JO do movi'mento bane rio, em I 2 de agosto de I9J3 

Serviço p1, o dia 14 (segunda-feira) 
Dia á ISJ)Cctoria, guarda de l. ' 

classe n. 
Rondais. guardas de 1. • classp 

ns. li - - 6 e 9. 
Dia á. eçã.o de vehlculos, guard~ 

d~ 1.• cJ;e n. 10. 
·1~rctilo Qu0,1tel, guarda.s ns. 

- 11 - 82 e 46. 
Polida>nto dos cln<'mas, crnarda, 

ns. 39 -79 e 135. 
Pollci,ento do transit-0 de vehi

culos. grdas ns. 5 - 53 - 54 e 55. 

INSTITUTOS DE CREDIT< 1$ 

Banco do Brasil C/ Movimento -
Banco do Brasil C/ Patronato ,te. 
Banco do Estado da Parahyba C/ Movimento 
Banco do Estodo da Parabyba C/ Banco 

Agrícola • Hypothecrn,, - - -
Banco Centrai (;/ Prazo P,xo- - -
Banco Centr I Ç ; Movimento- - - -
Pcquc,1os J3anco• C/ Prazo Fixo - - -
Banco do l:11 asil C/ Auxilio ao! Lavradom-

I Salde& antc-1 fJ~~o.,,c, TOTAES Rcllradae I Saldos ~xí&-
norte n esl a d. 1 nf:l>t1 data tcntet1 

-==;,========================= 
976f~.,. 976i5G51 976$565 

1 :G63J2: 3, 1 :663J2J t:663J253 
100:()()0J(J(XJ 100:fOOIOO 'I IOO:OOOSOOO 
31:69, /491 3 :695$191 30001000 28:6951491 

435:000fOOú 435:rooioou 435:ooo,ooo 

(Ass.) José Maurlclo da Costa, ten. 
cel. cmt. 

PollcUertto d,a. capital, gutardas 
ns 81 129 - 95 - 138 - 142 -
135 - f- 134 - 113 - 143 - 120 -
64 - ! - 114 - 45 - 100 - 58 -

5~lfJOto001 5:0 JOIOOO ----1 5:0.JOJOOJ 
. 5_74:'!15S'lO~i----·l-~5-74'."'3'."'3·5·-n~O~I 3:000!0()() 571:3351309 

~--....... -----............ ......a--a==-----..;....----~~--....... ==--~--
INSPECTORIA GERAL DA GUAR

DA CIVICA 
Tbesouraria Oenl do Tbl!90uro do Estado da Parabyba, cm 12 de agosto de 1933. 

93 - 9- 103 - 49 - 101 - 89 -
In('pectoria da Guarda Cívica do 

F'chdo - Quartel em João Pessôa, 
1 ° <1° a.,:osto de 1933 - Serviço para 

11 (domingo). 

67 - 1 - 79 - 25 - 102 - 51 -
38 - 2- 20 - 116 - 31 - 59 - 123 _ 

FRANCA FILHO, tbe!oureiro ~ral, MOACYR DE M. GOMES, t!crlpturarlo. 

= Jg4.i.gz = ii'..-996
~ 101º:'..... a4

1
~ INFORMES COMERCIAES 

D • Inspectoria, guarda de !. • 

r' 
2 

ntes, guardas de 1. • classe
- 16 - 12 e !. 

", í Secção de VeWculos, esc. Pi
·., · Jlio . 
< dn nn Qusrtel. guardas ns. 

4• 1~--111•~2 
Policiamento dos rinemas, guardas 

ns. 76 - 33 - 4~ e !\8. 
Policiamer.to no ti ~mc::tto 4e vehi-

culos. 1?ut.rrcla~ 1 53 - - ... e 55 
Policiamento e.lo <''.1mpo do Cfabo 

Bre.NlO. guardas n.s. 12 - 84 - 55 -
!\6 - 68 - 94 - 95 - 127 - 59 - 124 
- 61 - 126 e 99. 

Prlicirunento ela capital, irua.rda., 
ns. 102 - 133 - 79 - 25 - 138 - 81 
- lW - 95 - 134 - 142 - 135 - 63 
- 64 - 113 - 143 - 120 - 100 - 112 
- 114 - 45 - 103 - 58 - 93 - 94 
- 67 - 49 - 101 - 89 - 51 - 38 -
28 - 1n - 121 - 31 - 11s - 20 _ 
123 - 59 - 137 - 90 - 124 - 107 -

140 -1 - 41 - 56 - 121 - 131 -
109 _, - 73 - 127 - 132 - 22 -
74 - - 85 - 86 e 29. 1 

Sigi;ização do trnnsito de vehicu
los. ,..relas ns. 128 - 98 - 83 --
117 6 - 40 - •: 91 - 42 - 62 
- 69, 12 - 37 •. , 70 - 104 -
108 f 71 - 96 11íl 110 -
115 -57 - 80 e :6 

Orm do dlo n. 180 
4. " oh). 

rrr.: fon.11c 

Pa. conhecimento da Co:-poração 
e dela execu~:ío. publico o seguinte: 

Seinda i,arf P: 
I , Permissão: - ConcPdo per

mis• para ir a cidade de Santa Ri
ta. fim de tratar de assumotos ati
nenS ao extincto Pelotão de Bom
bci __ ao sr. e.se. Jooé Salviano das 
Meês. consoante solicitou. 

r;s. l Tenente Arthur Guedes 
Alc'orado, inspector geral. 

111fere com o original: F . Fer
rej. d'Olivtira, sub-inspector. 

DEMONSTRAÇAO DA RECEITaf DESPESA DO ESTADO 
'111:0VIMENTo DE,ON':'A.El 

DIA 12 
Isi<istentes n idata .. 
F:ntraaas 

.. ,. .. .. .. 2.571:662$035 

Emprestimo do Banco do lxasil 

Saldos demonstrados . . . ... 

Divida liqwda .. .. .. .. . .. 

15 :897$700 

2 587 : 559$735 
!. 600: 000!000 4,. 187 :559$735 

582: 383$394 

3. 605: l 76S341 

Demonstração da reoita e iespesa hawidas na Thesou· 
raria Geral. do !hsourodo Estado da Parahyba 

no dia 2 do corrente mês 
tECEITA 

Saldo do dia li do corrente . 1 , .. 

Cobrança da clivida activa . . ;, ... 

Banco Central - Retirado n J\a .. 
B~nco do Esta.do - C Jeepecial-em, 

idem ................. . 

131$250 

3:000$000 

6:026$400 

Ds PESA 

Rep. de O. · Publicas - Folhase 
operarios . . . . . . . . . . . ... 

Instituto Serico - Idem, Idem .. 
Serviço do Algodão - P J conta , 

quota contractual . . . . . . . . . . 
Fausto .J. de Almeida - P jconta e 

sua empreitada . . . . . . . . . . 
Pedro Noiola - Idem. idem .... 
Oliàio Pontes - In n,,, idem .. .. 
Aluysio de Oliveira - Idem, idem . 
Prof. Mario Gomes - Dlarias refe-

rentes ao mês findo . . . . . . . . . . 
Jesuina c. da Silva - Liquidação 

dos vencimentos da fallecida pro
fessora d. Amalia A. Mororó . 

4"536$500 
765$000 

3:000$000 

70$000 
70$000 
99$500 

164$700 

150$000 

134$600 

li :015$735 
131$250 

~:026$400 

20:173$385 

• XPORTAÇAO 
Movimento dos dias 10 e li: 
Esmerlno 'T'< ,cano de Britto - 21 

tambores dr Ier,o, vastos. 
Alw~ rlr Britto & Cia. - 1 caixa 

<'Om tec101;s de :llgodão. 
Vicente Soares & Cia. - 2 vols . 

·rim miudr· i:ic: ~ meias. 
Alves de flritto & C1'1. - 1 caixa 

~m tr,-cjdq df' algodão. 
Jnd. Feu idas F . Matarazzo - 5n 

l'. xas rr oleo desodorisado '"Sol 
L ,•ant" 

s. e , teant1 & Cia. - 13 vols. 
com 'J 1 1 0~ ~pnp1·n~. 

Fir:r r Sil\·a - 12 saccos com se_ 
ment óe coentro. 

Isrr 1 1 An'.1'lada - 2 malas com 
most1 .1itrio dP. artigos de pap3laria. 

Adrião C,volcantl - 56 vols. com 
caixas de kerozene e tambores, usa
dos. 

Singer sewlng MachinP Companv 
- 13. vols. 'contendo q machlnas de 
costura. 

AntJ'lO Mex1ran Petroleum Compa
ny T.tda. - 50 tambores de oleo lu
brificante . 

SeixRs Irmãos & Cia. - li caixas 
com s:- i- ,one,t.es 

L. Carvalho & Cla . - 12 botijas 
de ferro. v:1.~ia.~. em Tr>t:1mo 

Fernandes & Cin. - 720 sa.ccos de 
r.ssucar. 1 

Almeida & Cavalranti - 520 roloc:. 
-t.le fumo em corda t~ '? caixR e: com 
'mel de fumo. 

José P.aptista Pequeno - 50 rolo.• 
de fumo r: m l'."orda. 

Abilio Dantas k Cia. - 54 fardo.s 
de algodão em plt1ma.. 

A. de Azevedo Fe1Teira - 25 sac
coc:: com fei.i~o. 

Llsbôa & Cia. - 8 tambores con
tendo alcool-motor. 

Carlos Guimarães - 73 vols. com 
moveis. 

Rodoloho :P!splnola - 1 caixa com 
medicamf'ntc.s 

Anrrlo Mexican Petroleum Compo
nv T,tda. - 130 caixas com oleo lu
brificante. 

Tnd. Reunidas F. Matarazzo - 6 
volo;, com r'livPrc:ias oeçAs para salina. 

Soares de Oliveira & CI•. - 108 
fardos de algodi\o em plumn. 

Borborema & Oliveira - ~4 vols. 
contendo alcool. 

J. Ferreira d• Silva & Ci· - 1 
grade com chapéos. 

PAUTA dos prlncipaes gencro• rte 
producção e manufactura do Est-.do 
sujeitos a direito de exportação da 
semana de 14 a 20 de agosto de 1931. 
Aguardente de canna, litro $300 
Aguardente de mel ou ca-

chaça, litro 
Alcool, litro 
Algodão Sertão seridó, kllo 
Algodão Matta, k1io 
Algodáv em caroço, kllo 
Algotiao rebcncLc1ado, Ser
tão, kilo 
Al~odão rebeneficiado, Mat-

,200 
$5GO 

2s•:oo 
2 ~ºº 8766 

1$250 Joáo Belisio de Araujo - Conta de 
lavagem de tapetes para diversas 
repartições .. 

Saldo para o dia 14 do corrente .... 

135$000 9 :125$300 A!~7i'd/~
10

residuos de piô
ll.048SOS5 1:~

0 
beneficiado ou llnter, 

20:173$3851 AJ~ã~ebe~1~,~~~~ ~~:10-

1$100 

$400 

.1 ,. 
0
~:s;

9
~~aria Geral do Thesouro ciEstado da Parahyba, em 12 de ReJ!~u::otaedb;~1t~

0
bruto de 

Franca Filho, Moacyr de M. Gomes, , f~-~~a1ei~f(~i~ºde k1~. kilo 
Thesoureiro geral I escrlpturario Assucar refinado de 2.•, kllo 

--\- Assucar de n•ln.a, kllo 

PREFEITURA MUNICIPAL }E JOIO PESSOA !:~~~;. ~~:~1:t~n~!lo 

BALANCETE DA RECE1~\ E DESPESA DO ~;;~~!~ ~~~~~rºàr!~i110 

Saldo do dia li .. 
Receita do dia 12 

Despesa do dh, 12 
Saldo do dia 12 .. 

No B. do Brasil ...... 
Na Caixa Rural .. . . .. •• 
Em cofre .......... .. 

MUNICilp ~ssucar someno. kllo 
, 8:060S30:i Alsucar mR cavinho, kllo 
'' 1 :878SOOn 9 938$3 Assucar maseavado, kilo 
\.---

7
'.
0305

~:: A".t1s~~ ~';~to sêcco ou 3.
0 

~ 2:908$255 :=:: ""J:dom~~~abe!ra, 

'.< 86$000 
\1 313$000 

:509$255 

kllo 
Borra• ha de manlC)õba, k1lo 

2: 908$255 ~:~;t, s 
1
taclonaes, kllo 

Cai~ moldo, kllo 
Thesourarla da Prefeitura de João Pessôa"'?J8J933. Côco, cento 

Couros de boi, st!ccos salga
dos, kllo 

Gentil .P'emanl!<!1, 
_____ \hesoureiro-lnterlno 

DR. NELSON DE QUEIRO. CARREIRA 
CIRURGIA EM OER!l 

PARTOS-MOLESTIAS OE S IIHOf;A 

Conourtorio I Rasldonola: OUQUE OE CAXIAS, l81. -< TELEPHONE, 1ft0. 

Couros de boi, sêccos espi
chados. kilo 

Couros de boi, sêccos flôr 
de sal. kllo 

Couros verdes. k!lo 
Couros de bode, kllo 
Couros de. carneiro, kllo 
Courinl1os de outras espe-

cies de animaes, kilo 
Farinha de mandloeR. litro 
FeiJíio mulatinho, litro 
Feijão Macassar, litro 
Fava, litro 
Milho, litro 

$700 

S150 
$800 
$800 
$700 
$650 
$580 
$560 
$450 
$450 
$380 
$360 
$300 

$260 
$200 

1$500 
1$500 
$200 

1$200 
2$000 

12$000 

1$600 

2$000 

1$800 
S700 

8$000 
6$500 

4SOOO 
$200 
$'100 
$590 
$500 
$400 

Oleo refinado de semente 
de a 1 gol:,- o. litro 

Oleo ccú d• semente de al
godi.o, litro 

Oleo de semente de ma
mona, litTo 

Pasta de semente de algo
duo, k.ilo 

Rss.pas de sola polida, 1<i!o 
Raspas de sola, envernizada, 

1-'JJo 
Semente de algodí\o, kllo 
Sementes de mamona. kilo 
Tacões ou quadras de ras-

pas de sola, kilo 
Ve.queta ou couros prepa

1$'700 

$650 

1$500 

$140 
2$000 

2$400 
$15S 
$2501 

1$000 

rados, kilo 4$200 
Os demais productos constam da 

Pauta s-eral 

I Bacharel JOSÉ 16-NACIO I 
I ADVOGADO 

I Areia Paraíba 

Prefeituras do interior 

concon~u para o dei..equilibrio com
mercial; 

con.sidPrando, finalmen~. o estado 
pecuniario em que se acham mui 
tos dos contribuintes dos imoostos 
municipaes, que por falta de Õume
rario não poderam ainda satisfazer 
:'.ls sua5 obr gaçóes, 

DECRETA· 

Art. uni,:o - Fica prorogado para 
31 de deZ'!mbro do corrente anno. o 
prazo para cobrança dos impostos 
munic1p3es, sem multa, tanto os de 
aue t?"ab o decreto n. 24, de 5 de 
dezembro de 1922, como d2 todcs os 
imoc.stoc:. d"' aTt'"''lS ant., .. :·_11.n·.:-, devi
das a esta Prefeitura; revogam_se as 
dii;.f.)06icões em contrario 

Secret:uia da Prefeitura Municipal 
de Esperariça. 30 de junh•> •Jc 1933. 

Theotoz:iio Costa., prefeito munici
pal 
· Manuel Simplicio Firmeza, secrc

t:uio 

Cff\1PRA E VENDA DE 
IY!:\10VEIS - Informações 
no Cartorio do dr. João 

Franca. 
PREFEITURA :111::NICIPAL DE ES - 1 

PERANÇA 
Palacio das Secretarias. 

DECRETO N." 3?, de 18 de junho de 
1933 

Abre á Secrebria desta Pre
feitura. Municipal o c-re~to . de 
8 :600SOOO, supplementar a verba 
- despesas diyersas - e dá 
_.utras providencias. 

Theotonlo Costa, prefeito munici
pal do município de Esperan~n. 
tLsando das attribuições que lhe con
fere a lei. e 

considerando já se acharem esgo
ta.das as consignações wb os numeras 
12 e 13 da verbl\ constante do § li." 
do art. !.", do decreto n. 24, de 5 de 
dezembro de 1932 - Despesas Diver-

s~~nsiderando. final.mente. que ás 
prefeituras municipaes incumbe as 
despesas de alu'rllel df' r1.c:.a para 
quartel. co'lforme circulo ri. "20, do 
exmo. Intêrvertor Fcdet 1r~te Es
tado. de 29 de maio do r n nto nnno, 

DECRETA-
Art. 1. ,. - E' abert.i..· n S, c•·1·ta.ria I 

desta_ Prefeitura. Mui:iici;.,l rr~d.ito 
cie mto contos e se1st n _,,n réis I 
(8:600 000\ , supplem 11 , ' J \ ""ba -
nesOf>sas DiversílS t:on nte do § 
11.º do d<"crct-0 n. 1 e e\ dr1..em
hro de 193~. qur !-Pl::l 1, 1m e :~o::tribui
'fa: 

N. 12 - Jh· , o~ pub , 1crn ~ e assi-
~nRturas d1:- 11 . , 1 .. oo~ooo. 

N'. 13 - evpn u 1 s 1 ·roosooo. 
Art 2 º - F ii..~ r ·1 ., con('il!f!a-

ção n. 14 oue "1" · 1. ... hnrdtnada á 
verbn do ~ 11." """º ct e· eto f!C'imn. re
rendo sol> R rll!nomi,11ção - 11 Alu
guf'I. e1• :a!;rt'' 

Art. 3." - Rl'vogam- ·e as 11,posi
çõrs rn, c011.1ario. 

Secr\,:tarla da Prefeitur:i Munfripal 
de Esperança, 18 dt' junho de 1933. 

Thcotonio ('oda. pr('feito. 
Manuel Simpl•óo Firmeza, secreta-

110. 

"A ROSA BRANCA" 

Quer 
v. exc. 
vestir 

rom dis· 
tincção e 

elegan· 
eia? 

Queira 
visitar a 
"A Rosa 
Branca", 
Armari
nho de 
Modas e 
confec

ções, te
cidos fi
nos, col

lares, 
perfu
marias, 
meias 
"Ma

non" e 
"Miss", 
lindos 

DEC'RtTo :s." 3t9f; 30 de junho de' vestidos para senhoras e 
ç/~0::ga.i:,:.,i;:;~~ p~~:i~r;:~ roupinhas para creanças 
mn Multa. á ultima moda. Preços re-

P"Th:~~OllJ~u~~~~o ºJtt~s;,',~g;~ duzidissimos. Convém v. 
f~;ª.°~º 1~rs e"ttribuições rue lhe con- exc. visitai-a hoje mesmo. 

r1;ºq':;t;;·ªv
1
;: s:ntf~'.\.~t, ~~~~~= Mme. Elita Pontes & c: 

~r:,er:a c~~t~ '~~e ªfi~"if~tig:;d~vi~; 466, Rua Barão do Trium-
d~u1n!~~;"sci.o d=~iº;aE~:o;cscassez pho, 466 

rousirlPrando o decrrscimo de pro
ducção na agricultura que muito João Pessôa 

.. -.......................................................................................... ~, 
• • ! A. FERNANDES llE MEDEIROS ! 
; CIRUROIÃO-OENTISTA f 
i Executa qualquer trabalho concernente á sua profissão com i 
i presteza e solidez, atendendo rigorosrmente as prescrições i 
i higienicas modernas. i 
• CONSUL TORIO - Residencia familiar, Rua Duque de i 
! Caxias, 541. - Te1efon.: n.o i 
• • • HORAS DAS I • • ~-·-·~ ................. ~ .................................................................. ' 



tonio Feitosa Ferreira Ventura. Por 
está conforme ao original; dou fé. O 
escrivão, Frederico Carvalho Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOAO PESSOA - Dlrcrtol'ia de Abas
W.cimento - Edital n. 6 -- De ordem 
do sr. d!rcctor torno publ1co, para 
que chegue ao conhecimerto do sr 
Severino das Neves Vasconcellos. que 
lhe fica marcado o praw de sete dias, 
contados desta dat~. p:i.ra recolher 
nos cofres m1:nicipa~s. a quantia de 
vinte mil réis <20$000>, da multa que 
lhe foi imposta por t.!."r se estabeleci
do com estivas a• r~tnlho, á avenida 
Marechal Almeida Barretto n. 1418, 
sem previa. Ucença da Prefeit11ra e 
contra o disposto no art. lú9, do Co
d1go de Posturas 

João Pcssóa, li de agosto de 1933. 
- Davina de Queiroz, 2.• escriptura
ria 

PREFEITURA MVNICIPAL DE 
JO.\O PES;:;ôA - Direrti>r'a M Ex
pediente e Fazenda - Edital n 2J -
De ordem do sr. prefeito, torno pu
blico, para que chegue ao conhecimen
to dos interessados que esta Prefeitu_ 
ra r~cebe propostas, dentro do prazo 
max1mo de 15 dias, a contar desta da
ta, para a venda de uma machina de 
escrever marca "Torpedo", em per
feito estado de con.c::ervação e ft:.nc
cfonamer.to. As propostas serão en
viadas ao prefeito, em enveloppe fe
~hado. Para qualquer informação o 
rn_tere~ndo poderá dirigü-se á esta 
D1rectoria 

Prefeitura Municipal de ,João Pes
sôa. em li de a gosto de 1933. - José 
de Car\'alho, director 

EnITAL DE CITACAO DE HER
DEIROS COM O PRAZO DE 60 
DIAS .- O dr. Galileu de :'lell, .iuiz 
municipal do tetmo de Cabaceiras 
na fórma da lei, etc. ' 

~aço saber a todos qua:1tos este 
edital de citacão de herdeiros virem 
ou dele noticia tiverem e interessar 
possa que tendo sido irüciado neste 
juizo o arrolamento dos bens que fi
caram por falecimento de Eustaqui
lino Barbosa Car.1êlo e Maria Fran
cisca da Conceição, foi declarado 0210 
inventariante que as herdeiras Ana 
Maria da Conceição e Ane-ela Maria 
da Conceição res!dem em logar igno
rado; pelo que ordenei se passasse o 
presente edital ocm o prazo de ses
senta (60> dias, pelo qual as cito e 
hei por citadas para, em quarenta e 
oito horas, Que correrão em cartorio 
do di:l da ultima citacão. dizer ~obr~ 
as declarações do referido inventa
riante, ficando desde logo citadas 
para os demais termos do dito arro
lamento e partilha, até final julga
mento, sob ':I.S cenas da !ei. :~ Dara 
que chegue ao conhecimento de todos 
e de quem interessar pos.c-a, se passou 
o presente edital. que será afixado no 
Jogar do costume e publicado pela 
imprensa ofictn.l. Dado e passado 
nesta vila de Cabaceiras, em dezoito 
de julho de 1933. Eu, Manoel Gaval
canti de Farias, escrivão, o escrevi. 
(a.) Galileu de Beli, juiz municip~l. 
Está conforme com o original, ao 
qual me reporto e dou fé. Vila de 
Cabaceiras, em 18 de julho de 1933. 
- O escrivão, Manoel Cavalcanti de 
Farias 

EDITAL - Em meu cartorio, pala
cete da Associação Comercial, se 
acha para ser protestada por falta 
de pagamento uma duplicata, Sl!Cada 
por Moreno Castro contra _i\lfredo 
Coutinho e apresentada pelo Banco 
do Estado da Paraiba E como o 
sacado não foi encontrado, intimo-o, 
por este m~io, de acôrdo com o art. 
29, n. 0 4, da lei n. 0 2.044, de 31 de 
dezembro de 1908, a vir pagar o. dit~ 
duplicata ou me dar 1s razões da te 
cusa, ficando notificado desde .iá, do 
protesto. caso não compareça. 

João Pcssóa, 12,8 933. - o oficial 
interino de protestos, Heraldo Mon
teiro. 

REGISTO CIVIL - EDITAL -
Faço saber que afixei prorlamas para 
o casamento civil dos contraentes 
Francisco Gonçalves Carneiro, artis
ta, filho dos falecidos Vicente Gon
çalves Carneiro e Lucia Adelina Car
neiro. e d. Aluizia Lins Carneiro, fi
lha dos fa 1.ecidos João Lins de Oli
veira e Felismina Lins de Oliveira. 
São maiores. solteiros <casados :-e
ligiosamente), naturais deste Estado 
e residentes á rua Viscond~ de Ita
parica. 92, desta capital 

Si alguém $ouber de algum impn
dimento, oponha-o na fórma da 
lei. João Pessóa, 9 de agosto de 1933. 
-O escrivão, Sebastião Bastos. 

RECEBEDORIA DE RENDAS -
EDITAL N. 0 16 - Aguardente apre_ 
endida - De ordem do sr_ diretor 
desta Recebedoria, faço publico que 
será vendida em hasta publica. a 
quem mais der, no dia 17 do corren _ 
te (quinta.f~íra) , ás 14 hor~s. n~ 
nortaria rlest.a mesma repartição, á 
base de 60SOOO. uma carga de aguar
dent,., de produção do Estado. apre_ 
endida pelo 3 ° escrituraria Severino 
Januario de Mélo. dP conformid 
com o decreto n. l. 125, de 16 de 
nho d,,. l<l?.lt. 

2.ª Secção da RPCPbedorín. d~ 
rlas. "rn Joãn p~~sôa. 11 de a 
de 1933. - H eraclio s:iaueirn. 

Visto - Matheus Ribeiro, diret 

.~~~~~~~-~~-illl~l l 

IS OUZA CAMP 
~rande lmporb1dnr 
e x porta d o r d e fe 

l 
itens, cutelaria e mote r 
de eon s trucção. M. P ln 
ro, 107 e 113, 

A UN IÃO - Do ming o , 13 de ago ~t o d e 193.1 7 

Secfdo 1.1:ore 

IMPUGNANDO O IMPOSTO' DE 
"PORTAS ABERTAS" 

AÇAO EXECUTIVA FISCAL 

.l ub:: Dr. Ai:;ri1tino Barros - lhN11u•nh•: 
~ .. refeifura Jl111aieipal 

EXECUTADO: - DR. ANTONIO D' A VILA LINS 

João Pessó&., 15 de junho de 1933. A esse respeito venho invocar a 
Ilustrado colega dr. Fernando No- provecta opinião do douto colega 
brega - Nesta - Fui constituido Outrostm, muito gostaria se o cole
advogado por distintos medicas e ga confirmasse na presente a tnfor _ 
dentistas desta cidade para a defeza mação que me deu pessoalmente, em 
dos seus direitos em Executivos Pis. dias do ano p. passado, de haver, 
cais que lhes move a Prefeitura Mu- como consultor da Prefeitura desta 
nicipal para a cobrança do imposto cidade, respondendo a uma consulh 
de "licenças de portas abertas". . J do. prefeito sobre o ref~rido imposto, 

Esse mandato fo1 aceito por mim, op.mando pela sua nao cobrança. 

~u~no;otºa~~;er:ss;er~~~ftsJ~~t~\ca d~! ~~!º s::r::~
0

.fundamento jurídico que 
correspondencia ao pedido amigo dos I Peço-lhe igualmente licença para 
membros de duas classes dignas que I fazer uso de sua resposta 
se defendem dos ataques de uma ad_ Com o apreço e a estima do colega 
ministração municipal arrevezada nmigo e admirador. <As.) Odon B 
com os interesses daqueles profissio- Cavalcanti. João Pessôa, 3 de março 
nais e contribuintes, considerado':i de 1933. 
em uma situação jurtdica e moral que 
reputo plenamente defensavel. Ilustrado colega dr. Odon Bezer_ 

A superveniente eleição de 3 de ra - Confirmo o que lhe referi, 
maio passado. em que mereci a hon- quanto a ter opinado. como consul_ 
ra dos sufragios dos meus concida - tor d.a Prefeitura desta cidade'. con_ 
dãos para a representação do nosso I tra a cobrança do imposto de _ mdus
E':itado na nrox!ma. Assembléa Na_ tri~ e orofissão pelos municip1os .. 
cional Constituinte, creou_me o im_ Em inumeros pareceres que tive 
pedimento de advogar contra a Fa- de exArar em proces~os nue me fo_ 
zenda Publica e é por esse motivo ram distribuídos, deixei firmada, em 
que venho apelar para a sua inteli_ termos precisos, a minha opinião f.. 
gPncia, cultura e bôa vontade. subs- respeito do assunto 

• Sou.res Nogueira & e.• 3:000$000 
Sociednde Exportadorn de Cel>o1la Ltd 950$000 
Jerus B, Vioira & C • 11 :627SQVO 
Fe ·reira Br:,ga & c 1 .160$000 
C'oval & e." 2 :885$000 
Murti Pacheco & C." 340$000 
Cúmpanhia Bra.oild> a de LaUcinio 2:100$000 
Trancoso H<'rmano & C. ª 1 :230$000 
!!mãos MaLtos & c • 370$000 
Companhia de Ain1a. Mlneraes Sah1t:u'is A A. 1 :425$000 
Parenws r>odr:~ur·s & C. • 4 :030$000 
União Me1cant1l Bra•,lleh a 8 A 3 100$000 
J P1alho 900SOOO 
Commercio Caxambú Ltd. 70~°'250 
Amorhn Costa & C 1 :780$800 
Companhia Hanseatica 8:4-00SOOO 
J.;alchl Pa.plni & c ' 1 :676$0-00 
J. A. Campos & :250.000 
Abreu de So\17,a & c. • 4 291$000 
Villela Pilho & c 2:960$900 
Companh!a União Indu,trial 1 :200$000 
Ribeiro Fon:sêca & c • Ltd. 435~ 
Ha.senclcver & c 675$000 
Comparhia Luz St.earica 17 :700$000 
Industria Reunidas F. Matarazzo 13 :859SOOO 
Manuel Joaouim Carvalho & C.• 9 RóOM'IO 
F. H. Ver!(ara & c. · 1 :890SOOO 
Pedrosa Monteiro & C • 5 :213$900 
Prista & C • 18' 120$000 
Banco Germ•nico America do Sul. por endosso de Patrono & c.• 327S500 
Augusto Baptista 950$000 

Como credore" com privilegio sobre todo o uctivo 
Estado da Parahyba 
Municlpio de João Pessôa 
Chrispim Pessôa 
Manuel Fonsêca 
Amalia P. Velloso 
Raymundo Guarita 

Credora com privilegio especial· 

452$000 
612$800 
287$000 
480SOOO 
143$500 
4.50$000 

D. Custodia Moreira Gomes 300$000 
Para constar organizei este quadro. que assigno com o jtúz e faca 

publicar, para o cor'lecimento dos interessados. íal João Pessóa. 12 de 
afasto de 1933. Agrippino Gouveia de Barros, juiz de direito. Francisco 
Olegario Galvão, syndico 

t D. Ade1aide Emi lia da Silva 
.José ..\rsrnio ;\J.1cedo e familia. ,João \'el<jso ela Sil\'eira 

Lope•, ..\)\'aro \'e1"so e famili:.is, c1Jn\'idam aos seus parentes e 
nmig,;s, para assislirnn ú missa que mandarão celebrar, na Cate

drúl ;\lclropolitan,1, ús 7 horas do dia 1.J. cio corrente. em sufrngio 

da :llma da saucl<,sa d Adelaide Emília ela Siha. por moti\'o d.1 

pass,1gem elo í." uia do seu falecimento. 

Desde jú se cDnfessam suniamcnte ngnukcitlos. por esse 

tabPlecendo_lhe as procw·ações res_ Sempre entendi que os impostos 
pectivas. certo de que, melhor do que de industria e profissão e portas 
eu, você saberá desempenhar .se da abertas eram instituições distintas, 
honrosa incumbencia que recebi e nada justificando a confusão que, nA 
ago'ra lhe transmito. pratica. entre eles se vinha fazendo atu de piedade Cl'Ístü. 

CoordPnando os elPmentos de d 0
~ o imposto de industrta e profissão 

fen .. havia e11 já, dirif?icio ao nosso ê uma tributação direta, um impos
culto colega dr. José Flósculo uma to pessoal. emquanto 011e o de "por 
carta oue me fo1 respondida e que tas abertas" é uma tributac;ã-0 re~l. 
com esta passo ás suas mãos. um imposto indireto. incidi~"º não Rad"io Clube da Parahyba 

Com a admiração e a estima do nA. pessôa, mac: PXC'lusivamertp n~ 
rolº· am 

O 
e adm.o - Odon Bezerra cousa - o Pstabelecimento C()ffiercia! 

Cavalcanti". ou Industrial. CONVITE PARA ELEIÇÃO 
Em conformidade com essa distin_ De ordem do sr. pre:sidente ~!º~o::::: d~::~osro'.\ui~~~a~i~:~~ convido a todos os socios qui-

ern ve,7. dP. recair sobre a consa _ 0 tes para a reunião de assem
•stabelecim~nto. recaía de fato so_ biéa geral ordinaria, no dia 20 
bre a pessõa: e isto quasi !-"":'ore/ do corrente mês. ás 8 horas, na 

1 -~ ' ~ .• 1 ''" ., • '.:,·, ; \ 

COl\t 2 AS'.'IOS DE 
EDADE! 

Amella de Carvalho 
Branco - 2 annos de 
edade - Bahia - Ve-

1.1~1 nho por meio desta ft.~radPcer a cura que o 
Elixir de Nogueira, do 
pharmaceutico - chiml
~o Joau da Silva Silvei-

"I)nstrado coleP.'a dr. José Flós_ 
culo Nobrega - Nest~ - Processsm
~n JV'sta cRoital varios executivos 
fiscais movidos pela Prefeitura Mu_ 
11icipal col'ltra ir°O.icos e dPntt~tR'>. 
"'"'rfl a cobrança do imoosto anual de 
'· lirPnca de norta.5 abertas''. ou sim_ 
Pl"'c-n,entP "liCPl'lça". 

Snu o advogado dos exPeutados e 
·n"'úo como princlnfll fundamento dri 
rl.efe7~. srr o aludirlo imposto - q11P 
P cobradn s,,m razão do exPrcl~io dP. 
nm~ profissão - 1nexPquivel nnr 
r"'ltr-:iri~r o dispositivo <li\. Constitnl_ 
cão FPderal q11P e!-tahelece a esfera 
respectiva de tributação. 

!~~~~;;os:u:~;in~;i;~t! ~~t~!d~~~:' séde ~o .. cial, a fim de se proced~~ 
fiss!ona!s cu.la atividad•. e'1tr• nós á e le1çao e posse da nova dt I 
não se exerce em estAbelecimento rectoria oue tem de reger os 
com. "po1-tas abertas" sobre as vias destinos desta sociedade de 20] 
pubhcas.. de agosto corrente a 20 de agos· 

nnf~iiiJª~ e~la•:~! ~e~~~~tt~ 1.:1~~~: to de 1934. 

ra. operou em minha 11-
lha Amelia, de 2 annos 
de edade, a qual sotfna 
de um padecimento do 
coc~iras e tumores por 
todo o corninho. AmeUa 
de Carvalho Branco -

fazer o uso q,,. Jho conl'ier. 4
1
3 933. João Pessôa, 1 de airosto de 

- <As.> J. Flósculo Nobre~a. l933. _ Aryoswaldo Espinola, ------
FALLENCIA DE MANOEL MOREIRA FILHO 
QUi>n1w n o<; f'J>E DORF.S A1'MYTTTDO<; NEST A FAJ,T,F.NCIA 

Em cc-n-f"ormidade coni as dP.risões do i11iz, forom admittidos e clas
sificados. na fRllencia de Manuel Moreira Filho, desta praçn, os credores 
?baixo relacionados. 

CREDORES CHIROG RAPHARIOS 
Alberto Gomes & C. • 
A. de Azevêdo Ferreira 
Gottard Kaesemodel Jor 
Cruz & C.• 
Vieira Monteiro & c.• 
Companhia Souza Cruz 
S. A. Pabrica de Productos Alimcntlcios Vigor 
Ribeiro Salgado '& c. • 
Renda Priori & I rmão 
Consentino & Irmão 
R. A. Commercio Industria NaschflS<' 
Goncalve~ Salles & c. u 

I.. Carvalho & c. • 
A. Ba~tos & e.• 
Leal f'<antos & c.• 
Companhia Commercio I ndusti·ia. Krcmckc 
Alceu Fernandes & C. • 
M. Ccêll:o & c.• 
Atlantes <Brasil) Litr. 
Fernandes & Dias 
Viúvq_ Prdro Osorio & C. • Ltd 
E Gerson & c.• 
Cleodon Alves 
•Grande Moir1i.o do Brasil 
Jnd.u~trla e Commercio Miranda Souza S. A. 
E. Asfora & e.• 
Ban"o do 'Rrnsil por endosso de Mario Nazareth 
Costa & P ilhas 
Marques de Almeida & o.• 
Luiz Machidon & C . • 
Pernambuco Tramways Power C .,. Ltd. 
Luiz Lon"a 
Moreira & c.• 
J0aquim Oliveira & e.• Ltd. 
Banck Of London South America Lit.d. por endosso de Carlos 

de Britto & c .• 
Joaquim Oliveira & c .• Ltd. 
Wilson sons & c.• Ltd. 
Banco Bóa Vista, por endos.,o de L. B . Almeida & C . • 
Bancn Gerrr,anico dn Ame1ica do Sul. por endosso de Figuci-

rêdo P eixoto & O .• 
Banro Portu~uês do Br1c.il. nor e1,dosso de Cravo I rméo & e.• 
Banro Allem:'l.o Transatlantico, por endosso de K urt 'Mell 
Ma,theus & C. • Ltd. 
('unha Amarai & c. • 
vmas Bõas & c. • 
8cixa~ Irmãos & e.,. 
Prat Moglia & c.• Ltrt. 
Companhia I ndustria Bra~ilc!m Portella 3. A. 
Jaime Magnos & C.• 
Herma.nos Barcellos & O .• 

610$500 
1 :fi~OSO~O 
1 :092$900 

lQ ·1?.fiSOOO 
3 :312SOOO 

180S300 
2:0005000 
1 :050$000 
t:748$000 
5:500$000 
4 :37!iSOOO 

968$000 
1 :085SOOO 

QOOSO~O 
1 :084$.500 

95SOOO 
72fiSOOO 

~ :314$200 
1:\50~00 
2:2!i2SOOO 
6:720$100 

i 1 :769$400 
10:000~0()0 
5:600$000 

7()()<;()()() 
1 :275SOOO 
1 :1AAsono 

33:700$000 
6:fiOOSOOO 

800~0'\(1 
425~~0 

23 :~?.fiSRRO 
900$000 

2:800$000 

1 :584.~0')f) 
2:800800'> 
1: 140$000 

705$600 

1 :900SOOf• 
!ifiOSOOO 

!i:700SOOO 
3 ·RR7$QO() 
1 ·400SOOO 

rj7?:~00 
14 760$700 
19 217$600 
10 600$000 
1 00?.S~OO 
5 427$100 

director-secretario. 

f\VISO - RETIRADA DE l\IER· 
cÁDORIAS - (Decreto n.º 19.,54, 
de 18 de março de 1931) - 164 iardo:i 
de xarque, marca "J _M C", embar
cados no perto de Rio Grande, por 
Luis Loréa, i-.ob conhecimento n.º 1, 
no vapor "ltapura ", vgm. 201. en
trado em Cabedelo a 9 do rorrente. 
_ A visamos ao comercio e a que?? 
rnteressar possa. ~ue a firma J. M1-
nervino & e. 11 sol1ci~ou a ent~ega dos 
volumes supra, mediante ~c1bo, al~
gando extravio do conhecimento or1-
ginal. 

A entr~ga será feita dentro do 
prazo de cinco dias, a contai:_ desta 
ctnta, si nenhuma reclamaçao ou 

op~e;f~u!1?ªr;:rumação deverá ser 
dirigida por iescrito aos agentes, 
nesta cidade, estabelecidos á praça 
Anthenor Navarro n.0 8. _ 

Co~i!frl;.ª
1
~

1
ªMfgªuc~fn~~l~e P~a;g~~~ 

liams & c.11., agentes. 

sorrnDADE "UNIAO BENEFI_· 
CENTE 2 DE SETEMBRO": - De 
ordem do presidente da . Assembléa 
Geral. convido todos soc1os qmtes 
com o tesouraria, para tomar paM:e 
na sessão de Assembléa Geral Ordi_ 
naria parn votar o orçamento anual 
e tomar conhecimento do balanço 
geral do ano financeiro. que terá lu
gar no dia ~1 do corrente, ás 19 ho_ 
ras na sérle social á rua do Rogers, 
n. ' n1. João Pessôa. 13 d"' ~g~sto 
de 1933 - João Evangelista Teixeira, 
l." secretario. 

Se-~sãn ordi11aria df' Assrmhléa Ge
ral da Socir>dade. Artista~ e Operaria~ 
Mcrn11iMs Liberais - De ordPm dC1 
prPslrl.cnte deste poder social con~oc0 
n todos os ~of':i0s. nara na prox1mn 
t('rcn f~ira 15 ct.o correntE>, á hora P 

lo,..~ 1 -do co~tume :i::P. r~11nirem afim d{' 
nssi"'tirrm á :i::r-~s§.o ordinari:i de Ac._ 
Sf'tnb~~a G"rfll conVC'"':ld~ d'? ~CÔ'"dO 
rom o § 1.0 do art. 37 de nossos Es_ 
tatu tos 

Jo~o Pr~sôa, 8 rlc :i'!osto dP 1933 -
JTrr111es Lopes Macieira, 1.o SE'crct n
r!o. 

l:ituua - tt.ua do Pilar n. 77. OS do
cumentos, narrando minuclosan1;ente 
todas as cui·as obtidas com o Ellxll' de 
Nogueira.. do pharmaceuttco João da 
clilv:1 Silveira.estão cm poder ctos uni
cos fabricantes - Viúva Silveira 6 
Fiihos, rua da Gloria n. 62, com as fir • 

NEGOCIO DE OCASIÃO - Vcn_ 
de-se ou aluga _se uma bôa casa pa_ 
ra residencia de familia de tratamen_ 
to, dispondo de grande .terreno com 
otimas fruteiras de qualidade. 

Onibus e bonde á p01-ta. Situada á 
Avenida Buenos Aires, n. 516 (fim 
da linha de Trinxeiras)1. A tr3._ 
tar com A. Gomes, na Alfandega. 

LIVROS PARA REGI STRO DE 
F.i'TPREGADOS - Exigidos pelo Mi
nisterio do Trabàlho - collecção 
12SOOO. 

Almanach do P ensam e-n to pa ra 1934 
- na Livraria Sõ.o Paulo. 

BURROS ROUBADOS - Gratifi
ca-se a quem der noticia do para 
deiro de 2 burros grandes. um casta
nho e outro cardam; ferrados com 
as marcas J. A. F. e I. P. C .. de
sapparecidos no sabbado ultimo da 
1Jropriedade Caiá, no município de 
Pilar. do sr. José Josué Gomes. 
Quem souber ou encontral-os quei
ra se dirigir ao sr. Manuel Avelino 
de Paiva, commerciante alli, 

LIVROS NOVOS - PROBLEMAS 
DE QUIMICA - Edição da Cla. 
Brasil Ecli t ora S. A . , Rio, 1933 -
Acaba de ser publicado pela C!a. 
Brasil F.d1tora. S. A., um compendio 
intitulado "Problemas de Quimica ", 
em trC's partes· 1.0 - A resolução dos 
oroblemas de quimica; 2.0 - Pro
blemas resolvidos: 3.0 

- Problemas a 
resolver. O autor do livro é o dr. Ri
cardo Rodrigues Vieira, bacharel em 
clencias e letras pela Universidade 
de Paris e diplomado em quimica nela 
Sorbonne a pelo Instituto Pasteur de 
Pari!i, exnmin·ador nas lfancas ofi
ciais do govêmo e inspetor de en
sino secundaria. 

E' de esperar que " l>roblem~s de 
QuJmicn" tenha fa vora v.el acolh1m~n· 
to nas nossas escolas secundarias, 
porquanto, nas pr~vas e~c:itus, dos 
exames flnnls. S:Prao rx1g1dos p,·o
blcmas dr quimica, dP :1.ccôrcto com 
a ultima retormn do ensino. 



A União 
OkGAM OFFICIAL DO S~TADO 

JOAO PESSOA (Parahyba) - Domingo, 13 de agosto de 1933 

Varias noticias telegraficas do pais 
e do estrangeiro 

SERVIÇO ESTADOAL DE 
ESTATISTICA 

O censo das associações 
existentes no Estado 

em 1932 
RIO, 11 - •Nacional) Retar-

dado - E:stevc reunido o TJ;bunal 
Superior v1~itoral tomando conbeci-
ml'nto r1 eleições realizadas cm 
M:.ito ( o. 

F:llQJ..I , velas contestantes. o sr. 
Mozar Ldgo, pedindo a anulação do 
pleito, em virtude da decisão do go_ 
Yt'rno nns vesp~ras das eleições anu
lando os registos dos candidatos do 
partido e,pos1cionista. 

O relator. sr Carvalho Mourão, 
julgou Ynlidas as eleições, pr· ·1 on~o 
a anulação de alguns colcg10;-: ·uJo 
resultado não obrigava novo pleL) 

O procurador geral achou que .º 
Tribunal não devia tomar conheci
mento do recurso. que fôra interpos. 
to por quem não possuía competen_ 
eia pnra tal. 

Finalmente, após a votação, foram 
anuladas as eleições totáis de Mato 
Grosso, nos termos do regimento, de_ 
vendo. dentro do prazo de 40 dias. 
realizar _se novo pleito naquele Es
tado. <A União). 

RIO, 11 - <Nac10nall - Retarda
do - Comemorando a date da ins_ 
tituição dos cursos juri(licos nn 
Brasil. foi inaugurada a herm0 d~ 
Rui Barbosa e oferecida ao govêrno 
da Baia a C?~a onde viYeu longos 
anos o simbolo do nosso patrimonio 
jurídico.. <A União> 

No seu rosnrio de aventuras som
brias o Lampeão Paulista conta n 
evasão rocambolesca da cadela de 
Rio Preto, na noite de 4 de novem 
bro de 1931 em companhia de dose 
detentos. Entretanto, mêses depois, 
o bando de fugitivos foi capturado, 
conseguindo Anibal Vieira escapulir 
das malhas da policia paulista. refu_ 
giando_se em Truta!, no Estado de 
Minas. 

O perigoso bandido chegará hoje á 
noite. a esta capital. a fim de ser 
recolhido á Penitenciaria. 

A proposito dessa captura, o de
legado Braullo Mendonça declarou 
que o proprio Lampeão autentico 
r.eria preso aqui sem tardança. (A 
União). 

A Secção de Estatlstlca. do Estado 
acaba de tomar todas '\S providencias 
necessarlas ao levantamento do qua
di·o de associações existentes na Pa
raíba em 1932. 

Visando tal desiderato, aquela ~e
partiçáo solicitou aos •rs prefeitos 
lhe fornecessem uma relação com os 
nomes das corporações com séde '.?ffi 
os seus munícip!Cl7, dlstl\\t!os inclu
sive, para o fim de posterior coleta 
de informações. 

Existindo em todas as freguezlas do 
Estado associações religiosas, a Sec
ção de Estatlstlca dirigiu-se direta
mente, para a obtenção de dados, 
aos srs. párocos, ~metendo a cada 
um varias formulas para preench1-

RIO, li - (Nacional) - Retarda mento. 
do - O Instituto dos Advogados. em E' de vêr que essa Iniciativa 'Ile-
reunião efetuada hontem. votou uma recerá a. melhor acolhida dos Hus
moção de desagravo aos advogados tres sacerdotes, que aumentarão as
Zeferino Farias e Eduardo Duvivier sim o acêrvo ele seu valioso concurso 
fortemente atacados no relator!o do aos trabalhos estatlstlcos da Pa-
1 ~ delegado auxiliar, sobre apropria_ raíba. 
çoes de terras pertencentes á União Como medida final, o citado de-

<.1 União). J ~f;tmj~%J'e!~pa~~~ ifr~~~o. cui~ 
RIO, 11 - <Nacional) - Retarda- sociedades Já cadastradas, em virtu

da - De Belo Horizonte dizem que de de estatística anterior. 
o .sr. Antonio Carlos e Vlrgllio de De fato, em relação a 1931, já foi 
Melo Franco. falando aos Jornalistas realizado serviço lden tlco, alié.s com 
declararam ser a pol!tlca mineira resultado digno de nota, pois fôram 
contraria á representação das elas recenseadas quasi duaentas a.ssocla-

LISBôA, 11 - (Nacional) - Re _ ses. - ções, em funcionamento neste e em 
tardado - Noticia aqui recebido dia Nos clrculos da pollt.Jca montanhê- varios municlpios do interior. 
ouc os artist r s teatrais Araci Cõrtes, sa está sendo propalada a noticia de Apesar de multo deficiente é bem 
Jardel Jerrolis ~ Lidia Silva fe~harara I um movimento de aproximação dos Interessante essa. estatística., Que vae 
co?ltrato para mgressar no cmema. elementos progressistas e perremis_ figurar no ºAnuario'' relativo a 1931, 
(.1 Untiio). 1 tas. (A União). em composição nas oficinas da Im-

- - prensa Oficial. 
RIO. 11 - !Nacional> - Re. RIO, 11 _ <Nacional) _ Retar E' de desejar que a sua publicação 

tardado - A Liga Brasileira Aerh dado - Noticias procedentes de New slrva de estimulo a quantos dirtgem 
projeta a colocação de um marco n..1 York informam que o general Meno_ ou pre~1dem as numerosas sociedades 
baia de Guanabara perpetuando o cal, ex-presidente de Cuba e líder da de várias naturêsas com que conta
rafrt Roma-_Orbetelo_Rio. efetuado oposição nesse pais, dirigiu um apêlo mos, levando-os a atender, em pról 
pela esquadnlha do almirante Italo ao povo norte_amerlcano. no oual de _sua. mesma. propaganda., é.s sollci-
Balbo. <A Ur.ião). declara que o presidente Geraldo Ma- taçoe:. :icuna :efend9:s, . 

~~ado não representa a nação cuba_ tlc!e p~,d~~;:a .~:,rt;~!~te~e .!7;i'c,t~; 
RIO. 11 - rNacionall - Retarda_ 

do - O presidente Gctullo Varga, 
asslstlu á representação da peçl 
•· D<-us lhe paque... no "Teatro Cas_ 
sino", finda a qual fez comparecer 
ao seu camarote o ator Procopio Fer
reira e o autor Jurací Camargo, fe _ 
licitando a ambos e prometendo a 
ndoç:ío de medidas de proteção e am
paro ao5 artistas e autores nacionais. 
(A União). 

RIO, 11 - <Nacional! - Retar_ 
dado) - Nas eleições procedidas 
pela revista Vanitas, de São Pau_ 
lo, foram eleitos como os 10 
mr lhores poétas paulistas os srs. 
Guilherme de Ahneida, Menotti Dei 
Picchia. Cassiano Ricardo, Martins 
Fontes, Ceomtnes Campos, Nobrega 
Eiqueira. Correia Junior, Oliveira RL 
beiro. Paulo Selubal e Ciro Costa. CA 
UBiâo). 

RIO, 11 - !Nacional> - Retarda_ 
do - O Centro Ar:ademico Evaristo 
da Veiga organizou uma embaixaàa 
estudantin:i que irá ao Norte em vi
sita de confraternização, a qual de_ 
verá partir por estes dias, com aquele 
destino. CA União>. 

MADT:tID, 11 - (Nacional) - Re-
tardado Os generais Cavalcanti e 
Fernand Pcre foram excluídos, de_ 
finitivar F ~, do Exercito. e privados 
do direit ie refôrma. IA União) 

ROMA li - tNacional> - Retar_ 
dado - A esquadrilha Balbo chegará 
aqui ao amanhecer, estando_lhe pre
parada triunfal recepção 

O almirante Balbo será amanhã 
mesmo recebido pelo Duce. em ·rndL 
encin especial. como homenagr• do 
primP,iro ministro Mussolini i A 
União>. 

RIO, li - (Nacional! - Retarda
do - Segundo informação obitida 
pelo "O Golbo", de fonte segura, no 
prox1mo rr'ajustamento dos quadros 
do Exf'rcito, cujo projeto está sendo 
clabor:1do oe1o Estado Maior, serão 
aproveitados nas repartições e ser_ 
viços dos estabelecimentos militares 
oficiais dA. reserva de 1.ª clesse da 1.ª 
linha. com aptidões tisica e profis_ 
sional (A União) 

S. PAUW, 11 - !Nacional> - Re
tardado - O bandoleiro Aníbal Viel 

i ra. criirnominado o V1mpeão Paulistâ 
fni pre::.o sem que disparasse um só 
ti .. o. no Jogar denomimido Carrego 
d'l S?pé, na casa do individuo conhe_ 
cicio por Jo~o Eleto. 

SuroreC'nderarri-n'o ali o sargento 
l\<fassllon de Souza e o soldado Ra 
m1lfo de Oliveira. quando ele prcte-n= 
rlia fugis para outra fazenda. o de
kgado Br".lulio Mendonça declarou 
P<-rn cltligpncla, adohmdo tatica habil, 
ri'! acórdo com 0 one ac; circunstan 
ciss e,riginm. Mandou os soldados ã 
niizana gu3171icer os caminhos e at~~ 
1hn<. da"' redondezas do refugio d~ 
Anibal Vi<'irn para. desse modo. co
lh,. 10 dP ÍffiDl"('\•jc:to. 

Em tais condicões a referida dili 
f'"ncia pôde ser coroada de exi to: 
evitando-se nm chOQur cujas pro. 
oorções poderiam ser bem sangren_ 
tas e funestas 

Insiste para que 8 sua patria seja ao interior, ou, ao menos, dispuzesse 
poupade da intervenção ianque de correspondentes, o.s subsídios cm 
ac'."ntuando que os rumores da apli' apreço, ao ~entra.rio. do que ora 
cação dessa medida foram provoca - acontéce, senam colhidos facilmente. 
dos oela ditadura do presidente Ma: com " vantagem de garantir possi
chado. apesar dos esforços e bõll. von velmente trabalho ma.Is completo e 
•,A, ~o embaixador dos Estados: cuAld~:l.°

1
·ta d 

1 
to · 

Unidos ,,. esses e emen s, que so 

Em ~eguida observa textualmente: ~~:.~u~~rf\e'::;:;~~~ n'i! ~'.'58~~ 
"Seria terrível Ironia se Cuba tivesse rém, motivo para a Inação e dai o 
de pagar com a proprla vida para empenho da a tua! direção do servlço 
obter a ouéda do homem despreslvel de estatlstlca estadoal em fazer al-
1u~ ~Jf~\ J!u~e~~l~~;~rlmos foi re :i:;:,~ coisa, já que não póde !azer 
digido logo após uma reunião do; 

~fut~~~~ºcº~~~ºls"~:!!°:s ·~ !~t A Séde do "Radio Clube" 
denrla do general Menocal. (A 
União). 

HAVANA. 11 - (Nacionall - Re
tardado - A "Associeted Press" 
anuncia que explodiu poderosa bom_ 
ba de dinamite sobre os trilhos dos 
bondes, danificando um automovel 
da policia e ferindo um agente. (A 
União). 

PARIS. li - (Naciona l > - Retar
dndo - A legação de Cuba, nesta ca_ 
pltal, deu publicidade á seguinte 
nota telegrafica, recebida do sr. 
Orestes Ferrara. ministro das rela_ 
ções exteriores do seu país: "Duran
te a Pntrevista que tive com o em
baixador dos Estados Unidos este me 
declarou que jamais ele e seu govêr _ 
no cogitaram da intervenção em 
Cuba <A União) . 

RIO. li - <Nacional> - Retarda
do - A policia marítima recebeu 
a viso que proximo á Ilha Grande 
um barco de pesca pedia socorro por 
trr perdido o leme, estando na· imi_ 
nencia de sossobrar 

Trata_se do barco " Ultramar·•, 
movido a vapor e tripulado por 39 
homens, sob o comando do patrão 
Adelino Marques e de propriedade de 
Saposito Irmão & Alexion, estabele _ 
cidos no Mercado Novo. 

Pelo radio-telegrafia soube a Po_ 
licia Maritima que o barco em ques
tão está sem leme e sem oleo. 

As autoridades da Marinha provi_ 
dcnciar~m para remessa de socorros. 
IA União). 

A r,voG ADOS 

E' obJecto de cogitações entre os 
asso~lados dessa util agremiação, se
gw1<lo estamos informados, a mu
dança de sua séde para wn ponto 
mais central da cidade. 

Alegam muitos daqueles agremia
dos que o desanimo social ultima
mente verificado no "Radio Clube da 
Paraíba·· é justamente por êsse mo
tivo, aliás de capital lmportancla 
para a sua existencla. 

Poder-se-á evitar o desapareci
mento, mais uma vês, do •• Radio 
Clube", sl a sugestão de muitos de 
sew socios fõr devidamente levada 
em c~mta, como é de esperar . 

Sock4dade de P~ofessores 
Prima rios 

Reúne hoje, é.s 10 horas, essa. 
'Prestigiosa agremiação, em sua séde 
,é. rua Visconde de Pelotas n. 9, a fim 
l'.le tratar de importantes assumptos 
referentes á Semana Pedagogica, a 
'.realizar-se, nesta capital. em outu
bro vindouro . 

QUEM TEM SANGUE contamil\a
', do pela syph!Us se toma prejudicial á 
µ>cif"da.de. Depura.e-vos com o Elixir 
de Carnaúba e Sucupira. Vende -se 
n... pha rmaclas . 

Consêlho Penitenciario 
Re úne h oje. à hora e loca l do 

('oslumc, o í.on sc lho Peni tcn 
cia ri o, a fi m de lralar de assun
tos irnpo rlan les. 

0Rs. Sf\MUEL OUf\RTE 
E 

FRf\NCISCO Llf\NZ/\ 

RUA BARÃO DO TRIUMPHO, 428 

, TELEPHONE -,96 

Notas :de Arte 
AUDIÇAO DOS ORFE6ES FEMINI- Deu então o orfeon do 3.° ano da E. 
NO DO 3., ANO DA ESCOLA NOR. Normal começo ao belo trabalho mu
M AL E MISTO DA ESCOLA DE sical do ex.diretar da Capela Stxtina, 
MUSICA "ANTENOR NAVARRO" saindo.se com muita correção. 

Realtzou_se hontem, ás 20 haras, a Todas as demais partes da missa 
audição dos orfeões feminino do 3.° /aram antes de ,executadas devic!a. 
ano d.a Escala Normal e misto da mente explicadas pelo conego Ma .. 
Escola de Musica "Antenar Navar- thiaS Freire. 
ro" Finda a primetra parte ergueu.se. 

o vasto salão nobre do primeiro o gtJneral Manoel Rabelo, pronunei
doB referidos estabelecimentos de ins.. ando ligeiras e expressivas palavras 
trução, estava repleto de familias de sobre a Parafba, que afirmou ser o 
nos.sa alta sociedade, comparecendo berço da Revolução . Enalteceu seu. 
ainda, pessoalmentd, o interventor Grande Presidente sacrificado e o de
Gratultano Brito, o general Manoel ver que nos cabe a todos de defender 
Rabelo e senhora, além. dos oficiais a integridade dos principias que nos 
do seu Estado Mator. fizeram pegar em armas 

Iniciando o programa o orfeão da Uma salva de palmas marcou o 
Escola de Musica cantou o Hino Na.. termino d? sua formosa oração 
cional. O intervalo foi rapido, seguindo-se 

Após, saudando o ilustre coman- logo a segunda parte, durante a qual 
dant.z da 7_., Região, falou o conego o orfeão da Escola de Musica "An. 
Mathias Freire, que terminou solici- thenor Navarro" cantou "La Dome .. 
(ando d.o bravo soldado dissesse ai_ nica Mattina", de Mendelssohn, e 
gumas palavras de incentivo ás suas "Tutú Marambá" e "Sertaneja", de 
alunas, que papel tão saliente tive.. L. Gall"?t. 
rani na propaganda. revolucionaria na Vibrantemente aplaudido, cantou. ele 
Paraíba, desculpando.lhes as falhas, mais duas composições do mesmo 
naturais em principiantes autor. 

A seguir o con~go Mathias Freire Ambos os orfeões estn..'eram excel .. 
esclareceu o auditoria sobre a l.ª lentes, merecendo, portanto~ a.s pal_ 
parte do programa que ia ouuir, es_ 1 mas do publico, qu.e vem acompa
tendendo-se sobre a personaJ.idD.de do nhando o rifimo do seu progresso. 
compositor Perosi, e explicando o que Está, assim, dP. parabens. o ;ovem 
/~U::i~!C:va o "Kyrie", d2 sua missa J ~~~':!e /;ºf~u~ª!~us d~f8;Ço';~ vê 

" ROTARí CLUBE" Fraga, secretario Associação Comer_ 
cial''. 

No "Paraíba-Hotel" realizou-se "Associação Comercial - Pernam-
ho11tem, sob a presidencia do dr. buco - Recife - Recebemos vosso 
iJoão Maurício de Medeiros, a reunião 5.070 felicitamos congenere termos 
sem.arai do ºRotari Club", com avul- memorial enViado govêrno . Continua
tado comparecimento de socios. mos firmes defpza interesses comuns 

Convidado do Club tomou parte e agindo perante autoridades empre_ 
no almoço o sr. Olindíno de Macê- gando todo esforço cons~guir derro_ 
rio. que foi Sl\Udado pelo rotariano 1<ação decreto. saudações - Nerva 
Hermenegildo Di Lascio, em iudi- Grangeiro. pr-:?:sidente Associação 
ciosos conceitos sobre as atividade-s · Cowercial • 
ln!Rllgentes e a dedicação á com uni- "Associação Comercial - São Pau_ 
dade oue tem revelado o digno pa- lo-Agradecemos solidariedade aguar_ 
trielo.· damos comunicacêo resultado. Sau
Foram recebidas vá.rias comunicaçõe~ dações - Nen·::t Grangeiro. presiden-

do pais e do estrangeiro. dentre estas te Assoclaciio Comercial". 
a Carta Mersal do dr. Carlos Bus- "Associarão Comercial - Baía -
chman, que nela relata as suas vi.si- Oiente~ vosso 3 . 761 pond~ramos in_ 
tas a vários clubs rota rios da Euro- con veniencia sugerir modificações 
pa. onde encontrou sempre o maior decreto que pela sua impraticab11idA._ 
entusiasmo pela. causa do Rotari, de deve ser derroi,tado evítando ca 
notads.mente nos clubs de Viena. de mouflages prejudiciais comercio. In • 
Baden e de Trieste: comunica-nos sistimos conveniencia vos.c;;a solida.: 
air-da as suas impressões sobre a Iierl:::ide sobre unico ponto convén 
ação dos rotarianos da. Baia e afirma- pJeitear "revog9.ção decreto" no qual 
nos a sua gratidão pelas demons- estão de ec(lrdo demais As.sociações 
tra.çóes de estima dos rotarianos re- ptlfs. Saudações - Nerva Grarnieiro, 
cebldas por ocasião de sua visita á presidente Associação Comercial". 

E~~esma ca.rt.a dá noticia do feliz 
1
--·-·-·-·-·-·-·-·-·-•-•..,_ 

resultado dos trabalhos da Convenção / ! CARTAS AEROLITICAS ! 
~ita~~::,~'. ªrei>~i~~!n'J,;"'if7ª~:1s!~~ ! P'!lltica - Relt~iáo - Sal átlco ! 

Nessa convenção foram eleitos cs 1 • Ler, lodos os dias, no matutino t 
hovos direto:es do Ro.tarl Interna- i "CORREIO DA MANHA" i 
cl~~~d~~etc~~o~ ~~~:sdo Cana- .......................................... -= 
g~~ E~~:.;g!e~:~!: i,i~~;ic-:,0;~~!;~ VIDA RELIGIOSA 
rey, da França; Herbert Schofiels. da 
Inglaterra: dlrectores: John Allen, 
do Canadá: Clinton Anderson, dos 
•E. E. Unidos; Otto P'lscher, da Ale
inanha· Tong Too Sec, da China; 
F. E. 'James, da Indla; Vitor M. 
Echeverria. da Colombla; Emest 
Dtunbas. G<,orge Hager. W,. R. Man
rier e Arthur B. Maykew, dos E. E. 
Unidos. 

O presidente João Mauricio agra
deceu a presença do sr. Olivino 
Macêdo, que, nwna interessante 
comunicação deu uma idéa das nossas 
riquezas minerais nesta _ zona. do 
Nordéste Brasileiro, principalmente 
no litoral paraibano. 

A rcwlião decorreu cm meio as 
maiores demonstrações de cordiali
dade. 

O FIBROGENOL rcstltúe a<>S 
SEIOS su a primitiva. opulencia. Ven
de-se em todas as pharmacias e dro
gari.M. Preço 5SOOO. 

Associação Comercial 
SELAGEM DE "STOCKS;' 

Contin uando na campanha enceta
da contra a resselagem de "stocks" 
a Associação Comercial desta cidade 
recebP.U e expediu os seguintes tele_ 
gramas: 

"Associação Comercial - João Pes_ 
sõa - Recife - Grande reunião 
convocada Associações classes foi lido 
memorial contra resselagem "stocks" 
encaminhado Go\"êrno Provísorio res_ 
saltando sua impmticabilidade con_ 
Unuamos agindo remeteremos copia. 
Saudações - Presidente Associação 
Com(>rcial". 

"Associação Comercial - João Pes
sõa - São Paulo - Transmltlmoe 
com nosso inteiro apoio sua sugestão 
sobre selagem "stocks'' congenere Rio 
da qual aguardamos decisão que 
comun icaremos. Saudações - Asso .. 
ciacão Comercial s. P aulo". 

"Presidente Associação Comercial
J oão Pessõa - Baía - Respondendo 
voss.o telegrama sete corrente infor. 
mamos esta Associação a lém insistir 

Na igreja Presbiteriana realizar
se-ão nos dias 14 e 15 do corrente, é.s 
19 hora.s, varias .solenidades comemo
rativas do 29. 0 aniversario da "Socie
dade Auxiliadora das Senhoras". . . 

Segundo comunicação que recebe
mos. será orador dessa reunião o 
prof. Samuel Falcão, que deverá che
gar hoje a esta capital. 

RETIROS ESPIRITUAIS 

Tenninarão, no proxlmo dia quin ... 
ze, os exercícios espirituais da .. Pia 
Uniiio de Filhas de Maria", da ca
tedral e da Veneravel Ordem 3.ª de 
N. S do Carmo. pregadas pelo 
exmo. sr. d . Moysés Coêlho, arcebis
po coadjutor e pelo revdmo sr. frei 
Manoel Carneiro Leão, reitor do se
minario carmelitano de Goiana.. 

O retiro das Filhas de Maria está 
sendo feito na igreja do Carmo, com 
pregações ás S,l 2 e 161'2 horas; o da 
Ordem 3." ás 7.1 4 e 181'2 horas na 
casa da oração. 

A comunhão gernl da Pia União 
será na catedral ás 6112 e a dos ter
ceiros na capela de S. Tereza de ,Je
_c:us. oncte está canonicamente a Or
dem 3.ª. 

O encerr2mento á tarde terá Jogar 
na Catedral ~.s 18 1 2, comparecendo 
a Ordem 3. • e as Pias Uniões da Ca
tedral e Coleglo N. S. das Neves. 
devidamente unifonnisades, presidido 
pelo exmo. sr. arcebispo coadjutor. 

Depois da bençam do S. S. , haverá 
a tradicional romaria ao monumento 
de N. S. Lourdes, com a presença do 
Cfolegio de N. S. das Neves, resando 
o terço ao pé do monumento o exmo. 
~ons. Francisco de Assis 
liOSSA SENHORA DA BõA MORTE 

Durante o dia quinze estará ex
p05ta na. Casa da Oração a imagem 
de N. s. da Bõa Morte. 

Haverá na praça Conselheiro i1'en-

:io~:J~~ ~~o~u~~;~~~i· foaradra~ 
da excelsa padroeira da Bõa Morte. 

mooida anteriormen te pleiteada está -----------
no perlodo vigente prorrogação estu_ .IILIIIANACH DO ESTAD,o DA 
dando pontos inexequlveis d ecreto PARAHYBA 

~~~~~doª s~:stõ~~ga~l~:~ad:em~~~~ Preço 5$000 

bet~~~ : ~ h; do~di~~~siJ:i~~çõ~·th;. ~nda na 'õf:,~~i da. Jmprenp 
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APPROXIMA~OES 
ção famosa de Patrick Henry, com 
que fechava todos os discursos da 
primeira phase da revolução norte
americana. 

E com a fórma republicana, dos 
Estados-Unidos sahiu o padrão das 
constituições de todas as republicas 
do sul, visto. como as catras poltticas 

O Estado f asijista 
----------------------------------~ Yolanda Mendonça 

1Copyriqht by Companhia 
Editara Nacional. Exclusivi
dade no EstaM da Parahyba 
para "A União"). 

ARTFIUR COtLHO 

Já tivemos occasião de nos refe
rir, em outro artigo, ao h\.To de 
;l.ndré Siegfried - "Impressions of 
South America" - que acaba de 
vir â luz na sun versão americana. 

Escripto por um dos mais brilhan
tes pensadores da França contem
poranea, esse llvro não podia deixar 
de ter repercussão nos centros cultos 
norte-ameiicanos, como aliã.s succe
deu á.s obras anteriores do autor. 
que fôram muito bem recebidas. 

Entretanto, bem differentes são as 
racções que desperta a leitura des
sas "Impressões" em leitores de 
duas categorias: os directamente in
teressados nos aspectos conunercíaes 
sul-americanos e os que, jogando 
talvez com ideias menos positivas, pro
curam se orientar pelo determinismo 
que parece reger os povos no novo 
Continente. 

A um americano de negocios, por 
exemplo, o que o livro suggrere - á 
parte os seus lavores ele linguagem e 
a bõa somma de observações que en
feixa - é que M. Siegfried. bom eco
nomista, fez uma viagem á America 
do Sul com o fim de levantar o nos
so mappa economico, tomar-nos cui
dadosamente o pulso para ver a 
quantas andamos nas nosas sympa
thias pela França: auscultar as nos
sas tendencias politico-sociaes, e in
formar a tout le monde, no seu paiz, 
que somos um pedaço de planeta 
digno ainda de alguma attenção, 
quando não pelo que culturalmente 
valemos, ao menos como mercado para 
muita coisa que a França produz e 
nóc; lhe podemos comprar. 

E' essa a primeira impressão que 
poderá. colhér um banqueiro ou in
dustrial americano, cujo ponto dr 
vista. a nosso resoeito, não differirá 
muito do de M. Siegfried, quando o 
autor das "Impressões". guiado pelo 
seu esplendido senso pratico, nos 
colloca na balança para ver de facto, 
quanto valemos. Foi isso. parece, que 
o critico literario do "N. Y. Times" 
andou a ler nas entrelinhas da 
obra, como se infere de alguns dos 
se!Us commentarios: unevemos lêr 
esssas cartas (o livro é uma collecta
nea de cartas enviadas a varias ami
gos na Europa, durante a riecQnte 
visita que nos fez o autor) tendo 
Pm vista o principal motivo que as 
dictou. E se considerarmos que o pro
fessor Siegfried é funccionalio do 
~nistelio Estrangenro da França, 

rê~0 e=e~;~~~~~r ct! ~~~~~S:º~x:~ 
~nando o archivo de corresponden
cia de um diplomata em ferias, que 
v,aja pela Amelica do Sul sempre 
â~:nt~ ~!is 0~~~" ~nteresse da França 

Portanto, quando M. Siegfried diz 
oue financeiramente a America do 
Sul está ainda no estado colo-

~!ª1 E~:dci~e U~id~~ha:~, ~~a~~~~·~· 
isto é, que estamos a depender do; 
banqueiros estrangeiros para o finan
ciamento das nossas mais importan
tes emoresas. é informação que tanto 
aproveita aos banaueiros de Paris 
C?mo a.os de Nova York, mas aquelles 
t1 veram a vantagem de receber a no
ticia em primeira mão, nas cartas do 
autor. 

O tragico da situação está em que 
presentef!lente não ha banqueiros, 
nem nqm nem na Europa, propensos 
a essas aventuras de capital, tão dis
putadas ha alguns annos. A clise 
mundial absorve-os a todos, cercan
do-os de um halo de grande prudencia. 

E hoje, mais do que nunca, vale a 
prata de casa . . . 
. Outra, porém, é a opinião que do 

hvro possa ter um leitor que lhe 
compulse as paginas pelo prazer de 
seguir o "roteiro do autor", e sem se 
preoccupar com a parte economica 
da q~estão, queira apenas apreciar 
a vanedade das impressões do Ulus
tre globe-trotter. 

A plimeira coisa que lhe ha de 
f<:rir a vista é a patente preoccupa
çao de M. Siegfried pela influencia 
norte-americana nesses paises. Sen
te-se-lhe o pavor de ver o Conti
nente cada vez mais sujeito ás idéas 
oriundas do blóco yankee, ao Invés 
de. como antes se dava, guiar-se pela 
innuencüt européa. 

Nnturalmente que essa influencia 
é alli tão palpavel, que fôra inutll 
querer negai-a. A corrente domi
nante entre nós, nas industrias 
f> em quasi t udo o mais, é marca 
damente norte-americana. A Ame
rtca, que sobreoujou, em poucos lus
t.ros, a prop1ia Europa e se fez o cen
tro dos grandes emprehendimentos. 
não podi~ deixar de ser alli tomada 
como oadrão nessas coisas. Entretan
to, parPce-noc; que o mais interes
sante não está na constatação desse 
Phenomeno, mas, sim. nn analyse 
dos factores que para elle concor
rem. 

A despeito da disparidado de cu!-

tura (eis um termo que está a pe- de todas ellas se baseiam, com li
dlr uma definição!), a despeito, geiras variantes, na constituição 
dizíamos, da divergencia dos factores traçada itelos patliarchas da inde
C';1lturaes que moldaram a vida colo- pendencia norte-americana. 
111111 das duas Amelicas _ a Latina Ha, portanto, uma razão logica 
e a Ang·lo-Saxã _ constata M para que hoje, como observa M. Sie
Siegflied que a nossa approxlmaçãÓ gfried, continuemos ainda essa obra 
das ideas e coisas norte-americanas de approxlmação, que vem de longe, 
de dia .para dia mais se accentúa, e pro.sigamos adoptando ns idéas 
e acredita clle, muito a seu pesar provadas e fundamrnt.aes, que ema
que te!1}pos virâo em que nesses pai~ nam da republica-mater. 
~in:. mfluencia européa será quasi ne~~~ ~u~ªi!~ d~~m~n!~~~~~ ~:n;~: 

Interessante e opportuna como é beldia, quando eramos ainda subdi
a observação, maximé vindo ella de tos da Europa. ao fazer a su.a inde
quem vem, mais interessante ha de pendencia; della haurimos o ideal 
ser, como dissemos, 0 veiificar-se abolicionista, cuja pratica implicava 
a ~~o 9-esse phenomeno social, de a. reversão de um nosso arraigado 
s!gmficaçao tão transcendente para plinciplo social: dellll recebemos, de 
nos mesmos. par com a influencia democratica 

Quer-nos parecer que O factor da Revolução Francêsa, o incentivo 
cultural, de que tanto se fala, tem para o governo republicano, como á 
por força de se modificar para me- sua constituição fômos pedir luzes 
lh?r ~ adaptar ao meio. E' a pro- quando tivemos de formular as nos
pria vida americana, com O seu con- sas; e della é que deriva até nós, ain
tingente de necessidades desconheci- da agora, o sentimento de optimismo 
das do homem europeu, que se en- e de abastança ditado pelo seu pro
carrega de suavisar senão mesmo gresso, que só em terras sul-america
annullar as arestas dessa cultura nas, por meio dessa approximaçáo, 
que nos foi imposta pelos que pias: poderá eventualmente ser repetido. 
maram a nossa existencia colonial. \ Isso. a despeito da falada dispari
Outro é hoje, na An1erica do Sul, dade de cultura, quanto ás nossas 
o ponto de vista moral e religioso. conqm_sta~ socia~s. E <;> resto?. A in
emanado do benefico ensinamento fluencia. md,µstnal, a mfluencia pra
dos padres da Conquista; dlfferente tlca, a mfluencia de costumes? 
se fez também, nos Estados-Unidos O certo é que, quando precisamos 
o codigo que os puiitanos da Nov~ de lançar um.a ponte metalica sobre 
Ing.laterra cá deixaram, pelo qual se um dos. !'ºssos grandes rios, não 
regiam os costumes daquelle tempo. nos dirigimos á Europa, para que 

Teria sobrevindo ás gentes alguma nos diga como resolver o problema. 
catastrophe, em virtude dessas modl- Se o fizessemos, t~tiamos que co
ficações impostas pelas proprias ne- rneça.r a theorizar pelo proprlo rio, 
cessidades do meio? De maneira al- o que seria duplo absurdo. Volvemo
guma. As funcções são as mesmas: nos é para a America. A ponte cá 
o homem nasce, cresce, trabalha, está, já feita. provada, passando 
vive e morre. Mas, dentro desse cy- gente por . cima.. . Podemos cd
clo se exercem as mesmas activida- p1al-a, se Qmzermos, ban-a a barra, 

~~! ~roJ!~~~~·s c~'::::. º~t;i~ª·d': e~'.:: rette :ff::;~~~· de uma praga ende-
tencia de mais rasgados horizon- mica - febre amarella, mataria, etc., 
tes. - 11ão precisamos de ir buscar o re-

Essa contingencia nos é imposta medio á Europa. O mal iá foi estu
pclo propr10 destino do homem ame- dedo P muitas vezes vencido na Ame
ncano. que no seu novo "habitat" rica do Norte, e para cá nos dirlgi
tem que se amoldar ás suas ne- mos. 
cessidades. E para essa approximação Temos terras maninhas ~ desertas. 
dos dois pólos americanos, de que que exigem os recursos da iITf~ação? 
fala M. Siegfried, muito concorre a Não necessitamos de ir á Europa 
comprehensão mo.is precisa que o para ver como isso se resolve. Aqui 
yankee tem dos nossos problemas, que estão no providente pais do yankee. 
já fôram ou ainda são problemas ve~dadeiros milagres - camoos ou
seus. trora i,:;.á.faros e hoje transformados 

Consideremos, em piimelro legar. em Edens verdejantes, cobertos de 
o destino commum que se seguiu á lavouras. i;tracas aos mais intelligen
descoberta. ao norte e ao sul. Note- ~s e completos systemas de Irriga
mos também a subalternidade colo- çao. 
nial que nos. jungia politicamente a Ouere_mos constrllir uma usina 
duas ou tres potencias européas, que hydrauhca, para a produccão de ener
por assim dizer, nos deixaram á sorte g1a electnca? Seria erro ir consultar 
das nossas proorias necessidades. a Europa a tal respeito. A Amelica 

VII 

ba~:'ºdom'k<l;:!:çõe,;;~~r:i.ec~~";:;,_~ ! ~t~~; ;os~~t~de da patria e da po-
zam-se o fascismo na. Ital1a e o JO- Mussolini pronunciando no Senado 
vl<;flsm,, na Russia. _ . 1 italiano, um discurso, em 12 de mar-

O fascismo da Italia nao se pod' ço de 1926, caracterizou seu ideal do 
classlttcar como um typo de Estado· 1 syndicallsmo fascista: 
é simplesmente uma fórma de gover- - "L'État embrasse tout rien ne 
no, wru,, fórma autocratica ou oligar- lut échappe: nous contrôlo,;s á pre
chlca de governo, conforme o poder sent toutes les forces de !'industrie 
,absoluto se concentra na pzssôa dz tous les centres de l'agrlcultures tou~ 
um chefe, ou no directorio de um tes les banques, tous les moyens du 
partido.,. • i.ra vail ·· 

Uma onda de reacção se arregi-1 <·•La conception de 1' .ttat, et l'idée 
mentou com poderio institu!ndo-S'.! de h cc.he~ion etnique'7, pg. 47, Hey-
posse do governo. No seio do partido, klngJ. . 
sem o apparelho artificial da repre- Assim. se ve qut? o Estado nacional 
sentação politica se forma a ·vontade se mostra corno força central que 
,directora, posta om execução por um I absorve a liberdade individual. A 
chefe, que não tem autoridade por idéa da soberarua do Estado como 
delegação, mas é orgam supremo da poder absoluto e como um passo á re
expressão da vontade do partido, que I ta.guarda. na marcha das theorias 

~e~rr:':opria nação na posse de s. J : 0°~~0 d~a~~~c"i;,;fto d~ U:~."~ 
O fa~c!smo imooz-se na Italia ~lo 1 ~~! ~~t~É:_f~estcoi:i~:~da de 

detenmmsm.o , historico, J>e!o fatah~- Heyking analyz.ando O nacion9.llsmo 
'llo da raça, e a reproducçao. das di- , Italiano, vê que de accôrdo com seu 
ctaduras mstituidas pelos antiJsOS ro- e pirito nacionalista. intervém nos 
nan_os .para salvar .ª- ;,epu?.hca ~a negocios dos outros Estados e quando 
ana1chia ~. da perdiçao ·. < T1:eona ~:us interesses nacionaes o exigem. 
jo Estado , pag. 80, Queiroz LimaJ · Entretanto, a Italia se oppóe radi-

Q';leiroz Lima lembra, falando do calmente, com uma recusa. absoluta, 
fascismo. ScyllQ avançand~ sobre a outro qualquer Estado intervir em 
Roma, quando exerceu a mais _abso- seus negocios, uau profit des intérê
luta dictadura, J?U~licando e.ntao as ts d'éléments allogenes italiens". 
ta.bo~ de p~oscn~a.o ~ _deP<?;s a lex Mussolini em controversia com M. 
corneha, cuJas dispos1çoes . annula- Stresseman <secretario do Estado dos 
ram os comtcios . e as maglStrat~r~s Negocios Estrangeiros da Allema
pop~lares, praticamente suppnmi- nhal, declarou que nenhum Estado 
das . estrangeiro não tem o direito de •e 

L'Etat ne represente pas un parti; interpor na italianização do Tyrol 
l'État re!)resente la collecti·;ité natio- mendional, chamado actu.almente o 
nale; il comprend tout, il est au- , pais do Estado superior. (obra cit. 
dessus de tout; protége tout et te Heykingl 

:·e:~ c~~e~~~rbte :~~~:1~i~efén.!~ nã~ª:~~!e~~:i~an~~t~a th~!~u: 
("Des discours et des ecrits de Bz-

1 
far.;a no Estado fascista, commenta. 

nito Mussolini", pg. 127. DauguetJ. que "as acções e os climes de um 
Dauguet citando Mussolini, <atia- povo no int.erior dos limites de seu 

lysa com a authenticidade do textol 'rritorio não lesam os direitos dos 
diz que é o Estado que convém á Ita-

1 
outros povos e não fornecem a occa

ha victoriosa. UmE5tado não se abri- <:ião para uma intervenção legitima". 
ga ao mais forte, um Estado não se as- Pergunta HeJ•king, qual o direito 
semelha ao Estado liberal, incapaz ,% nositivo de povos no interior do Es
menor organização, da menor reali- tado que poderia ser lesa.do por ou
zação, um Estado que não esteJa ~o trem? 
sabor da onmipotencin, um Estado E mesmo se vê que a não interven
que não conceba problemas realiza- c-,..ão ê baseada num principio de Dí
veis ao seu ponto de vista politico reito Internacional principio esse que 
Toda a orgaiúzaçã.o do Estado ~e ar
ruínará como um velho scenario ile 
opereta quando a ultima consciencia 
determinar wn dever e uma inissão 
não existe. Dahi, conforme a theoria 
fascista de l'État chminot, l'État 
postier, l'ttat a.ssureur, despojar o 
Estado de todo e qualquer attributo 
economico. 

Países ou terlitorios da mesma eda- do Norte é o pais aoontado. Cá es
de, oois de Colombo a Cabral vae t,ão as maiores e mais rendosas ins
rnuito pouco, teve a America do Nor- tal.lações dessa natureza, ;oois a 
te a fortuna de ficar sob a tutela da America é a terra da força hydrau- Entretanto, continúa Dauguet, o 
Inglaterra, nacão de cujo seio ia lica. Estado conserva. a. policia que protz-

de,·e prevalecer em t.od~s as nações 
fascistas ou não fascistas. Dahi se 
concluir a soberania. de cada Estado, 
auer como parte vital, quer como 
força realizadora de autoridade. <su
nrema potestas) apresentada sob Quas 
faces: soberania. interna (ou o direi
to de governo sobre todos os indiví
duos que se encontram no territorlo 
nacional). e soberania, externa, (ou 
, direito de representar a nação e 
por e lia se chegar, nas relações com 
ris outras soberanias) (Esmein cit. 
por Queiroz Lima) 

(Continúa) 
surglr, no seculo XIX, o evangelho Estamos fatigados. cheios de tedio, ge os homens honestos contra os at
novo que devia imoõr directrizes ou- aborrecidos. e ansiamos por uma ia- tentados dos crimes, como também 
tras ao homem - tanto da Europa, nelllnha ab<>rta para um mundo ale- cabe ao Etado a educação da moci
como da America e do mundo. - rtr.e. ootimista, aue desconhece a ---------- ----

~~vi~e~~~equJe ~v~t~t8ín~~t~~r ;r~~~?DP~Rº~:~~
00
00~-~;.iniã~ª p~~~= ~fgl~~i~!chb~~ vtfi:.d~sPa~br:~~i~ 1 r:~r~t~7;;;nalí~~1~~~i~~O, ~~~~~~n~ 

E quem nos diz oue essa fulgurantf> ~are1~os ne ir A.o centro de sua pM- cipal, o Açougue, o Mercado e o Grupo film "0 Pirata" 
campanha anti-Pscravist.a. imposta du<'.'ca.o :F:' o dnemA. na sua funccÃ.o Escolar Estadual. onde foi recebido Annirersario - Nevinha da Costa, 
nrimeiramente pela. Inglaterra. que ubiouit.aria, que marcha ao nosso en- com flôres pela prtlzada e pelo pro- professora de Aroeiras, teve no dia 5 
fazia os seus cruzeiros contra o por- cont.ro. fe~o:::orado. do corrente a prova de quanto é que-
tuguês e o hesoanhol no trafico de Ora. oPlo oue ~hi fica. e neto muit.o Ao mrio dia foi offerecido um rida. Passando nesse dia o seu natali-
negros, não oartiu subconscientP- oue havia oor diZPr. o oasmoso seria almoço á comitiva na residencia do cio, teve uma manifestação por parte 
mp,nt.e rla mA.china de vaJ)Or dP -.e J'IÃ.O ho11vps.~P entre os novos rlo prefeito, servido por um grupo de de suas collegas e amigas, dançan
Watt? O gPnio inglês tinha repetido noc:gt) Contint>nte Psse espirita cir" ao- senhoritas do nosso escól social. do-se ao som da eso!endida orchestra. 
a façanha lendaria de Prometheu: nroximacÃo dA. America do Norte tendo á. frente a professora Irace- do professor Pacific·o Pereira Placido, 
oela con iugaçáo do fogo e da agua tanto mais positivo quanto mais de~ ma de Souto Lima, tocando duran- até alta madrugada. Aos presentes fo-
Pnrontrára meios de dotar a huma- sefqvpl. te a refeição uma orchestra dirigi- ram offerecidos bebidas; café e dôces. 
nid•rle de nova fonte de energias! !Nova York: julho de 19~3\. da pelo maestro José de souto Lima Acclamados. falaram, felicitando a 

Não mais pt"ecisarla o homem. pela - Em seguida a comitiva se dirigiu anniversariante, os professores Ma.-
necessidade do trabalho forcado, de i NOTICIA$ DO INTERIOR ao povoado de Natuba,. saltando li-1 noel Vianna Junior e AbdiB.$ c. 
escra visar o.e; seus semelhantes me- geiramen te na res1denc1a do sr. Sot- Moura. 

~s r:r;:n~ad~~c"~n=sc~a v~~~r:::: . UMBUZEIRO b~~nfae{1~ra de
0 ~!üª· de~~!m~~!!1f~ios~ pe~{!~fva-a ~;;~:p:s~~n~~e;!1~~zaeJ; 

~P por seu turno um novo obiecto A visita do Interventor \ elemento progressista do valle de 
<le commerc.ro. e ao in~lês, inven- Umbuzeiro foi surprehendido, no dia Na tuba ~~infc~~º':i~~ 1!ir!!ªtJ~m~~~~';';~s peJ~ 
t.or d.a m11china. cumpria jmpôl-s 3 1f cârrente, com a a~adab1ll.ssima No Prim~,:,.rro ca1To sentaram-se· mesma localidade. Houve missa, cele
em logar elo braço escravo ... A guer- t~ ª d O Interventor Fe era! do Es- Interventor dr. Gratuliano Brito. brada pelo nosso vigario, danças e va-
1·a a.o t.rafko de negros fazia-se eni ~r° a Parahyba, exmo. sr. dr. Gra- prefeito dr. José de Araú.lo Pereira, rios divertimentos durante o dia e á 

;;~~t~d!~~~~i:d~asi~~.~::::,:;i~~;~ ~?~h~~nt~rc°J~: ~~~:º· AClJr~ãose J!~ ii!:S~º e ~~~~a~f:a ~:~. E~b~~~ ~~~i~i:aº ;~e?i~.qu!r~~~ci~r~~~f!ssdo: 
crearla pela machina, do trabalho mm ° Filho, dlrector do Fomento tro o dr. Diogenes Caldas. major º 
servil. A~r;cola do paiz e Diogenes Caldas, Guilherme Falconi. tenente Severino ~~IJ~d~~~a!ºide e~~~~:· 1;~~:;~ 

Uma onda rio mais elevaclo senti- ~af ;,o daE ln~pectoria Agric~lau:ede- de Lucena, delegado de policia local vizinhas e desta villa. 
"'•nto humano varreu deoois O novo Fal s 8 0 e maior u erme e Abdias Cabral de Moura. secreta-
Continente. oue S"' collocou unanimP Pcr:ne, a.1udante de ordem de s. exc rio da Prefeitura. No pcvoaào de Inspecção Escolar - Durante o 
q_o lado na bandPira injltP.sa. contra Int runeta ve:r. que O mu

1
1tre e ioven Aguapaba a comitiva encontrou o oro- mês de julho o professor Manoel 

os merct:tdon>~ negreiros. Embora con- d erven or visitava esta v la, a alegria fessor Manoel Vianna Junior que vcl- Vianna inspeccionou todas as es
,::_pquencin. logir,n, ~PE?lmdo pensamos. da pooulação foi justlssima e O riso tav~ em comrn:mhia de seu secretario, colas do municipio. Procedeu a um 
ri hl d e satisfação era geral. A comitiva sr. Corsino de Farias, da inspecção ás ~oncurso no povoado Oratorio, tendo 
d: n,Ibou~ão. e nr:a:J·o o e~;:f'nge~~~ saltou orimeiramente n.a Fazenda Mo- escolas do interior. Julgado habilitado 4 dos 6 candidatos 
com fervor re-lieio,:;o, tinhR t ido o dela "João Pessôa ". que o ~enio admi- Em nome do Pnrtido Progressistff inscriptos. Preencheu todOS os car
sou maior snost,oln nos Estados-Uni- ravel do dr. Epltacio Pes.sôa Sobrinho de Umbuzeiro apresentou as bõas gos ,·agos de inspectores aclminis
do.,:;: n nresiciPnt,. Lincoln. t,ran,:;forrrio11 1rnma coJmeiA. de traba- vindas ao Chefe do Executivo Para- trativos. Fundou e intallou a Caixa 

A f/lrma renublicana, preferida pela lho productivo. percorrendo-a. demo- hybano o sr. Chispim José de Mello· Escolar Ministro "José Americo", 
AmPr\ca do Nort,p ~o seoarar-se rla radamente. deixando no espirito de visitaram e cumprimentaram s. exr. cuja directoria é a seguinte: presi
Tnglaterrn. ;oi t"mh•m " º"º· nor to<los mn,mifica impres.são. as seguintes pessõas: dr. Ovídio da dente, dr. Epitacio Pessôa Sobrinho; 
onoroximornn. e""olher•m cl•nols tn- Logo depois s. exc. se transportou Costa Gouveia, juiz de direito: dr. secretaria, professora Mana das Ne
~A~ ~s coloniA~ lii"oaniras no 0onti- ne.,.q a ~MP do munlcipiri. Saltandn na ,J~sé Caldas ~ins, promotor publico; ves Mesquita; thesoureira, Iracema 
ri~nte. A exclusiio uni.,..,_ do B ra~il ~esidencia do prefeito do m.unicipio, C1c.ero Mesomta, escrivão da collec- de Souto Lima; fiscaes professoras. 

~::;, r~:n;~~t~/º;;;~~~dnt~';,,~~a n°:s- c;i,dg"~,~e f:;;;t11º rl:e~;!;:1tlº; i~= ~~~i~n!:tir~l~c:r f i:t tiit;ª·Li:; ~~:\:sut~ t~~~y E:::~:ldt~ú~al-
f,.,,..hn~r, o no~~o cv<'lo monarclllco: tra~ pessôas de distinco~o em nosso e M~noel ela Silva Pessõa, tabPlliáPS Ainda o inspector technico da 
":111,:.r1rr,ns á ,.,,., .. ::m~ fórnia rle ~xnre~- m~10. Apesar de inespera o. s. PXC. re- publi~os: Paulo Carvalho. rhefe da instrucção deu nova orientação pe
~"fl nolit.irR.. A Hás i~ o nosso grito f{P ~~ ,:,,u a visi{'a das aucJor.idaie\ . .iu- estaçao telegraphica: Syndulpho Rnn- dagogica ao ensino no Grupo Esco-
•·T.,r1Pn .. nrl..,.nri~ ou morte" d n cJ ciarias. po ietaes e a nums ~a ivas tia2:o., fiscal do co~su~o: Tito cie Sou- lar "Cel. Antonio Pessôa", no ensino 
... _ ... ionriJTt"'il'o PPdrn. out.rA cai.e;~ ~P~ o municin10. bem C?mo as. do ,1gar10 to Lima e José Figueira de Vascon- diurno e nocturno Conseguiu a crea-
,,.. .. ~ senão () eoorturruPsAmento rto da fre,rue,?-la e nPo:::sons outras de re- c~llos. commerciantes. afóra os acima cão de uma eséola noctuma em 
'01vc me Liberty or d th' pr'esentaçao soc~al. . 1 c1ta~os. 1 Aroeiras. 

ea ', perora- O dr. Gratuhano Bnto, cercado Cinema - Tendo passado a novos Providenciou para que fossem pro-





A UNIÃO - Domingo, 13 de ago11to de 1933 

GRATIS 
EeU doente! Quer eaber o que tem? mande nome, 

~ 1
, etla4e, proflllio, re1ldencla e enveloppe oella do para 
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i DR. MA N º. El SOBRAL I C~~:~a~~:~~ ~•El~:
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i i -Air• ·."."tlflc•. t,, que ~ta, ende~AIXA POSTAL 509 - RIO. 

j
i ""' .. •c. . , aSJ•<·•• a~ I - exercer 08 atos de sua protls-

R B - d T h 420 p · d B e t 1 J p • possuidor ,?à rar1,1ra º ,x,m,1°1ry d• são. de conronn1dad• com as 1e1. e os 

~
li_ us_ araa O nump D, _ -· Dr C ma o_ .... anel IR r_ a_ •• _ OãO a_SSOI advocacia. si nao "ttver "'º p, ry1birac regulamentos ap11cavets: 

. na fórmo. rtr-J .. ,.. rc:rulamPnLo menrio~ II - comunicar-se livremente com 
, ..... - - ------·-.-----------------~ nando no ce, ttr,oado quül::(11::1· lmpc·- seul'I clientes, ~obre os Interesses jud1-

dlmento ou ··cstrlçã.o cxu .... 11t~. clals deste~. alnt1a quando se achem 
e 361). extorsão <Codigo Penal, arts. atlvldRde profissional em outra secção, em prlsn.o; 
362 e 363), os definidos nos arts. l.' requererá Inscrição no quadro respc<:- (.lAPl'."ULO IV III - guardar sigilo profissional; 
a 5.". da lei n. 4.294 de 6 de Julho tivo, ou para ele se transret1rá., flcan- IV - Ingressar 08 cancele>s dos Trl-
de 1921. contra a lndependencia, a do, em todo o caso, sujeito á. Jurisdi- Do exerr ldo d~ advocacia bunal.s e Juizos; 
Integridade e a dignidade da Patrla ção disciplinar do conselho local pelos V - tomar assento á. direita dos 
<a.rts. 87 e li 88, 89 e 91 do Codigo atos pratlcad.s em qualquer secção. Art. 21 - A 1uscr•ÇãJ no q11adro julzes de primeira lnstancia; falar 

,Penal), em geral. qualquer crime co- Paragraro unlco - Quando alterar de qualquer das s•c~õe, d!i Ordnn, sentado; requerer pela ordem de anti
metido com a agrnva,nte do ! 11, do o do1nlcllio indicado, na fóm1a do art. comprovada pelll oa• telr,i de 1de111i- guidade, e retirar-se das sessões e 
art. 39, do Codigo Pen.ai, ou em quais- 15, fará. o advogado as comunicações dnde <art. 20>. 1ut,m,.i e ,·xercl<-io aurllenclas, Independente de licença; 
quer contravenções dos arts. 369, necessarias da prorissão conforme este reRu!O.- VI - receber autos com vista, ou 
373, 380 e 381. do Codlgo Penal, ou Art. 19 - Perante o presidente da mento. em confiança, na 16rma das lel.s de 
em qua1qu~r crime ou contravenção secção, ou da sub-secção, prestarão os Art .22 - Em rlualquP: ju~zo C'on- processo: 
definido nas leis que ulteriormente advogados. provisionados e sollcttado- tencioso ou admlnlstro.tlvo, clvel ou VII - contratar, verbalmente, ou 
venham a modificar ou subs,tituir os res. depois de inscritos no quadro da cr\mlnal, salvo quanto a habeas-cor- Pol' escrito, honorarios de 2cõrdo com 
dispositivos acima citados referentes 01·dem, e antes de começar a exercer pus. o exerciclo d.as fw1ções de advo- a<; praxes e taxas habituais no loc1.l , 
á.s mesmas figuras dehtuosas; a profissão. o compromisso de fiel - g,,do. provisionado, ou sollcitador, ,r.- s<er:lo. porém. vedado estipular a ti-

V - gozar de bõa reputação por mente observai as regras a que estão mente será. permitido aos lnsct1tos no tulo de honorarios, a participação em 
sua conduta publica. atestad~ por suieltos por este regulamento. quadro da Ordem e no gôso de toaos bens; 
três advogados inscritos na Ocdem. Paragrafo urico - A prestação do os direitos decorrentes de acôrdo com VIII - rã.o ser recolhido preso. an-

Paragrnfo U!lico - Os crimes po- compromisso será. apostilada no titulo este reg!.llamento. tes de sentença transita.da em iulva-
Hticos (salvo os acima enumerados). de habilitação profissional, a fim de § 1." - No fóro criminal, semprz, rio. sinão em sala especial de Estado-
assim como as convicções ou atitu- que este po:sa ser registrado nos tri- o proprío acusado se poderá defond~r Maior; 
des politicas. ou relig\osas, por si sós. bunais ou juizos competentes. pessoalmente. IX - usar vestes talares; 
não impedirão a admissão no quadro Art 20 - A Ordem, pela secçã-0 em § 2. • - Bera.o assinados por adv~- a) aos membros do Imtit•1to da 
da Ordem. • aue tenham domicilio <art. 15), expe- gados. lnsct1tos nos quadros .:la o,- Ordem dos Advogados Brasileiros é 

Art. 14 - Para a inscrição no ciirá. carteiMS de identidade aos advo- dem, toct.a.s as petições iniciais e de facultado o uso das vestes talares pri
qtladro do!'; provisionados e solicita- gados inscritos em seu quadro, que recurso, articulados e arrazoe<l,JS vativas, outorgadas pelo dPcreto n 
dores da Ordem, é necessario, além habilitR.ráo ao exercício da advocacia comp~tindo-lhes a sustentação c,r3J 393. dP 23 de novembro de 1844. 
dos requisitos legais de capacidade ~m todo O pais salvo o disposto no pa- em '.l,Ualquer irstancia. ~ 1. n - Aos provi.,ionados e ao~ s0-
civH; ragrafo unico do a.rt.. 101. menclonan- ~ 3." - Na primeira lnstancia das licitadores aplica-.c:e o disposto nos ns. 

I - ter a provisão respectiva. com do-se. na mesma carteira. as secções jU$t.iças estaduais, é facultado. a advo · t l a III. VII a VIII . 1 

prazo legal. passada pela autoridade em que tambem o façam, ou venham cacia aos provisionados segundo a le- § 2. 0 
- Nas audien~ias os provisio-

jud1.c1aria federal, ou local, compe- a fazer permaner.temente gislação Iooal. depois de inscritos no nados e solicitadores tor.1arão asc;ento I 
tente. e registrada na Secretaria da ! J." _ A Ordem t•mbem pelas quadro da Ordem. á esquerda dos Julzes, falarão e re-
Ordem. secções respectivas expedirá carteiras ! 4." - compete aos solicitadores. quererão ele pé. 

Os alunos das Faculdades de Di- de identidade para os provisionados e inscritos no quadro da Ordem, a as- Art. 26 - Sã.o deveres ~o~ a.dvoga-
reito r~nhecidas pelo Governo Fe- <-.olicttadores. inscritos, ai domiciliados, sistencia das oauras em julzo, rece- dos. provisionados e solic.tadores: 
deral, depois de corcluirem o terc~i- das quais constará a zona em que po- bendo as intimações para andarnentc I - velar pela existen~ia e fins da 
ro ~no do. curso jurid1_co, 'OQderao. derão exercer os atos de rua profissão, dos feitos. assinando os termos de re· Ordem e cumpri!"' a-, obrigações de· 
medmnte s1~1?les requerunento, obter I confo_nne a legl.~lação aplicavel. curso e os escritos não en.umeradof correr.tes deste regulamento. exercen
carta de sohc1tador; § 2 ° _ As carteira e; serão assinadas no ~ 2. n, e praticando os atos de au- rio sua oroffssão com zelo, probidade 

II - oreencher os requisitos dos po~ dois diretores pelo menos e reco- diencia e cartorto. e esplrito civico; 
ns. II, III, IV .e V._ ~o art. 13. nhecidas a~ suns firmas por notario § s.·· - E' licito aos advogados e ao" II - observar os orincipios da éti-

Ar. 15 - A mscrtça<? nos quadr~s da mesma localidade. provisionados, praticar todos os ato~ ca pro~issional, nos termos do Codigo 
da Ordem se far_á_ mediante requeri- § 3.º - Quando o advogado, inseri- pennitidos aos solicitadores. -espectivo: 
mooto esc~1to, dm~ldc;> ao preslden- to em qualquer sub-seccão, ou secção Art. 23 - E' licito, entretanto, á.• III - dar conhecimento ao presi-
te da secca~ d~ D1st!1to Federal, ou do Distrito Federal. tiver de funcio- partes defenderem seus direitos, por dente do con~elho da incidencie. em 
da sub-secçao. mstru1do com os do- nar temporariamente ou acidental- si mesmas ou por procurador. median- qualquer dos casos dos arts. 10 e 11; 
cu~1entos comprob~~ríos do preen- mPJ~te. em outra. apresentará, ao pre- te licenc;>a. do juiz competente: IV - aceitar e exercer, c:>m desvelo, 
chimento dos_ requisitos dos arts: 13 sidente de~ta. sua cart~irn de identi- I - não havendo. ou não se achan is encargos c:ometid0$ pela Ordem. 
e 14, e mençao. de todas .as locah~a- dade que será por ele vi:::11do, fazendo- do presente, advogado ou provisiona- '>ela Mslstenr:ia Judiciaria, ou pelos 
dcs em 5tue h~J9: exercic10, anterior- se as necessarias anotações no quadro do. ou solicitador, inscrito na Orderr uizes competentes. 
w..er..te a profts.Sao. e da ~1:1 que .. ª da seccão. na séde da comarca; Art. 27 - Con~titue falta no exer-
esse tempo. tenh_a ~eu donuc1llo el~1- ~ 4. º _ Quanrlo deixar. temporaria II - recusando-se a aceitar o pa· ~icio da mofi.ssáo, oelos advogados 
to. ou a séde pnnc~p8:l da advocacLB.. ou definitivamente, de exercer a ativi- trocinio da causa os advogados. pro· orovisiona(lo,;; ou solicitadores: 
onde exercerá o direito de voto na dade profissional em qualquer sub- visionado~ ou solicitadores, da com.ar I - facilitar. J.)Or qualQuer meio. o 
Ordem. . . seccã.o, devrrá o advogado, provisio- ca. ou estando impedidos; exercício ds profissão aos proibidos 

Paragrafo umco - O requenmen- nado ou solicitador. renovar a apre - I II - não sendo estes, pnr motiw ou impedidos de procurar em iuizo; 
to será logo encaminhado. ao ~onse- sertação de sua carteira procedendo- relevante e provado, de confiança dr II - não orestar. ro prazo detenni-
lho. co~ o parecer da_ d!retona .da 5~ nm; termos do paragrafo antece- parte. nado. as irúormaçóE"S ou eschrecimen-
s1:1b-se?ca-0. ou _da Com1ssao de Sin- dente. ; 1.n - Os advogo.dos, provisiona· tos reques_itados pPlo conselho ou pe
d1ca.nc1a. no Distrito Feder8;1. . _ ~ 5 . _ Na carteira de cada mem- dos e solicitadores. presentes na sé{l, la dJ"'C'trina da Ordem. ou por seu 

Art. 16 - O pedido de mscriçao bro da Ordem serão anotados o seu da comarca. serã-0 semore ouvid~ prPs1dente: 
será notlcia_<lo por aviso 11t111ado na domicilio. na fórma cio art. 15, e a sobre O pedido de licença. . III :-- faltar, de modo inequívoco. e 
parta da séde do Conselho e pela prohibição, ou impedimento. em aue i 2." - Si a licença fôr requerida •nmst1flcado. aos deveres de confra -
1m"?rer.c;a, onde a houver cinco ~ias incorre nos termos dos arts. 10 e 11. para. dissimular o exercicio da advo- ~.crmdade .com o~ d':'ma1s .ª~vogados: 
ute~. pelo menos. antes da dehbe- § 6." _ As anotações a que se re- cncla por procurador não habilita.dr TV - Vi_?lR.r sigilo prof1M1onal; 
raçao do Co1:selho - ferem os para.grafos pr~c':'dcntes. com- ou devido a qualquer out.ro motivo d~ V .- nao _observar o tratamento 

~ ~. ·: - 81 o Conselho recusar . a provarão o ex~r~icio d-q, advocacia oa- , má fé, o mandatario incidirá na "pro· ·e10""itoso hab1tua~mente prest.a~o ª?::; 
inscnçe.o requerida, remeterá copia ra todos os efeitos Jeg-ais, e especial- fbição de exercer mR.ndato judicia~ membros dR n,a~stratura, m1msterir 
do parecer, qu!lndo op!.nar pel_a recu-1 mente para os fine; do art. 61. por tempo não excedente de um ano, p~bJico e as autoridades em suas fun-
sa. e_ dR dectsao. com os motivos, ao ! 7 ." _ A exhlhiçáo da cart0 ira pó- e o constituinte ficará sujeito ao pa- çoes: . . 
ca.n.d1dato recusado. de ser. em qualquer oportunidade, gflmento das cuF.tas em dobro - em VI - pre.11.1c11car, por dolo ou. c~1lpa 

~ 2." - O candidato recusado _no- exigida por qualquer interessac1:o. a virtude da sentença judicial proferi- lr.t.~1·E"sse confiado a seu p~tro:m10; 
derá. dentro de quinze dias, da c1en- fim de verificar a habilitação profis- da de plwno. VII - acarretar cons~ientemente 
eia da decisão, .contestar documenta- sional. Si. nessPs casos. 0 procurador ~ 3 ... _ os procuradores licenciados ~or ato orop!·10. a anulacao ou.ª nu· 
damPnte os 1!1ot1vos determinantes da iudicial não exibir a carteira exigida. rW podPr,i.o cobrar honorarios além lldar\E" do proces..~o em que ~unc~one: 
recu.~a e pedtr ao Conselho que a re- ficará excluída sua intervenção poden- dos previstos no regimento de custas, VIII - ~~ncer a ad~·ocac1a nao es
cons1dere. . . do conforme as circunstancias. consi- e ser-lhe-ão aplícavets. no exercicio tando habllttado na forma deste re-

~ 3.º - Si º. Conselho rryant1ver a derar-se por tal fato verificada a do mandato judicial as disposições gufamento: 
recusa. ·º - candidato podera recoi:rer falti:1 orevista no art. 27. ns. VI, VII concernente~ aos sohcitadores, salvo o . I X -. loc1mlrtar-~f'. oor q11alquer 
da dec1Sao. dentro de quinze dias, e VIII. prescrito neste artigo. forma. a custo d~ chei:ite ou da par-
após a ciencia dela, para o Conselho Todavia, 0 procurador conUnuará a * 4." -. Nas hipoteses previst~s ~ ~dversa, por ::.1 ou interposta pes-
Federal. funcionar si assinar logo o compro- neste art.igo tratando-se de matena soR . 

~ 4." - Qualquer membro da Or- . d · ib" a carteira dentro do criminal, qualouer cidadão idoneo, no X - estabelecer entendimento com 
de~. ou pessôa. interessada, ooderá :::: d~ e~in~~ dias. pro{·~avel por góso de seus direitos civis, poderá ser 
repte.sentar documentadamente ao maic; 15. por despacho do juiz do fei - nomeado defe~or do réu . 
Conselho cor,tra o candidato propos- to e media.r.te prova de motivo rele- Art. 24 - Sao n ulos os atos prati
to ou recusado. á va,nte Si não fôr apresenta da nesse cados em juizo por pessõas proibidas 
m ~lt~n:..;cnt. º°'::';,"~~~d~:,~ ' ~~ pcazo ·. a carteira. ou si. aorese_!ltada. d::i pri°f

5
urar ;~ julzo (Cod1go Civil. 

pedido de inc;crição ou de reconside- s~ veriflcar que o procurador nao po- a · , n · . 
ração. e de qualque~ Impugnação. dia praticar o ato. será este anulado, . ~ 1.' - _Quando pr aticado por pes-

Art. 17 _ 0 disoosto no artigo an- 1ncorr~ndo o advogado, pr~"'.1s1onado soa unoedida (art. 11 >. ~ ato será 
tecedente. será aplicavel ao cancela- 011 sohc1tador, em responsab1hdade na anulavel ~ómentc a requerimento de 
menta da inscrição em razão da falta. fórma deste regulamento. out.r a parte interessada no m esmo 
por perda ou carencia anterWr. de ~ 8 n - No caso de expedição de pt~~º· . . . 
qualquer dos requisitos dos arts. 13 e nova carteira. serão exaradas nesta c · · - Ninguem ~deiá mterv~r 
14, sendo competentes para promover todas as anotações corstantes dos li - cftº º advogado, provisionado ou soh -
o cancelamento da inscrição as pes- vros da Ordem sobre o associado a ador. ~m processo ei:n que deva 
rô:t~ indicada . ._ no art. 33, e a sus- que pP11.ença. funciona~. ou tenha func10na.do. como 
p•nsão da Inscrição ou averbação de ! 9 " - O Regimento Interno do Juiz. perito, . ou em desempenho de 
im.pedimento, supervef}.iente, ou reco- Conselho Federal determinará as for - oual.quer outto encargo, ou serviço de 
nhecido ulteriormente. malidades. o prazo. e os emolumentos justiça. CAPITULO V P aragrafo unice - Dar-~-á. do a pRgar. para eXpedíção de nove. car-
mesmo modo, a suspensão da inseri- tei-ra. em caso de perda devidamente Dos direitos e, devetts dos advogados, 
çã.o, em caso de doença mental do ins- ~1l':it1ficada. provisionados e solicitadores 
crito. devidamente comprovada. ~ 10 - Logo que r0querid1::t nov:J 

Art . 18 - o advogado, logo aue LciltPi· d. na fo~m't cl) n.:. 1·:u:n1ro pre- Art. 25 - São direit os dos advoga-
passe a exercer, de modo permanente. cedente, a Secretaria do Conselho ex- dos: 

UNICA Of POSITARIA 

l 1NfSH fSlAOO: 

M DV EL AR IA =--= ------

=--= F O R M O S A 

Rua Barão do = 
= Triumpho 410. 

JOÃO PESSÕA 

rnIADO DA PARAHYBA 

BRASIL 

'. 
Tres 

Muito gonte leem usado as 
PILULAS de FOSTER trez ve· 
zes ao dia, pe ra estlm11lar 
o atividade dos ri.,, . - Rins 
debeis pr:.duzr,m int<, ,clcoçao 
progressiva ,t, organismo, 
réveiad~ por cioror reumati- r 
cas, tont'1 ;ras, indispod ções, 
cans~ç~, perturba..:óa1 uring
ria1, ferim er fo!.l nas m:.ics e 
nos p61 produzidos pelo oci• 
do urlco, d..ros nos quadrii, 
etc. • Não remediado a tem
po, o 11101 se tornará chro
nico ou molestias mais gra· 
ves surgirão, taes como ata
ques de ur&mia, nefrite, cal· 
culos, ci1tites, etc. 

Comece hoje mesmo a to
mar Ires vezes ao dia a, 

p • . d:ll~<e ro 1· 
·-., . MRAOS 

I t°• ftlNS 
EA 

Q BEXIGA 

DÊ A 

FILHOS .... 

M ZE. A 
DURYEA 
PARA QUE ELLES CRESÇAM 

FORTES E ROBUSTOS 

As c-ri• nç11 9osl•m de c<omCJ 
Moin :na Ouryc•. Nutr itiva, si • 
aaborosa, • Maizena Duryee é uta 
alimento que dá côr ás faces e 
proaluz vigor aos mais debcis 
organismos. Como alimento ~,a 
crianças é de um Vdlor insupcr•vcl. 

Pure e hygtcnica, a Maizene 
Ouryea é vendida cm qualquer 
1tmaz:cm, sendo acondicio,wdo 
.um pequeno pacote dmercllo. 

Envic:-no1 st:u nome e endereço 

11 
e manddre.mo s 9, .... 
tis um intenssantc 
livro de receitas de 

· cozinhe, p,ofusa~ Ct.:!1.!f i mente iHustrado. 

····· ························· 
atllNAÇÕES OE MILHO, BRAZIL S. A. 

Caba Postal !97! • São P .. le 

htnf:tta·•• GRA TIS Mu Uvro 
SOi 63 

NOME ......................... ___ ...... . 

euA. ... ..................................... .. 
CIMO! ........... .................. - .... ·-

ESTADO . · ·· ·-·· ·- ••••••••• ----
a parte adversa, sem autorização ou 
previa cierda do cliente, ou do advo
gado .. ex-adverso"; 

XI - recusar injustificadamente 
prestar contas ao cliente de quantias 
recebidas dele, ou de terceiro por con
ta dele; 

XII - aceitar honorarios, ou qual
q1_1er c~mpensa, quan_do funcionar 
pela Ass1stencia Judiciaria ou nos 
casos de nomeação pelo Juizo. de ofi
cio, salvo si a parte contraria tiver 
sido conder.ada a satisfaze-los por 
decisão judiciaria: 

XIII - receber provento da parte 
cont!'aria, ou de terceiro. sem previa 
e expressa aquiescencia do seu clien
te! 

XIV - ou ar,eitar do cliente qual
quer imnortRncia para aplicação ile
gal ou deshonesta; 

XV - assinar parecer articulado. 
arraaoado, ou qualquer escrito cle.::;ttnJ 
do a processo judicial, que não tenha 
feito, ou em qtie haja colaborado . 

XVI - advo12;ar dolosamente contra 
uteral dü,,x,sição da >ei; 

a) ente!1de!'-se-á. sempre. de bõa fé, 
todo requerimento ou alegação com 
apolo em julgado antet1or. 

X'ITI - ~velar, oralmente ou por 
escrito. negociações para acõrdo ou 
transação, entabolad.as com a parte 
contra ria, ou seu advogado. desde que 
envolvam fato de natureza. confiden
cial; 

XVIII - prestar concurso ao clien
te. ~ tercE"iro. pRra a realização de 
acôrdo contrario á lei ou destinado a 
iludi-la 

XIX - r<>ter abusivamente. ou ex
traviar, autos recebidos com vista, ou 
em confiarr,~: 

XX - solicitar. direta ou indireta 
mente, o patrocínio de qualquer cau
sa n::1-~ nuf~-rtr remuneracão; 

XXI - itúrimrir qualquer preceito 
do Codigo de ética profissional , ou 
de"-te regulametno. 

Par!l.Ji;l"afo unico - As faltas serão 
consideradas graves. leves ou excusa
veis. conforme a naturezi:1 do ato e as 
circunstancias de cada caso. 

CAPITULO VI 

Das pena lidades e sua aplic~io 

A1t. 28 - O poder de punir di.scl
plinarment~ os advogados. provisiona
do, P so?icitadores. comoete exclusiva· 
mente a~ Con~<'lho da Secção. em que 
estivnem inscntos ao tempo do fato 
puni vel ou em que ocorreu, nos t er
mos elo art. 20. 1 3." 

Art. ~9 - A _iurisdicõ.o dlsciplina.r, 
e~tabelecida neste rrgulamento, não 
den-oga a iurisdição comum quando o 
fato con~titua crim f! ounido em lei. 

Art. 30 - Os Juízes e tribunais 
exercerão a policia das audlencias e 
correção de excessos verificado em 
escrito nos autos. 

! 1." - Pelas faltas disciollnares 
cometidas em audiencta os juizes e 
tribuMis poderão sómente aplicar a,s 
penns disciplinares de advertenclaee 
exclusão do recinto . 

! 2.' - Se as faltas em audienclas 
forem graves, deverá o juiz ou trl· 
buna l, competente, leva-IM ao co• 



A UNIÃO - Domingo, 13 de agosto de 1933 

Ministerio da Viação e Obras Publicas 
Quàdro comparativo das verbas orçamentarias de 1930 a 1933, com indicação das differenças de cada um dos três ultimas annos sobre o primeiro: 

VERBAS 

PAPEL 

1 • - . Secretllria de Estado . 
~.ª - Correios e telegraphos 

1930 

1 . 693 : 220$000 
142 . 220: 189$0'70 

·---------- - ---------- --------- -------
ORÇAMENTO 

1931 

1.498 :270$000 
121. 787 :733$070 

1932 

l. 534:420$000 
119. 678:980$000 

1933 

1 . 534 : 420$000 
120 . 735 :896$000 

DIFFERENÇAS SOBRE O ORÇAMENTO DE 1930 

1931 1932 1933 

1 

194 :950$000 1 158 : 800$000 158 : 800$000 
20 . 432:456$000 21 484: 293$0'70 

3.' - - Eotrada de ferro central do Brasll < inclu-
22 541 :209$0'70 1 

37 . 134 :666$248 1 sive Rio d'Ouro e Therezopolisl 171. 117: 700$000 170 . 715 : 100$000 41 .467 :856$248 37 . 537 :266$248 
4.• - Estrada de ferro noroeste do Brasil 
!.i .ª - Rêde de viação cearense 

208 . 252 : 366$248 
29 .179 :820$000 
12 . 193 : 788$890 

166 784 :510$000 
21150:655$000 

8 .420:999$600 
21. 150:280$000 22 . 500 :000$000 

8 .242:080$000 8 . 278: 080$000 
8 . 029: 165$000 8 . 029 :540$000 6 . 679 810;000 
3 . 772:789$390 3 951 : 708$890 3 .915 :708$890 

6. • - Inspectoria federal das estradas Clnclusive 
estradas subordinadas e garantia de jurosl 

7.ª - - Departamento nacional de portos e nave-
16 . 350:604$000 12 .482 · 651$367 12 . 533 :510$000 12 741 :583$000 3 . 867 :952$633 3 . 817 :094$000 3 609 : 021$000 

gação . 10 . 405:520$000 10. 703 :120$000 9 . 794 :212$500 11 . 313 :900$500 11016 :300$500 
6 • - Inspectoria federal de obras contra as sêcas 
u.11. - Departamento de aeronautica civil 

21. 719. 420$500 
11 . 373 :320$000 

11 . 925 : 208$000 
8 . 885 :310$000 12 . 284:560$000 12 . 734:560$000 2 .488 :010$000 

277 :600$000 977: 600$000 
+ 911 :240$000 1.361 :240$000 

t • 277 :600$000 977 :600$000 

10.• - Estradas de rodagem federaes <x l 28 466 :311$567 
3 . 803 : 675$000 

29 . 457:654$000 
50 :000$000 

1 . 053 : 096$000 

30 . 000 : 000$000 
3 . 551 : 655$000 

30 627 :654$000 
5:000$000 

863 : 042$960 

5 . 946: 389$897 6. 000:000$000 + 1. 533 :688$433 22 .519 :921$670 22 . 466 :311$567 

11.' - Inspectoria geral de illuminação 3 . 523 :995$000 3. 827 :795$000 252:020$000 279 :680$000 24 :120$000 

ll.' - Subvenções . 
13 .• - Eventuaes 

31.177 :654$000 31 . 177:654$000 + 1. 170 :000$000 1. 720 : 000$000 1. 720 : 000$000 
5:000$000 5:000$000 45:000$000 45 :0005000 1 45 :000SOOO 

H.' - Pessoal em disponibilidade e addido 
Impressões e publicações officiaes . 
Fundo para a construcção e melhoramen

tos nas estradas de ferro da União 16 . 000 :000$000 
27 . 04-0: 440$000 
20. 265 :938$000 

2 . 765 :000$000 

16 . 000 : 000$000 

2 . 100 :000$000 190 :053$040 
180 :000$000 

+ 1. 711 :904$000 1 1 046 :904$000 

+ 180:000$000 

1 
16 . 000 :000$000 1 16 . 000: 000$000 

Estrada de ferro oeste de Minas 27 04-0 : 440$000 27 . 040: 440$000 27 . 040 : 440$000 
: . Inspectorla de aguas e esgôtos 20. 265 :938$000 20 . 265 :938$000 20 . 265 :938$000 

Totaes 569 119 :843$275 433 .982 :688$897 400 . 642 : 688$897 404 . 210 :808$000 - 135 137 : 154$378 - 168 477 :154$378 - 164 909 :035$275 

OURO 

2 • - Correios e teleiraphos 280:000$000 210:000$000 230 :000$000 50 :000$000 50 :000$000 
6.' - Inspectoria das estradas (inclusive garantia 

230 :000$000 1 70:000$000 1 

180 :~ \ 
de juros) .. . . . . . .. .. 6 . 290 : 982$636 120:821$918 4 . 948 :374$454 

11 • - Inspectoria geral de illuminação . 
l~.ª - Subvenções . 

6 . 411 :804$554 
3 . 070 :395$000 

158 : 913$666 
2 . 875:395$000 

158 :913$666 

6. 231 :804$554 
2.875:395$000 

152 :222$222 

1. 463 : 430$100 
3 073 :395$000 

152 :222$222 
195 :000$000 195 :000$000 -,- 3 :000$000 

6 :691$444 6 :691$444 
i .& - Departamento n.1cion-al de portos e nave

gação 3 :720$000 
3 . 804: 178$329 

3 :720$000 3 :720$000 3 :720$000 

ti! Inspectoria de aguas e esgôtos 3 • 804: 178$329 3 . 804 : 178$329 3 804: 178$329 

Totaes 13 . 729: 011$549 9 . 535 :291$302 9 . 489 :421$776 1 4 . 919 :047$322 4.193:72°'247 4 . 239 :589$773 1 8 . 809 : 964$227 

<x> Em 1930 nã-0 foi consignada na lei da despesa verba para estradas de rodagem tendo, porém, essa despesa corrido por conta da arrecada ção do fundo rodoviario, que importou 
em 28 . 466:311$567 

As economias referidas no oa pitulo "movimento financeiro e orçam entario" forám realisadas dentro das verbas comprimidas pelas reducções constantes deste quadro 

• As difrerenças para mais, entre os orçamentos de 1931 para 1932 e de 1932 para 1933 , são relativas, principal mente, aos seguintes augmentos: na secretaria de Estado, ao consumo de 
gAsolina e accessori.os para automoveis que, antes. eram fornecidos pelas rep artiçóes subordinadas; nos correios e telegraphos, a melhoramentos nos serviços de radio-communicações e serviços 
technicos especialisados, bem como ao de troca de correspondencia internacional ; na central do Brasil, a necessidade de attender a melhor conservação do material ; na noroeste do Brasil, a. 
material permanente e de consumo. de accórdo com o crescente desenvolvimento dos transportes; na lnspectoria. de estradas, ao restabelecimento do trafego da Tocantins; no departamento de 
portos e navegação, á .3xploraçã.o directa do porto de Natal. inaugurado em 1932; na inspectoria de sêcas, ás novas com missões technicas de piscicultura e reflorestamento; no departamento de 
aeronautica civil, a subvenções para o estabelecimento de novas linhas aereas; na inspectoria de illuminaçií.o, á illu minaçã.o de novas áreas . o augmento na \'erba. de subvenções destina-se a. 
novos serviços de navegação e o da verba 14.ª decorre do facto. da mesma, ant~ rimmente, só occorrer ao pagamento de addidos. 

Foi creada a verba de ll!Q :OOOS 000, de accôrdo com o pedido feito pelo Minlsterio da Justiça, para pagamento de impressões e publicações na impren ,a nacional. 

nheeimento do Conselho da Ordem. 
que procederá nos termos deste regu
la.menta. 

Att. 31 - Os juizes devem repre
sentar a qualquer org'áo da Ordem. 
competente para conhecer do caso, 
deSde que ter.ham conhecimento de 
fato. que colida ou atinja dispositivo 
Cleste regulamento 

Art. 32 - O Conselho da Ordem 
poderá deliberar sobre falta grave 
cometida em audiencia. ainda quan
do as autoridades judiciarias respe
ctivas, ou os interessados, não repre
sentem a-0 conselho, e indepe11dente 
das penalidades impostas em Julzo. 

Art. 33 - Em materia cliscipli.nar, o 
Corselho deliberará de oficio, ou em 
consequencia de procedimento da co
missão de disciplina. ou do presiden
te da secção. ou da sub-secci\o ou de 
representação de autoridade judicia-

~;:ir~:isg;J~m~~ti<>g~ ct;e~~.q~;: / 
tnl.nha á Ordem, interessada no caso. 

! 1. º - No caso de representação, 
a Comissão de Disciplina. ou si não 
h_ouver, o relator designado pelo pre
sidente recebendo os papeis, examina
rá, antes de tudo. si o caso é de apli
cação de pena disciplinar. 

! 2. º - A deliberação do Conselho 
precederá. sempre, audienca do acu
sado. notificado para, dentro de cin
co dias, apresentar defesa. que pode
rá ser sustentada oralmente por oca
llião do julgamento. o prazo para 
defesa poderá ser prorogado por mo
tivo relevante, a Juizo do presidente 
do Corselho. 

1 3." - Si o acusado nã.-0 fôr en
colltrado, ou fôr revel, ser-lhe-á no
meado curador. 

Art. 34 - Da decisão condenatorin, 
a&Si.m como da absolutoria no caro de 
queixa. ou representação. caberá ao 
interessado. e ao autor da represen
tação. o recurso de embargos, para o 
proprio Conselho. dentre de 10 dias 
a4)6o a ciencia da decisão. Sobre os 
embargos será semore ouvida a ou
tra narte no prazo de 5 dias 

Art. 35 - As oenas de adverten
cta e censura serão aplicadas. sem 
p!Jbllcidade. verbalmente, ou por ofi
oio do presidente da Secção da Or
dem. chamaJ1do a atençã-0 do culpa-

(Do Relatorio do Ministro José Americol 

emprego da palavra censura no se-1 não realizar no prazo fixado, e cer- oficio, ou por provocação de qualquer 
gundo . tificando-o o escrivão, o juiz decla- interessado, a pena de suspensão por 

Art. 36 - Em caso de nova falta. rará suspenso no exerclcio da profis- prazo determinado até seis mêses, ou 
aplicar-se-á a pena de censura , são o advogado, provisionado ou so- por tempo indeterminado até a ores· 
quan.do com a advertencia se haja licita.dor, responsavel. até á devolução tação das provas de habilitação qu~ 
punido a primeira falta . No caro da dos autos, e. quando esta se faça. exigir. 

CREME· 
DENTAL 

terceira falta, infligir-se-á a pena de mandará cancelar o que nos autos Art. 42 - A pena de multa. impor. 
multa. e. finalmente. a de suspensão. fôr escrito, comunicando a decisão tará a suspensão do exerciclo da pro
aue será sempre cabível na hipotese ao pres1deute da Secçã-0 da Ordem. fissão pelo prazo de três mêses, si 
do art . 27, n . XIX. observando em Paragrafo unico - SI a retenção nê.o fõr paga dentro de vinte dias, a 
todas as hiJ)-Oteses o disp-OSto no art. dos autos se prolongar por mais de contar da d'· i da ciencia da penah-
47 trinta dias, deJ)-Ois da suspensão, o I dade impost...,. 

Art. 37 - Em caso de retenção ile- juiz mandará instaurar contra o re- Art. 43 - Em caso de aplicação 
gitima de autos, o juiz da causa . a tentar a competente açáo criminal. e da pena de cancelamento, poden o 
requerimento da parte Interessada, ou da sentença condenatorla, si houver, condenado requerer ao conselho da 
de seu procurador. mandará intimar enviará copia ao presidente da secçã-0 Sceção a revisão do respectivo pro-

~e~f!n:r tJ~r~ia~fet~r. ~n{r~~:g:~ :irº~i!r;;· d~ª~"irei1~te, por sua vez, 1 ~~ss~~1::~':fa \r~"" ele ctois anos 
Art. 38 - Si a falta fôr conside-1 ! !. " - A requPrimen,o 'le qun!-

tos devolµtivo e suspensi% , exceto o 
de revisão do processo, que niio ter.\. 
efeito suspensivo. 

Art. 51 - Os membros do Conse
lho devem dar-se de suspeitos, e, si 
o não fizerem. poderão ser recusados 
pelas partes, nos mesmos casos es
tabelecidos pelas leis de organização 
Judiciaria local. 

rada grave (art. 27 paragrafo unlcol. quer dos membros do Coi.sclho, fa1·-

o V S 
será aplicavel, desde logo. qualquer se-á a revisão. seja. qual f<li a ?poca 

U e r a das penas enun1eradas nas letras b, ou a pena aplica.da . 
I J , e e d. do art. 76, n. 1. ! 2 ." - Das decisões do Conselho 

to Ars!~á 
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im-;;o~r.:'! d~;:n~r~~~~= \ ~r;~e~:a ~br&,::.,:u.~:d;:. ~~ 

fortl'f1' car. se? 'mente, houverem perdido. ou nã-0 ti- termos do artigo 16, § 3." 
verem algum dos requisitos dos arts. AJ·t. 44 - Todas as penas impoo-
13 e 14. para fazer parte da Ordem. tas a membros da Ordem serão ano-

ParagTa.fo unico - Ao Conselho 
compete decidir perempt-Oliamente a. 
suspeição, á vista das alegações e 
provas apresentadas. 

Use Vigonal que é o melhor 

fortificante para as pcssôas ane-

micas, nervosas ou enfraqueci· 
das. 

O Vigonal fortifica o sangue, 
alimenta o cerebro, tonifica os 
nervos, abre o appetite, robuste
ce o organismo. 

Vigonal é 58% mais rico em 
substancias nutritivas que qual-
quer outro fortificante. 

Alvim & Freita 
B. Pr.ulo 

inclusive aos que forem convencidos, tRda~ na respectiva cartc.:ira de iden
perante a Ordem. ou em juízo, de tidade. 
ireontinencia publica e escandalosa. 

Art. 52 - Cada Conselho comm1!
cará ã mais alta autoridade judi.ci,i-

ou de embriaguês habitual; e aos 
que . por faltas graves. já tenham si
do três vezes condenados definitiva
mente ainda aue em secções diversas, 
á pena de sUSJ)ensão. 

Paragrafo unico - Nos casos aci
ma previstos o Conselho, clurante o 
processo. poderá impôr, desde logo. 
a pena de suspensão. 

Art. 40 - A pena de suspensão 
será imposta por motivo de falta 
grave, de pronuncia crintlnal ou de 
orisão em virtude de sentença, tra
tando-se. nas duas ultimas hipoteses, 
flí' fato compreendido na enumera
çã-0 ao art. 13, IV. 

! 1 . .. - A pena de suspensão será 
imoosta por tempo indeterminado, 
até o maximo de 1un ano. dobrada P'11 
cada nova infração punivel. 

! 2. " - No caso de fato perma
r':'nte. a suspensão será por tempo 
indeterminarlo e emquanto duro.r o 
mesmo fato. 

- ria na localidade. e á <ccretaria. per-
Art. 45 - Em caso de suspensao, manente no Distrito Federal, a or

ou de cancelamento, o membro da ganização e todas as ~Iterações de., 
Ordem restituirá. á secretaria a. sua \ seus quadros, assim como as pena\l
carteira de identidade, sob pena de dades que aplicar. 

re~~~~il~a~~ ~
1;1,1 

;xii~~rtei- Art. 53 - Incorrerá nas penas 
ra. quando exigida J)f'lo presidente do art. 379 do Codii:o Penal, quem. 
da Ordem. da secção, ou da sub-sec- sem o ser. usar do titulo de a.dJOllLl
~ão. ou si a aprese11tar viciada, 0 do. de provisionado ou ele sollci.adoi·. 
membro da Ordem incorrerá na ne- em anurc1os na unprens~.. ou rm 
na da multa de 500$000. avul.so. em pala':'ras _ou dist!cos. no 

Art. 47 _ As penalidades aplica- escntorio, na residenc,a, ou em -1ual· 
das aos membros de cada urna rtas quer ~:>ntro local ou por qualquer ou
seccões nelas Conselhos respectivos. tra forma; ou _de_ vestes. msignias 
~,.,.rão olY-ervadas pelos Conselhos ou s1mbolos, mst1tmd~. parP os advo-
das demais secções gados legalmente habihtados; ou ser, 

Art. 48 _ Para· anula.r a reem.a o poder) nos termos des:.,! regula
da admis.são. ou 8 pena de suspen- menta. da carteira de identidade u 
sii-0. ou de cancelamento. poderá n que se refere o artigo 20. 
int,,re<ssado pronôr a ação sumaria Art . 54 - Em caso de ofensa a 
especial. regulada pelo art. 13 da lei membro da Ordem. no exercício de 
r . 221. de 20 de novembro de 189 \, sua profissão. ou em .iulzo, por ma
no Justiça Federal do E> la do respe · l?istrados. membro do Mlnisterio Pu
ctivo. blico. ou qualquer funciorario, ser· 

Art. 49 - Em ca"o algnm cabef'á ventuario ou auxiliar da Ju~tiça. ou 
indenização. pela Ordem, ou por se11s conselho. sob representação do ofcn · 
rlit-et.nrPs. em virtude de imposição ~e dido, aoreciará sumariamente o ca
pena lidor!e. so. e poderá designar um ou mais. de 

:ei~!r~~.fa;~.~~~~~"::t~ nc':.Jt~ / -------------

Art. 41 - Em casos de faltas g·.-~
ves, ou rrros reiterados, que denoLem 
incompetencia do advogado, do nro
visionado ou solicitador. poderá o 
Conselho da Secção Impôr-lhe de 

Art. 50 - Os recur.::n~ drts dectsõP'i seus membros. para proceder á in
do Conselho serão recebidos nos .,r,,,. vestigação necessaria, promovendo, 



conforme o resultado desta, as prn
videncias que entender cabíveis. 

Art. 55 - Cada secção da Ordem. 
JX)r seu presidente. e em virtude. de 
deliberação do conselho respectivo, 
assim. como o Conselho Federal, e <'· 
presidente da Ordem. tê~n . qualidade 
para agir. mesmo rnmmalmente. 
contra os infratores dos dispositivo:s 
deste regulo.menta. r_ em geral. e:11 
todos os casos que intNessam a di
gnidade, o prestigio ou as pPrrot,.:a
ti vas dos advogados . 

Paragrafo unico - Inclue-se 110 
dispositivo supra a reprrsentação. ao 
juiz competente. sobre R conrcnier.· 
ela de vedar o acéSSf', n determina.lo 
cartorio, ou ao recinto de detern,1-
nado Tribunal. de pessóR<; conlw~i
das como intermediarias de negocios 
illcitos. ou reprovaveis, ou que. 1.·nr 
sua conduta, pos.._,;:;am compromete1· o 
de-côro da advocacia ou da magistm
tw·a. 

Art. 56 - Serão majorado., da 
quarta parte as penas do~. crimes de 
esWionato. abuso dt.' confiança. fal
sidade, e de todos os em que haja 
fraude, quando aplicadas a qualquer 
membro da Ordem 

CAPITULO VII 
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outra marca. 
Entre, V. $. - permitta que 
lhe mostremos porque 
os pneus Goodyear Ali 
Weather proporcionam 
mais a V. S. em troca do 
seu dinheiro. 

PARAHYBA HOTEL 1 
CAPITULO VIII 

Do Conselho e da Diretoria 

Art. 64 - No Distrito Federal, o 
conselho da Ordem compor-se-á de 
21 membros. e estes, dentre si, e}e .. · 
gerão os que, durante o mandato, 
constitutrã.o a diretoria composta doS 
cargos seguintes: 

Oswaldo Pessoa & Cia. Lt~a. 
Rua Visconde de lnhauma, 49 

JOÃO PESSOA - Parahyba 

EDIFICIO NOVO 

CASA DE 1.• ORDEM 

MANTENDO ESCRUPULOSO SERVIÇO CULINA
RIO REGIONAL, NACIONAL E INTERNACIONAL, 

PONTO CENTRAL DA CIDI\.DE E D!: 
BONDE PARA TODAS AS LINHAS 

Pra~a Vidal de Negreiros João Pcssôa 
!Presidente vice-po:osic;mte 1." e 

2." secreta rios tesoureiro e bem as
sim as comissões de sindicancia e 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiíi~~ ...._ ............................ . 
~~~~~---~~~~ 

Seta 
P refi.ran--i sem l">re estas 

n--iarcas de char1..1tos. 
ot!J . 

~ (Jh .' 

SÁO 0PTJ1',,1AS! D. Carlos 



... 
da sun eficlencta e regularldde. ln· 
cluslve e. designação ela dlretorie 
provisorta. quando necessarto; 

VI - tomar tode.s a.s deliberações 
d<' carater geral que entender conve-

ni~~5_:_ propor n.o Govêrno FC'deral, 
a emenda ou alteração, do presente 
regule.menta; 

VIII - organizar o seu regimento 
interno, em que regulará a.~ suas 
reuniões. o modêlo das carteiras de 
ldent!dacte e e.s taxe.s que por ela• 
serão cobradas. os prazos e fórma 
para decisão dos recursos. a fórmu
la do compromisso referido no art, 
19; 

IX - cessar ou revogA.r qtmlque• 
deliberação, mesmo da asscmbléa da< 
sub-secções ou seccões. contraria ao 
presente regulamento, ouvida sem· 
pre previamente R autorldade de QUC' 
emanou a deliberação: 

X - rever e unlformiser. tanto 
quanto possível. os regimentos inter
no:,; das varias secções da Ordem; 

XI - resolver os casos omissos 
r.este regulamento 

, 1." - Noc;. caso<; acima. hR.vendr 
urgencia, o Conselho Federal .seré 
J0go convocado pelo presidente de 
Ordem. cte oficio, ou oor provocação 
do conselho Interessado. 

§ 2. · - Na ausencia ou falta do 
C',<>nselho Federal, as atribuições des
te poõeráo ser. em caso urgente 
e"<ercitadas pelo Conselho, da Sec
ção do Distrlto Federal. submetida 
porém, oualquer resolução. adotada 
por este. á aprovação daquele em sua 
primrira reunião 

Asb. 85 - Presidirá o Conselho 
Federal o presidente da Ordem e a.rt. 
89, n, 3), tendo como secretario o 
serretario geral. 

Parajl'rafo urtico - Para atuclliar 
o secretario ~eral. poderão sPr, sob 
prol)Osta deste, designados. pelo pre
Fidente, um ou mais membros da Or· 
dem 

Art. 86 - O secreta.rio geral terá 
fl seu car~ ~ secrPtaria oenne.nente 
do Corse!ho Federal e todas M rela
çõc>~ com ~ seccões doe: Ec;;tados. 

Paracrafo unico - Em sua falU' 
ou impe-dimf'nt-0. o secretario gera} 
f:erá substituido successivamente pelo 
1 . º P oelo 2. º secretarias da secção do 
J"list,rito Federal. ou pelo membro 
óests que o presidente da Ordem de
signar. 

Art R7 - Para as desoesas da 
rrc .. etfl.rfa nermanente do Conselho 
F'Pderal, C8'la secção estadual remete
J'q. aíl secretario 2eral do Consr,lho do 
J"listr!to Federal 5 <:. dM contrtbuicóes 
cio-:. advo!lado.c: orovisionados e solici
tarlores. inscritos em sem: quadros 

Psraa,-afo unico - O Conselho Fe
neral noderá, oor três Quartos de vo
bs. alte~r es~a oercentagem, se re
conhecer imprescindivel. 

CAPITULO X 

Do presidente da. Ordem 

Art. 88. O presidente da Ordem dos 
Artvo~dos do Brasil será eleito pelo 
Conselho Federal. dentre os presiden
tes efet!vos dos Conselhos; e o secre
ta.rio geral, do mesmo modo, dentre 
os demais membros do Conselho Fe· 
dera!. 

Art. 89. Ao presidente da Ordem 
compete: 

l", repre.sentar a Ordem nas sole· 
nidades internas e externe.s, perante 
o.s poderes publicas, em Juizo, e em 
todas as relações com terceiros, ati
va e passivamente: 

2. ", velar pela conervação do de· 
córo e da. lndependencia de. Ordem 
e pelo livre exercício legal dos direi
to~ dots seus membros; 

3. ", convocar e presidir o Conselho 
Federal; 

4. ", promover a organização das 
~ecções e sub-secções, acompanhar
lhes o _funcionamento, velar-lhe pel1t 
regularidade e pela fiel execução des
te regulamento. 

5. ", adquirir bens !moveis e mo
ve_is com autorização do Conselho, 
alienar bens imoveis com previa au
torização do Conselho Federal, e 
adMinlstrar os bens da Ordem. na 
co~formidade deste regulamento e 
deliberação da a.ssembléa e do Con· 
selho; 

6. ", S~iperintender todos os serviços 
da Ordem. nomear e demitir livre
mente os empregados da Ordem: 

7. ". promover, nas secções da Or
dem. a organização de Institutos dP 
Advogados que visem fins semelhan· 
tes aos do InsUtuto da Ordem doe 
Advogados Brasileiros; 

8.", delegar alguma ou algumas de 
suas aMbuiçóes ao seu substituto. 

Paragrafo unico - O presidente da 
Ordem e o secretario geral residirão 
no Distrito Federo! durante todo o 
tcmpc de seus mandatos. 

Art. 90 - O presidente da Ordem 
rm suas faltas ou impedimentos será 
.suhstit.uido. c;ucessivamente. pelo pre
sidente e pelo vice-presidente da sec
c!io do Distrito Federal. e pelos de
mais membros do conselho da secção 
do Distrito Federal. na ordem deter
minada no paragrafo unico do art. 
64. 

CAPITULO XI 

A Asslstencla Judicia.ria. 

Art. 91 - A assistencla .ludiclar!a 
no Di.strito Federal. nos Estados r 
no Territorio do Acre, fica sob a ju
risdição e>:cluRiva da Ordem. 

Parazyaio ur.\co - A A<sistencla 
l,Judiciaria será prestada tambem pe
rante as justiça. federal e milltar e 
aos estranrceiroc;;. independente de re
ci)11'ocido.de 'nt,ernaclonal. 

Art. 92 - Salvo a designação do 
presidente e demais membros da co
missão diretoria, que serão eleitos na 
fórma ~o act, 76, n. 9, competirão 
ao pres!(l·cito do Conselho todas as 
atribuições c9nferlçlll'! pell\ lefisl~io 
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apterlm· ao ministro da Ju;t!r,:i e\ 
Negocios Interiores ou a autoridades I 
estaduais. 

Paragrafo unlco - Os membros da 
comissão diretora elegerão entre si o 
respectivo presldtmte, 

Art. 93 - Nos Estados e no Ter
rltorlo do Acre, a Asslstencla Judl· 

CONSELH 
AOS 
DOENTE 

O Nunca se deve abusar do QUININO monnente depois I 
dos 30 annos quando os Rins começam a enfraquecer 
não supportando Irritantes que perturbem o seu func-
clonamento normal.-0 quinino !rrila o. Estomago, • ~:t';~. s:n:-·~~!~~~ :1~u!el!e~~l~~ • 

S 
a Bexiga e os Rins, produz mouquice, fastio, tonturas, 
urinas vermelhas e ardentes,-Com:a sua acção os Rins 

vão se fechando diminuindo a diurése, fonte natural de eliminação, dando lugar a accidenles 
perigosos com~ seja a Uremla, etc.-A CASSIA VIRGINICA é um re~e.dio ve~etal 
dluretlco, de bom gosto, simples e de effeito rapid~, compr~vada.mente '"?ffens1vo 
para creanças, senhoras gravidas, Cardíacos, Alb_uminuncos e D1abebcos, - Ind.'cada com 
segurança contra a Orippe, Febres rebeldes, Erys1peia, etc. - T!dn II flbr11. ttraa veacl~11. 
\Vide prospecto que acompanha cada vidro)-Á venda nas princ,paes Phannac,as e Drogarias. 

ser expedidos. observadas as leis apll· 
caveis, ás convenções Internacionais 
e s dloposlções deste regulamento. 

CAPITULO XII 

Disposições geral• 

Art. 94 - Os Inscritos na Ordem 
pagarlo á sub-secção respectiva, ou 
à secção do Distrito Federal, confor
me o caso, de wna só vez. a contri
buição anual de vinte mi! réis. 

Paragrafo unlco - O requerimento 
de lnscrlçAo fica sujeito á taxa de 
vinte mil réis para os advo~ados, e de 
dez mi! réis para os provisiona.dos e 
os solicitadores. 

l 1. • - o Inscrito. por mais de 
trê~ mêses continuos, em uma sub
secção, pa~ar·lhe·á a anuidade cor-
1•eqpondente, mesmo oue esteja lns
~rito em outrn., ou outras sub-secções. 

1 2." - As taxa• e contribuições 
supra ooderão ser alteradas pela as
sembléa geral. sob proposta. do Con
selho resµectivo. 

Art. 95 - Os caso., omissos no 
presente regulamento serão supridos 
pelo presidente da secção em que a 
questão fôr levantada; dessa decisão 
haverá recurso necessario para o 
Conselho resuect.tvo. e. ainda, para o 
Conselho Federal da. Ordem . 

Art. 96 - Todos os atos da Ordem, 
salvo quando secretos, será<l publica
dos no jornal oficial da secção res· 
pecttva. 

Art, 97 - As s,,ccões Instaladas 
nas capitais dos Esta.dos e do Terrl
torio do Acre organizarão e mante· 
rão a relação geral dos advogados, 
provisionados e solicitadores da res
pecLiva circunscrição terr'-'rlal. in
clusive das sub-secções do mesmo 
~ta.do ou Territor!o, indica.mio no
me!\. residencias atuais e anteriores, 
d1tte.s da formatura ou da habilita· 
cii.o. mencionando a Faculda.de de 
Direito ou Tribunal, penas discipli
nares aplicada.e:, 

1 1. • - Cada secçã.0 remeterá as 
informa.ções acbne ir1ice.das ao se
creta1·io geral do Conselho, e este as 
transmitirá ã.s demais secções, e or
ganizará o registro geral de advo
v.ados. prov1Sionados e solicitadores 
de todo o pais, 

! 2 - As seooões estaduais for· 
necerã.o ao secretario geral do Con
selho da Ordem os esclarecimentos 
que este lhes pedir quanto aos •dvo
srados provisionados e solicitadores, 
que ai exerçam ou tenham exercido 
a profissão. especialmente para o fim 
<le apurar os requisitos dos arts. 13 
p 14. 

i 3. º - O secretario geral do Con
selho conmnicará ao presidente de 

~~~1~~~~~5 ~r ~~i~s i~e~~~~S:· a~~ 
tjrn. como 06 ouadros respectivos. al
tPrações sobrevindas e ouaisquer es
cla1·ecimentos ou infonnaçõe.c: neces· 
c:a.ria.s. e o presidente da secção trans
mitirl\. todos esses comunicados aos 
prPsidentes das sub-secções do mesmo 
Este.do. 

A.rt 98 - O In•tituto de Ordem 
cios Advogad'>s Brasileiros e os in•t.l· 
tutos de advoirados a ele filiados. têm 
oual1dade oara, por seu.5 rfl?r>re.c;en
t.antcs lega.Is, promover. perante o 
Conselho dA Ordem. o que entende
rem a bem doi-i. interec:ses d~ advo· 
gados em geral, ou de qualquer de 
seus mPmbros. 

Art. 99 - Os dlsnosltivos deste re
~ulamento se aplicarão ao exerc!r.ir 
da advocacia perantP o sunremo Trl
buna1 Militar. e se tornarão exten5i
vo, á nroporção que fôr sendo 110,
c.ivPl, aoc: prooes.,os JY-".rante os de· 
m11ts tribu.naiq, recalvados os dtc;;nosi~ 
ti vos e.sneclais da legislação militar. 

Art. 100 - Os m•mbros da Orde!l' 
nÃo respondem solidaria nem subsi· 
dtartnmPnte. por quaJ011,ar obrlqaçãr 
contraída em nome dela, ou no de 
alguma de suas secções. 

CAPITULO XIlI 

D lsposlçóes transltorlas 

Art. 101 - Para os advo;rados, pro-

Para a belleza 
da peite 

. Si v. s. tem receio de envelhecer: 
s, a sua pel!e lhe causa e.ncledade, sJ 
está enruga.da, coberta de sardas e 
pannos ou mesmo si está porOBa en
gordurada e de má apparencia.' nós 

~~ietft~il~~ti~\df;ea~ !;~~ e<;e:~ 
rosto uma verdadeira transformação, 

Elle a embelleza e rejuvenesce aos 
50 annos que parecem Jovens ainda 
graças ao uso constante deste mara
vilhoso çreme. Este creme. que ce.u· 
sou grande sensação nas rode.s medi· 
~as e que está sendo hoje recommen
dado pelos maiores sabias do mundo, 
é o da famOBe. doutora de belleza 
mlle. Dort Legny, que alcançou o pri· 
melro premio no concurso Interna
cional de productos para toilette. 

O Creme Rugo! é usado diariamen
te como fixador de pó de arroz por 
milhares de mulheres que deslum
bram pela sua belleze.. Não engor
dura: não mancha a pelle. 

O Creme Rugo! é lnof!enslvo. Co· 
mece a usai-o hoje mesmo 

Já se encontra ti. venda nas droga
r~. 

visionados e solicitadores. que t..- Se•eão •tvrª M°a1e fadr:.nd;:,,::!1;.r:\fq:~: 1;,..~~= 
nham atualmente titulo regista.do na '1 IJ O raes de no• o vasto pais. 
secretari0, do supremo Tribunal Fe· 3 _,, FRANC!!:5. 
dera!. ou do Tribunal Superior do 4_o INGLl!:S. 
Estado. ou do Acre, é su!lclent~ a S 5.º ALLEMAO. 
prova desse registo. por certldé.o ou ESTATUTO 6.º ITALIANO. 
publicação oficial, e a e.flrmaçí,o es- o estudo de línguas, ampliando a 
crlta de que preenche os requisitos do ASSOCIAÇÃO PARAIBANA cultura intellectual pela acquisição 
art. 13. ns. III e IV, salvo, todavia, DA de novos conhecimentos será um 
prova em contra1io oferecida ulte- PELO PROGRESSO FEMININO melo de preparar as associadas para 
rlormente por qualquer pessôa. falarem as Jinguas modern~,. hab1h-

Paragrafo unlco - Aos advogados Art. 1 , _ Esta sociedade. funde.da tando-a.s ainda a, na literatura es. 
ir.scrltos nas condições deste artigo, por ,mcle.tiv• da Federação Brasl· tre.ngelra. apreciar o estylo do escri· 
oue não forem formados por facu\da· leira pelo Progresso Feminino, em 11 ptor lendo a obra na !inu:ua original. 
de reconhecida pelo Governo Fede- de março de 1933, com séde e fõro 7., ECONOMIA DOMESTICA. Es
ral. ao 11.,mpo da formatura.. como na cidade d.e João Pessôa. co.p1tal do te nucleo cuidará da alimentação 
exige o art. 13 · n. I, a carteira ex· 1 Estado da Pe.rahvba do Norte. deno· <escolhe. e preparo>, da hygiene da 
ped1cla nos termos do art · 20 só va- mina-se Associação Parahybana pelo habitação e de tudo quanto se rela
!eré. no terrltorlo do Estado respectl· Progresso Femlnl..'>O. · ,clone com a bõa ordem e administra-
va. fazendo-se nesse sentido a ne- Art. 2." _ Esta assoctaçáo, á seme· ção do lar. 
cessaria averbação na mesma cartei- lhança da Federação Brasileira pelo 8. CULTURA PHYSICA. E.ste nu-

raÁrt. 102 - Logo que publica.do ~;.;.":;.:soe ~~:;::.mi~ :;~;;~/ ;~: ~~~"'~;çl\i;:cir d~J~~~~ tr=~~:~d~ 
este regulamento, o Conselho Superior ll-\er no sentido de elPVar-lhP o n•vf'J preceitos hygienícos além de exe:-ci
do Instituto da Ordem dos Advoga- de cultura e tornar-lhe mais effici. cios physicos que fortaleçam e embe
dos Bre.sileiros elegerá os 11 mem· ente a activida.de domestica, social e Jezem o corno. 
bros do Conselho a que se refere o intellectual. 9," PRENDAS DOMESTICAS. E,
art. 67. e estes, escolh_eI'do dentre _si Art. 3. • _ A Associação inicia a.s te nucleo é um desdobramento do 
o ,Presidente provisor10. orgPn1zarao ~mas actlvidades com a creacã.o dos de educacão domestica e destina-se 
o quadro do fôro do Distrito Federal. 12 "rucleos" edlante especificados: á confecção de roupas e de toda sor· 

J l.º - Organizado o quadro, será 1.·· CULTURA DA LINGUA MA· te de ornamentação do lar 
publicado por edital no "Dlarlo Ofl· TERNA. Literatura em geral. 10 . · JOGOS RECREATIVOS. Mu· 
eia!". devendo os interessados, dentro Este nucleo tem por fim propor· slca. ~te Pucleo se occupa da par
de 30 dias, apresentar ao presidente cionar uma educação lntellectual te recreativa da .<oc\eda.de. 
provisorto as reclamações que tive- mais ampla e aprimorar tanto quan· 11. º BENEF!CENCIA. Logo que 
rem. to possível o manejo da linirua ver- disoonha de uma renda ~ufficient~. 

§ 2. º - A' vista das reclamações, nacula, preoccupação cujo valor nun .. 

1 

cuidará este nuclco do problemo:i. da 
e deoois de resolvidas pelo Con~lho ca é demah encarecer; mendtca.ncia. bem como de auxiliar 
Provlsorlo, será o quadro definitiva- 2 • BRASILIDADE - GEOGRA· as mocas e senhoras desempregadas 
met'te organizado, convocando, o pre- PHIA E HISTORIA DO BRASIL. a se pre:,e.rarem para a obtenção de 
sldente ní-omorto, lof,!o em se'!"Uida, a r>,,stina-se o nucleo de Brasilidade a um emore~o ou qualquer meio de vi
~ c:sembléa JrPral nos termos dos a.rt.'-, estudar com o ma xi.mo interesse a da honest.fl srguindo o ola no oue fór 
61. par3€fafo unico, eleger os demais JZ"()graohia e a historia patria ln1Pn- estobele0 i'10 no Regimento Interno. 
dez membros do Conselho, e designa- slficando o sentimento de patriotls. 12. • EDUCAC.AO POLITICO·SO· 
rá o dia para a installação oficial CIAL. Noções de Direito Usual. Este 
da Ordem. ~egulntes para eleger O presid"'llt'] .dR. nucleo fornecerá instrucções sobre o 

~ 3. n - As reclamações. a oue se Ordem, votar O seu reglJlame'lto m- exercício do voto e sobre a organiza
referem os para~rafos a'ltecedentes. terno. e para 05 demais objetivos de ção administrativa do pais. 
não ate>ntidas pelo Conselho, poderá<l competePcia do mesm~ conselho. a, Ahi aprenderão tambem as as
srr apresentadas. de novo, ao Con- Art 107 _ Emquaot . .:, se nã·) cotar sociada5 a exe-rcer certos direitos 
~Plho. depois de integralmente cons- 0 Codi~o de ética profit;-;\onal pr~va- .c:.em precisar da oriento:i:cão de ou
titujdo em fónna de oedirto d~ ins- tecerão em cada ~ecçãn as oraxes ,·e- trem. como p:issar mandatos, simples 
crlc~o 011 como impUg'J'laçã.o de ins- conhecid~Vi pelo Conc;Plho local contractos, escripturas. ligeiras tran. 
crlcão, observando, esse. na decisão Art. 108 _ Emquan,o nf\o votfldo o saccóes, tudo finalmente que a lei 
o di.sposto nos arts, 16 e 17 regimento d• qualquer secção. ou su!J· f1tculta ao cidadão na. d•fesa ou sim-

! 4. • - Logo que instalado, o Con- s<>ccão será ob.SP.rvado O da secçao pies exercício de seus direitos. inde· 

~el~~~:"~\~t!~~O d;~~r1s."n~ºtt/ 1 dOA~istr: .::e~;:;· todos OS efeitos, pe~)de~~te d~u~:.,cg::!:'da tomará CO· 

1 5 ·· - O Conselho da seccão do os prazos fixados por este re![Ula· nhecidas das suas associadas as prin
DJstrito Fedend e:vncerá as atribui- mento correrão da data em me ti- cipaes leis do oais. 
cões do Corselho Federal. e o presi· ver inicio a sua obrige.t'lriedade. Art. 4. º - A lnscripção nos nu
dente dao11ele Conc:.Dlho a5 do Pl'esi- Art. 110 _ As altera~ÕPS introd1t- cleos em funccionarnento nté a reu
dente da Ordem. até que se instale o zides no regulamento rt 1 Ordem não nião da Assembléa Geral para a ap· 
Con~lho Federal. irvaUdam 00 atos de or~nizacão da provação dos presentes Esfatutos. 

Art. 103 - Nos Estado~ e no Ter- Ordem praticado~ .,~ c,mfonmd'\ 1e será gratuita. havendo uma contri-
rHorio rlo Acre as atribuJcõe.c: do ~ dos dispositivos primit,ivc5. h11iráo mensal de lS nos Que se ve· 
102 rerÃo f"Xercida,;;, nas capitais, pe- Art. 111 _ o pres1~ 11 ~~ r<"'gulamen- nham a organizar posteriorment~. 
los Inst.ltutos de AdvO!!ados, exlsten· to entrará em vigor ~m toc!•J o tern- q l Os nucle0s isentos de contribui· 
te~. nos ~rmos do art. 68, ou si o torto nacional aos 31 de março de cão por se acharem .tá funccirmando 
nÃo houver, por uma comissã-0 de 1933. ~no os segt1intec:: CUltura da Lin.g'J;' 
Rdvogartoc; nomeados pelo presiden- Arl. 112 _ RRvogam-~°. BS dispcsi- M~tcrnR.. Bra.siliilade. Franc~. In
t.e do Tribunal Superior. procedendo- cões das leis gerais. fede!·ai-;. provin- glês. AJiem'io. Educacã.o Politico-so
se no,s demais termos do artigo pre- cia!s ou estaduais, contrnr:as ao pre· eia! e Declamaçã.o; este ultimo esta-
cedente. sent..e regulamento. va unido no t.n, mas será posterior-

§ 1. n - Aplica-se ao Conc,elho pro- R.io de ,Janeiro. 20 cJc ft:>v'?rfiro d·.~ mPnte rlesligaõn. 
vlsnrlo formado em cada Estado ou 1933. - Francisco Antun•., Mar;r]. Art. 5.• - E' facultado á directo. 
á diretoria orovisoria da secção. com 
<éde n1t capitel respect\va o disposto 
nos !! 2. • " 4. • do art. 102. 

! 2," - Ori,anlzada a diretoria de 
secção da capita!, promoverá e~ta a 
formação de~ sub-seccões. e. Jo~o que 
Pstas sP. tenham org-anizado em mP
tnde. pelo menos. das comarcR~ do 
F.stado. promoverá a Instalação do 
Conselho da secção, nos termos do 
.rt 65. 

Art. 104 - Nos F:stsdos. ou nns co
mArcac:. em que. at.P. ~ de jariPirO do 
~orrPnte ano, ~e não tenha ainda or
"Yanizado a Ordem dos Advoga.doe;;. 
"OnformP e~tf:' rp.gulamento o .iuiz 
too-Ado de maic: alta hierarquia e m;-\ts 
antigo, com dois outros, tmedht.~, 
em antí,nt1dade. se houver. a.csumfrá 
'lS atribuir.ões constantes do art. 9. ", 
onranizará o quadro d1t Ordem. ent.q,
bolardo as nece.,5aria~ comu..'1icacõPs 
'º"' o Conselho ~" sPccão do D!stnto 
1"edPraL emque.nto nii.o se orl!"anizar 
q, Secreta.ria permanPnte da Ordem. 
'>li rom o Conselho Esta.dual. e exer
'!endo t.orlos os deveres e oenogatiws 
con~tantP~~ deste rellularriento. tudo 
rlP acôrdo com os seus ctlc;no.~ltivo~ e 
qt;é ('!Ue e.e reaH~ P contftutçã.o' regu
lar na Ordem, na localidade. 

Art. 105 -· Nos F.stados em oue se 
tpnti.R eleito Cori"=elho nrovisorio dA 
Ordem DRrR a ore-anizaçáo dl!i:.te.. será. 
ele c,issolvido loiro oue concluidos os 
trAhaJho,:; n,..Pn~rq_tori'lS e orgont'1.ado 
n ouadro definitivo, eleo:endo. Pntã-o o 
Cons.elt-n Suf'erior. ou R diTPtoTia. 
rtn tnc:;t.it11t . ..., doe; A.dv,-.q,ad"~. no F.c.:
t•do. nos termos do a>"t. 68. a maio
ria dos membrnc: da dirPtnria dPf)nl
tlva. que Ol"P$lcUrÃ a '!leJcão r'los r,,'5-
tA.tltª~ mf'-mhros d<i r.i.Pcma diretortR 
SI nii<l houver II'stltuto, o Conselho 
ou a dirPtoria. nrovisoria. nr"movP.rá 
Jt R"ClPmhl.&a fl"''nl para a elriçâo de
finitiva, de acôrdo com o Art.. fi'L 

Art. 106 - Loo:o aue in.,tal1td••s os 
r.,,nseJhos da, Ordem em de• EsLn
dos, pelo menos. o nresidente no Con
selho da Ordem do Distrito F,edrr·1l. 
nromoverá a rrunião do Cons .... Jh() 
F'rdrraJ , llr 11,,;ôr\!() COI!\ o~ 11r~. $~ e 
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J. MINERVINO & CIA· 

(ESTIVAS EM GERAL) 

Variado "stock" de mercadorias diversas 
Xarque do Rio Grande do Sul, Minas, Matto Gros

so, São Paulo e de outros typos 

Farinha de trigo das afamadas marcas 
"Rei do Nordéste", "3 Corôas", "Bri
lhante", "Olinda Especial", "Olinda 
Commum", "Recife", "Aymoré", "Na-

politana", "Sol" e "Gold Medal" 

Phosphoros marca "Olho", "Ypiranga" 
e "Granada" 

Cimento, arame farpado, manteigias "Gar· 
ça" e "Lyrio", chumbo de caça, enxadas e 

muitos outros artigos 

PREÇOS ESPECIAES PARA VENDAS 
A DINHEIRO 

I Rua Des. Trindade n.° 61 I 
End. telegraphico - Orlando 

Telephone n.° 116 

João Pessôa - Parahyba do Norte 
................................................ 



A UNIÃO - Domingo, 13 de agosto de 1933 15 
ria o desdobramento, a ~uppressão A<.tsociação Parahybana P~lo Pro-
ou cree.çã.o de qualquer nurlro, bem ~resso Ferntn1no ti.e comp1Jl " doe se
como a alteração da contrll.Juição de gulntes orgfos ndmlnlstratlvos: 
que trata o art . 4. ' ol uma directorla ?U dlrectorlo 

Art. 6.0 - A Associação poderá central: 
ainda proporcionar Qualquer ensina- b) um dlrcct-Orto dM rmclco~ 
menta dentro dos limites do art. 2.0

, e) um c01u:elho flsca1; 
independente de nucleamcnto. por dl uma comml.ssã.o de ,yndlcan-

;~~~. de palestras ãs ass~cladas em ci~rt. 24 -- O Dlrectorlo Central 
Art. 7.º - Será illimitado o nume- constar,\ de onze membros e será 

ro de sacias da AssociRç-ã.o Parahy- elrtto por c1ois snnos, devendo ele~t·r 
bona pelo Progresso Feminino entre si, depols de rmJ)()llllado. e. pre-

! unice - A directoria, entretanto, sldente. a vice-presidente, a oradora 
poder! suster a~ inscripções sempre e a thesoureir:t. 
que por qualquer motivo assim Jul- 1 !. " - A presidente escolherá 
gue conveniente, pockndo tamb:':'tn d•t::lS secrrtRrlas e duas blbliotheca
convocar parn isto a Assembléu G<'- ria~ do mesmo modo QUA n theqou
ral que deliberará da pr~meirn vt.:'2; rrfra e a oradora poderão escolher 
com o numc,ro de socias que compa- u•nn \ice-ttie.o:;oureira e uma vice-
recerem. oradol"'a parR. lhPs prestarem auxilio. 

Art. 8. n - Poderão ser socillS to- .S 1 n - Com excenÇRo da J .• se-
das a~ senhoras ou senhorinhas mal- crf'tariq Ac: esrciJhac; uoderão recah1r 
orPs cte 18 annos. desde qu" possuam f61·a. do Dircctol"lo Cent,·al. 
id0neidade moral e sejam devida- A.-t. 25 - Ao Dlrectorlo Central 
mente propostas compete: 

~ unico - As socias fundadoras al reunlr-~e sempre que fôr con-
menores de 18 annos serão consnva- vorndo ~la prei::idente; 
das e qualquer soc1a pronosta no h' ,..umorir e fa1.er cumprir estes 
mP.smo caso. pode,.á ser admlttid'.1 se estntutoc:: 
tiver diploma officiril 011 dP es:ola <'l de<-i~r~r oc: mPtnbros da Com-
equipara.dn a q1rnlo11er estnbelecimen- mit.'<.;ão d"' Svndicancia; 
to sccu11dario official . dl rPc:oh·pr sobre os casos omissos 

Art. 9 ., _ A Associacão terá 4 destes Estatutos. 1 
rategorias de socias: fundod'Jr-as. ef- f') delPgar P"deres a um~ ou mRis 
fectivas correspondentes e bcnemeri- c-""\3c;: ou mesmo a srnh0ra extra-
tas. nha aue lhe mereça coYlfia.uça. n-:ira I 

Art. 10." - S::í.o considPrad':l.S so- t:"marem nq1·t.0 em rmaln11er cnrwen
cias fundadorns todas as fi1iuch ~ o.tê cão ou con2TPc:.c:o feminino. ou n° 
o cUa 22 de abril e 'lUe pugararr, as ounlcrne-r ontro assumnto jul~ado ut,il 
primeirac; mensalidacl,..s. ~ :;;rrif>,nflf'ie. que se venha a reunir 

Art. 11. 9 
- Rerifo cons\C.eraõns n., canlt81 do oais. em qualquer Es-

socias effectivas todas a..c; que trndC\ tr."'o 011 no estrar 17Piro; 
gido regulBnnente OT"ooost<1s forPm n ., tom:1r onF1l11t1Pr delibrrar!'in 
acceitas DPfa. dirPct.oriR ~"' nccôrdo ,...,,,P. iu,,.,.,u:~ ronvl"'nient~ no sentido 
com a Commissão de Syndicancia. de ~mnliar o prom-emma so~Jal para 

Art. 12 · - Se1·ão con~idPradas o fim dP nr"Tl".l'""ion:1~· J\ n,qJor c.om
~ocia.c; con-esoondertf:"S as cont.ribuin- ,..,.,, noss;v,.,l rlP henPfi,..ioc; Pc; A.c;c:ocia
tes que mudando de resid~ncia qui- r'ln<- Pffi particular e á sociedade em 
tes com a sociedade. queir&m mn.n - ge,.~l. 
ter correspondencia com sta ou Art. 26.o - A' presidente compe-
continuem a prestar á mesma bene- te: 
ficio de qualquer natureza. :i) rcp"PC:f:'nt~,. a Associação em 

§ unico - A directoria poderá no- 1t1;,...o e fA,.q dellP: 
mear socia correspondente a qualquer hl nrPsidir a todas ~e; sessões da 
senhora ou serhorinha que lhe me- directorh P das :is~emh1éas; 
reca confiança . cl 8$'Si~~r com a thesouraria os 

Art. 13. º - Serão co,-si<i"'raclas ch,.11ue..c:. contas. etc.; 

UTI L CONSELHO: 
.... o PADEIRO QUE USAR A FARINHA 

=REI DO= 
NORDÉSTE 
fabric ará um pão delicioso, con

seguindo fazei-o de maneira iden

tica todos os dias, todos os me

zcs sem diffcrença e sem des

perdiço porque, a permanente e 

uniforme qualidade 

da farinha 

REI DO NORDÉSTE 
produz constantemente uma mas

sa igual, e um pão optimo, dan

do o maximo rendimento 

1 

socias benemeritac; todas as ~L!nhora:-: d) nore,:;ent~r um relat,orio por 
que prestarem relevantes serviços á or"·Hiá" das :-ic:se1'1'\.b1é'3.s ~'lni•aes. e) ter sempre em dia a escriptu- ~ unico - O directorio dos nucleos chimrnto da mesma. na primeira as-
associação ou obsequiar~m-n'a de Art;. 27 - A' vice_presidente com_ racão a seu cargo. pódP pleitear da Dire~toria qualquer semblêa ordinaría que se reunir. 
,una vez com a quantia m! _1:ma de oetP f> assignar recibos e quaesquer medida julgada opportuna em bene- Dlspo...c:1çõcs geracs~ 
500$000. a\ presidir o Directorio dos Nu- outros documentos que se relacionem ficio dos mesmos. Art. 52 - A Directoria reunir-

Art. 14. º - As socias funJadoras clPcxs: com a receita da Associação Art. 36 - A organização de cada se i em seGSão ordinaria uma vez 
e as effectivas cont1ibuiriio com a hl ~uhstit-Hir a presidente em seus gl pôr á disposição do Conselhc. nucleo será regulada n'J Regimento pÕr quinzena no dia que escolher pa-
men.....:;alidade de 2$. formgndo a~!m iml")Pdlrn,,.ntos. Fiscal os livros e mais documentos Interno cte qnr trata o art. 53. ra este fün e em sessão extraol"'dina-
a classe das contribuintes Art. 28.0 - A' l.ª secretaria com- necessarios ao esclarecim?nto de Conselho Fiscal: ria ~empre que fôr convocada pela 

Art. 15, ' - A socia contnibuinre, pete· qualquer parecer . Art. 37 ." - O Conselho Fiscal se- presidente. 
quite com os cofres sociaes-. tem eh- ol eni::!3.rrPgar-se cte toda a corres- h) organizar e dirigir campanbi:i.s rá composto de 3 a 7 membros e lhe ~ 1. ., - Nas ses.5Ões ordinarias a 
reito · · nnndenria ~ocl~l e ler o expediente flnancejras destinadas á constitui- compete: directcria deliberará. até com o mini-

a) a votar e ser votada. 01..1 ;iesiga1.- em cada sessão. ção e augm.ento do patrimonio d.a a) exammar os livros da thesou mo de 5 membros e nas extraordina-
da para qualquer cargo; h) zelar pela conservação do ar- Associe,eão reira e as contas apresentadas á As~ 1 ria:; com a maioria de seus membros 

b) a utilizar-se dos Jiv1·03, jornaes chivo. Art 31 ° - Compete á v1ce_thesou- sembléa annual 4 2 n - Convocada urna segund;\ 
e re\istas da Bibliothec 1. bem 1;.omo e> communicar por escripto ãs so- reira b) ser ouvido e dar parecer sobre vez por ter havido da 1 ª falta de 
do apparelhamento de jogos ou ttv.al- ciac; a sua acceitação ou ás propo- a) auxillar, quando soltc1tada pela a E1cqms1çáo e ahenaç§.o de benc; numero para funcc1onar. poderá de-
quer 011tro objecto p,)rtencente a rn- nentes dag mesmas a sua recusa. thesoureua, os trabalhos da thesou- 1 Art 38 " - A Associado mant~rá I hbe,.ar com qualquer numero 

ci~~eiazer qualquer proposta de 111- se~-~ 1:~:~f~i!ut~s~ice-presidente em ra~~ª substituir ª thesoureua em seus ~:v~ ~
1~~~W;iª ª~~m~~~~~t2Je 1~~!~~= e1::-C c:~

3 
;n-;r!g~~~mC:~ª e~~~~~º~~ 

teresse para a Associação f.. de utili- Art. 29.º _ A' 2.ª secretaria com_ lmnPdimPntos . renc1a ob1as sobre os assumptns que e promulgação de um Regimento que 
dade social. pete. Atr. 32 ° - Compete b1bhothe_ sel'viram de base á orgam2ação dos regu!ará a orgarizacão dos diversos 

d) a co!lvocar a Assemblé.1 arom- a) lavrar e ler as actas das sessões. cana e sua aux1har. ••nucleos'' nucleos e toda a adnnrustração mter-
pa.nhada de 9 socias quites, npre!:en- mencionando ras mesmas todo O oc- al terem sob sua guarda os livros Art. 39. 0 

- Para a acQuisirão de na da. .so~iedade 
tando motivo relevante ~- Juizo, da corrido com a maxima clareza. revü;ts.c; e demais objectos pertencen- Jivros. bem como oara a orn!lizacRo Art. 54 - A Associação Parahyba
directoria. bl organize.r a lista das sacias e tes á Bibliotheca. de um peoueno Iaboratorio de chimi- na pelo Progre.s,c;o Feminino durará 

Art. 16 - As sacias fundadoras outros trabalhos relacionados com O b) a organização de albuns. pe - ca domestica e um pequeno muc;eu emquanto houver um numero de so-
co:rtribuirão com a mPn,;,alidade de quadro social. quenos m useus. etc., da maneira es- dPstinado ao estudo da ro~anhi;i e cias que a. queira e possa manter. 
2S a começar de abril dest:- nnno e cl substituir a 1.. secretaria em tabelrcida no Regim~Pto Interno_ cJA fflc:hria Qo Brasil. díspenrJp•fi R Art. 55 · - Em caso de ser dissol
a..c; effectivas com a jon de :!O.S paga seus ilTln?dimentos. e) a guarda dos livros. revistas e sociedade com uma quota a criterio vi<ia ri sociedade o seu patrimonio 
f'm 20 prestações mcnsaei;; conseru- Art. 30.º _ A' thesoureira compe_ demais objectos pertencentes á bi- da dirrctoría a qual nódf" ser altera- p0derã ~er traspassado a qualauer 
tivas e a mensalidade dr;• 2S a come- t.:.. bliotheca · da sempre one as condições financei- outra ~oc}r,dnde Que se ve-nha a fun-
çar do mês que forem ncC1!1tas. -â) ter sob sua guarda. e responsa- dl annotarem em livro especial a rnc; o perm>ttam. dar soh as mec:mas bases 

Art. 17 .·• - Sã.o aind:i. deverPs de bilidade todos os titulos. haveres e li- retirada de qualquer obra, !ornecencio Art. 40.n - Os dicciona1ios, ency- § unico - Em cRc:o algum essa 
cada sacia: vros concernentes ã contabilidade da á thesourar1a os nomes das sacias clopedias. revista~ e obras diariamen- rirwa m:ier1adP P"rierá dRr dlrrctriz 

a) acce.i.t,.ndo qualque· cargo pa•·a Associação. incursas no art. 42 e seu parag!'a- te comoul.c:adas bem como as obras àifferente a que tiver seguido a so_ 
aue t 0 11111 sido eleita ou dcsiana~a pho u nico. cuia edição se aC'l"\Rr e:,.:e-ottada nã:, ciedade PXtincta 
desem]Je~hal-o com zelo e d~di'caç~·o. b> abri. em um Banco da escolha Art.. 33. - As bibliotheca1·ias SC' OOdP-.,.ão sahir d'l bibllotheca Art. 56.º _ caso se verifique n 

b> COI!lparecer é.g a~<;, .. mblea:; or- •da directoria uma conta conente e revernrão ou tr2balharã.o stmultanea- Art. 41 . .. _ os livros que r.·~o in- hvoot.'1ec:.p do flrt ant.~rior. 0 o:.R.ldo 
dinarias DU cxtraordimv-!a:- nella recolher em nome da Associaçã" rner,.te conforme convencionem entre cid3m no art. precedente nodnão SP.'r que houYer será. depositado no Banco 

c) tratar a.-; outras ronsoc;:1.s com o capital social. si ret; ... A.doc: Df"lo prazo de 15 diac:. peln do Estado rta Pa.,.ahvba. ou no Ban-
a maxima u "b?.nidade. Cl arrecadar as rendas da Asso- Art. 34." - O dtrectorio dos nu- socia quite com os cofres socioes. co do Brai;;il, pelo espaço de 20 an-

d) indemrizar qualquer livrn nu ciação. rleos se comoorá das directora.s dos Art. 42." -- A socia oue findo o l"'"c:. rl11rant~ r,,c; m1qp,:;; poderá SC'" rf'-
objecto da :, .... :ocrn.cão úC3:1pp:u"C'c'ci.o dl pagar os debitos da asc;ociação diversos nucleoc;; designadas para tal ori:i.zo não restitnir o livro nn~ :<-r rlamado oor sociedade nas condições 
de seu poder. ou· d9.mnifü:ado por por meio de cheques assignados tam- fi!n pela presidente. acha em Sf'-ll p0f1~r. pa~ará szoo de do ~,.t. ~~ 
culpa sua bem pela presi<lente e ter em mão Art. 35 - Este directorio se reu- multa oor diP. atP a restituiri:io Art. 57 _ necorridQs os 20 ari-

Art. lB." _ A so~ia C'/U~ cle>s0for um pequeno saldo não excedente de nirá sob a presidencia da vice-pre- ~ unico _ A socia que nor duas ve- noc: rl~ 011 ,,. í;:ll!:1 n Art al'\t"'riryr P n"i') 
propõr novas associadas communica_ 50$ para satisfa7...er âs pequenas des_ .sidente sempre que tenha algum in - 7PS f'ieixor de entre~r os livros re- houver sido reclo.mndo por sociedade 
rá previamente sua deliber~ção ~1 lJf'- pP.sas. tC"rcsse collectivo ª tratar tir~dos no nre. .... o ff'~nlamPntar c;;er- r'l~ condirões !lcim-:t. est~bPlP<'lda~. 
lo menos doi.-. membros da rl.irec.fo- --- ----- ---------- - lh,:,-:\ vedAdo o rlirPito de retirar '-"' ... ,;\ o ~?lr1o existente distribuido 

ria e esta enc~mlnharã " p:-~r,0sta á o p p o RT u N I D A D E s qu•'nuer ohra da bibllothera. entro os nohres. Comrnissão de Syndica..nch. Esta ul- Commi~são de Snndicancia · A ,.t. 5~ " - Os membroc: da A. P 
tima dentro de 8 dias dev' dar o ~-e11 Ar<t. 43 - A rUrrtorifl. norne:irâ P F. nÃ0 rPsoondem pelas ob11fla -
parecer pedindo prorog21çãr, do nr1.- 11m~ commiss~o de syndicirncia que cõf"s contrahid~s f:'>i..'l)""essas ou tacita-
7..0 somente 0uando lhe seja inõis- avirfl em c1trarter re.c:trlct~mentª mf"nte TY>lR associarão 
per-;avel uma investigar"i,0 mais 'de- ""rfidenciil. tendo R incumbencia Art. 59." - A directoría oodPr4, 

ln~11~\9 - A socia q,1, te1:do rece- M!l&-8:J~i~O _ci~:!ETiefe!:r! TRASPASSA-SE a acreditada Pen- ~~~\~ead: R~m·t~~";'lo~~ec~~v!~ ~:~~rJ~ria ~~;~~~:~tiu~~qu;t:vi~e~~~~~i!~~ 
bido a communicação j, ( ·,~ foi ac- fazer opttmo negocio dirija -se á rua são Cen tral á Travessa Cardoso Vi- Art. 44 - Constará esh Commis- Fil'='"'~l. 
ceita deix:u de como.irr>C<'r, . f'}ll mn- Maciel P inheiro, 64l, para obter esse eira n . 16. A tratar na rua B . da siio ele 5 memhros. a criterio da di.re - Art. 59.0 

- A directoria poderá 
tivo justifica.do. n 3 ~;:?;;s'J··'s cnnsecu- machinismo, que é t odo moderno, po- Passagem 11 . 506, em J oão Pessóa - r.tor!a e :;11~ designação não poderá rtes1'rnar uma con.sultora juridica que 
tivas da directoria parJ. sr> e:npnsi;;'l-r, dendo ser permutado, para facilitar- P are.hyba. ser publicada. t,,.,-::i n "'"'ll Mqw 05 ·fo~\l'TV''nt,...c: rtn. 
será considerada conu núo zc~<>ita. se negocio por propriedade nesta ca- Art. 45 _ Communlcada aos mero - Associ3çáo para QUr estes se revistam 

Art. 20. º - A socia qu~ ror m'Jti- p1tal ou nó in terior deste Estado. bros da cnmmissiio qualC1uer propos- rlP tnrfa~ Ac: formqlif1t1rtes Jeg~ec;;. de-

~fo dJe g!!~! ~i!/;~.ª f~;~,,'1\'~;~~;;ib;t NA ESCOLA DE APRENDIZES AR· ge.~:f!~-;..:mpan~:nªdo ~e. me~:;;_~,o~~ ~~-,et,:;: ella 8 dias para dar o seu ~~~~,71t;ambem attender a qualquer 
tada de co:npare<:Pr {1 séd~ µódo, ;-e- T I FICES, á avenida João da Matta discos escolhidos, tudo completamen- Art. 46 . _ Em <'ASO ahimm um Art. 61 " - Q c; nrP<:!Pnt"'c: Ji'c;ht+-.u -
querer sua avu!sao. até que resse o executam-se com perfeição trabll- te novo . Pelo preço de 450$000. Quem membro na commissão rte s vndico,i- tos. dewis de approvados em Assem. 
impedimento allegado. qu~ d0ve fi~ lhos de marcena ria em geral, 98... desejar dirija-se a F . Honora~ rua rli:t 1v·rlprfi dar parecer contra pessõa bléa GerPl. entrari":ío Jogo em vi~~or c-
ear nlenamentr ju.,;,df;c~1do. a Juizo quadrias, grades e portões de ferro. S . Miguel n . 201. sua inim iga. ..,ó rvvlprs>o ~Pr reformRdos em l\..c;; -
da directorin. fundições, concertos e reparo de D;:,c; .,A~sembléns· ~embléa Gen1l Extraordinaria. convo-

§ 1.'' - Durante a avl:ls:ío ll!lO s.e- niachinas, roupas para homens E VENDE-SE - Um ponto de esquí- A ... t. 47.º - RP<::\.l izar-se-ó. arinual- ~Rr'fa especialmf"ntr para tal fim <' 
rá cobrad-:i a. men:.'lhd~d~. ap·•n:1.~ creanças, calçados, encadernações, na especial para negocio e residen- mente uma ac:c;embléa l?eral no dia 11 ohtendo uma votação de 5'6 das so-
serão as pre.~tacõE:c; da laia. . pautações e demais serviços concer- eia na rua do Rio n . 446 . df' m11 1·C"o. d~ta Ô<;\ fu udad~o da Ac:.- cias quites. 

§ 2." - A falta ,ii_~ cor,.1UJ'\TN'1m1•n- nentes é.s suas officinas . Consultem A tratar na mesma . ~:ocincã"' R fim r\ f' t"ma,· MnhPci- Lili,t G uedes 
t o por menos de clnis m~z:-3 1.ã0 '2 seus catalogas e seus preços . ,,.,ert" tio rplqt ..... io rh 1"\residente e Olivina Olivia Carneiro d a 
caso de avul.Gão do balanço da t hesourarin Cunha 

to! e!t;ru.--;;e ~ s~~,~~~\ co:noarec,men- OURO - Compra.se por melhor ru~:~t:sE L~~o.P:~J'~Yl'A;SE43!, 
Art. 21." - s erfl eli·ninada: preço da ce.pltal. Em qualquer quan- duas casas nove.s de tljollos e te.lpe., 

m;~;i~~e ~~; i:~;(;~;~e cti'ªfj~ ~ ~~~~d! :º N:n~ ~:q~~e~[e C~Jart :r%o ~sm~i:~~~°"iun:t::á. ;~: 

mte~ ~~~~';;;,~~; e011t.,·3 ' < •red;tos hyba-Hotel - Agrlpplno Leite. de~~t:~s n;;_~;,":,;, com A. Be

da sociedade confórme estabelecer o vJ~~to -d!fln~ad:n~'i.:1:""• ~ zerra . 

Reiét~e~~'\ l_::'._te~ntsociae,J ParólhY; Joaquim Claudlno. à rua de 8. MI· 
bana pelo Progresso Fem• n•1,o sera ~~:!n!à~ p~~ 0ª~~~ tamb'.Jlll, 
constituida: 

a> por um centro de socias na ca 
pital; 

b) por fUiae.s ou nuc!POS Qti.e E.e ve
nham posteriormente a fundar nos 
municípios. 

/lrt, li - PI\ 11,àmiQi,~r~áQ, .'\ 

t'ENSAO SIQUEIRA - Vende-se 
esta bem afregúezada pensão com 
muitos commodos. Preço de occa. 

ão. Rua Barão da Passagem n. 
20i , 

V ACCARIA - Vende.se uma optl
ma vaccarla, por preço multo vanta.. 
joso, com 18 vaccas, 3 novilhas, 2 
garrotas, 5 bezerros e B bezerras, 
sendo todo o ge.do das raças :. fla
menga, turlna e shwlte. 

Trata-se na rua paysandá, 7'8, R,e. 
çlte. _ _ __ 

A"t. . I!~ " - /to:. n,c;emhl éac. sPr:'io 
convoc!,\J:io::ts e,11 aualnner t.empa wlR 
nresirt.Prite. 011 TJ(),. 10 sn"iR.c;; ouites. 
no~ t.~rrn0c: do ~rt. 15. alinea d'. 

Art 49 ." - A convocacão dq, A f:.
~ernbléa geral orrUnaria ou P.xtraor
d.ms:ir!a será ff'ita rom aviso pelo 
mP,....""'· 1fo cinco dias cte an tecedencia. 

FlPiqfipc;· 
,.&....t ~ " - Ac: eleicÕP<.; tPrão Iuuq,r 

biP.,-. rn1hnent~. onr occi:ic;iãn d P. "<lnvn
ce.cllo da. A".'5embléa Geral Ot'din ~,.Ja, 
011ando fin d a... o m::i ndatn do UirP
ct,...··~" Í '"l'\tral ,.. rtn '"'"'ti~ªl """ "Pic;r ol 

Art. M.• - Ha vendo qualquer va: 
ga no dirf'C tor io rentral 011 no con
~elhQ figç;,.j h11nrf. eleiçé.o par11, pren-

1' lice de Azevedo i\,lontero 
Albertina Correia Lima 
Analice Caldas de Barros 
Francisca de Ascemio Cunha 

Antonio Peneira da Silva. resi
dente 'em Me.cahyba, Estado do 
Rio Gra nde do Norte. desejando 
saber onde se acha residindo o seu 
genro J osé Marques Vlllele., pede 
a quem souber o obsequio de Infor
mar na porte.ria deste jornal. 

VENDE-SE - Na. Avenida 1.0 de 
Maio. uma. casa n . 273 e uma meea 
ele.stica . 

A i~~M' llll m~~e,, t _ _ ... -~~• 



Gréve de radio e direito 
de autores I 

:'IIAt IUCIU DL :\IEDEIROS 

,oa lT B. I . especial para 

"A tni:io" 

Com a utt tude d~ S01:iedadc Bra
sileira de Au .urrs Thcatraes recla
mando direitos auton.Ps das empre
sas de Radio sobre ns ob!·as que re
µri.·duzem em sua~ ndio-diffusões. 
creu-se entre nós um problema nm o. 
-- o do llmit., do direito de repro
durcM a obra5 do enr·~enho htunano 

~em mesmo d, ~.;cer muito •n fw1do 
no .3mar:o dn. questão. o que qualquer 
autor. dP qnalqucr rsJ.){'Cie n~ obra 
intf'lkctual dPVe reconhecer é que n 
at··1t.ude- dEL Sociedade- Brasil('ira d1..' 
A .t.0r,..~ é p'. ne:t..imen e JUStd 

1,r:10 Jrn n > Frnsil a me-~10r garan
ti. p:.. J. o di1·c .. to.s A.ut,or1es 

~W' ,·t.> •ma eiupn., a de diffusão 
d pr cturç ... , int llectuaes ~orno a 
u, B I r::>m .... 1.,- a , 1 1 actnidade. 
t J ut 1 c.10C! D 1tore qL·s:i.nto fl.OS jor
r:· 1 dr s1..1 rede e r('·p?ctivos pu
bLc >S. rPV le uma f!ríl nde coragem e 
un "nde deseio dt' quf'brar com a 
t'"·1A.1rão cTP. i:ll!ug-r-m oue era do 
I'~ l)ito. ,J3 yi producçõe-s minhas re
produzidas em ~rarlos jornnes. sPm a I 
menor allusão 0::.1 quer á fonte de cn
df' foram tLradas. 

Já 11 numn r~vist,, em que se me 
prcu ·ava de CN'l'l.muni~ta, um trzcho 
rlf' m2u li. .... .-o RUSSJA sem ao menos 
chzer-se que era nwu. . Sahia como 
e ·'nif~o dfl R .... vizt" 

Quem viv" dt.: (' r"v ~r <::J1.te oue no 
BrfF'.il não ha, urofi::,ão mnis explo
rada Ha cidadec;, cnmo S Paulo 
qu,., tem a ~ l){'Ci !idade de poo::suir 
er ,rê->B~ ~d tor:is d v:dn. euhemern 
ndo uniC") flto f:':cr ed ç- es clan
rl.<'(:.t1n de r•:rc.s ,.,.1:1i.. em voga 
Q11ando o aut ...... d~c:cobre um e~0 m
plar e quer re;vin1icar sl'"US direito~ 
já a cmprêsa dPsopparecc'J. 

No Rio de Janeiro ha certos edi
tores cujas edições são elasticas. 

Medeiros e Albu:iuerque conta ou< 
indo certa vez indagar quanto lhf 
restava de tuna edição de 1. 000 ex 
emolares de seu liwo HYPNOTIS· 
MO, teve a surnreher.dente informa· 
ção que lhe foi da'la inad,·ertida· 
mente por um emorePado da cas-r 
editora. que ainda ha,~a !. 200 . 

Laudelino F.1:eire fp,z uma vez um~ 
edição de:: um livro di<l3.ctico e ante; 
mesmo que ella a'l'")parecesse c_onse
guiu que o l!OVPl'IlO de Sergipe 8 
comprasse ~nt'::'f;T'almt""nte. Qnal n~.r 
foi sua surprez:1 vendo vendere_m na 
Bahia exemnlRre.s da mes.-n1ssim? 
ed1rão. mandados pe!o mesmissimc 
editor? 

Octavio Kclly tem urna serie de li
vros sobre Jurü,prudencia ào Supre
m,:, Tribural. De-u a primeira ediç~c 
para ser lan('aC.a per U!flª _ casa e~1 
tora. Até hoie e~sa pnmel.I'a edlça.:-
não se csgottou. E!1tretanto todos m 
demais volum.e5 de uma obi:'a rm se
rie, d" que nin!!,uem dei"':~ria de 
comn~·a..,. o pri!!lf'i""() tomn . .1a foram 
esgottados e repetidos Por .que? 

Porque Oclavio Kelly os editou elle 
mesmo. 

Esses f> "1,.es ortl!·t':s que . cantarr 
para disCC'i ão verdadeiras v1ctimas 
Como dev n1 ' rr Céb ,r 11m tanto por 
disco vend.:do. nunca se ec:gotam O'" 
primeiros milheiros de cada can
ção ... E no ent~to os discos se es
palham pelo Brasil afóra 

A i.rlciativ~ da S. B. A. T. em 
d~fesa ctos direitos autoraes das cou
sas de cuJa reprodu. cçã_o tiram lucros I 
as emorêsas de radio d1ffusão é dignr 
de todo nosso ap010. E' uma defesf' 
das mais legitimas do trabalho de 
quem vive sómen~ da intelliiencia 

A rim ele que os freq0t·nta
elores elos nossos cinemas pos
sam, melhor informaelos, acom
panhar a 110"1 e auspiciosa fase 
cinematografica por que passa 
a nossa capital, 1!.1rcmos, aos 
domingos. um roclap,·. que rr
gist:1rá tudo que houver de mais 
jnleressantc em exibicão, ou 
anunciaelo nos carta;,e, das 
í'mprPsas cinematograficas da 
ciclnile. 

~os domingos que se segui
rem iremos ilustrando a pre
sente seccão, com "elichés" for
nrcidos pelos respectiYOS cm
presarios. 

PROGRAMAS DE HOJE: 

A União 
ORGAM Of''flCIAL DO ESTADO 

COJl!!'OSTO EM LINOTYPOS - IM1'RESSO EM MACHINA ROTOPLANA "DUPLEX" 

ANNO XLI .JO,\O PESSOA (Parahyha) - Domingo, 13 de agoHto de 1933 j NUMERO 181 

AS GRANDES OBRAS QUE REDIMIRÃO O NORDtSTE 

Trecho d.1. estrada de rodagem Conceição - Misericordia 

A.çude "ltans", no município de Caieó, Rio Grande do Norte, com a. capa_ cidade de 81.000.000 de 
metros cubicos 

----------~-'------------------------
Entendimentos commerciaes 

1Da U B I. do Rio para 
"A União" 

A America do Norte trabalha acti
Vc.i .. mcnte com o fim de conseguir um 
ent::ndimento rntre os diversos pai
ses. quer da Europa e da America 

Na situação em que se acham os 
negoc10s do mundo, torna-se indis
pensavel e urgente que os países fir
mem, entre si, accôrdos commerciaes 
razoaveis, que venham facilitar de fu
turo o intercambio paralysado em 
razão dos factores economicos inter
nos, porém, aggravudos pelas barrei_ 

ras alfandegarias por toda parte le
vantadas e difficultando a circula
ção da producção no mundo. 

Ao appello P')rte~americano accu
diram o Chile, o Uruguay, o Para-
guay e varios outros paises europeus. 
todos mostrando desejos de encetar 
negociações preliminares com o fim 

J0hn Wayne foi colocado no prin-1 bana", o grande romance musical de \ opulencias de beleza feminina, e tam
c1pal papel O seu desempenho é Lawdence Tibbett, Lupe Velez e Ka- bem um tipo de todos os dias e este 

fr:::.~i. pat~;; 
1
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~uentte Churchill, El Brendel, Tully "E o mundo marcha", com Dorothy vela um ator de escól. 
Marshall e David Rollins, além de Jordan, Ne.il Hamilton e Myrna Loy. \ Mas a par destes tipos, quant.os 
500 ind10s Peles Vennelhas. - outros! o gerente dos studios que diz 

Como complemento será focado tun No "Fehpéa" está no cartaz, para que sim a tudo, mas pensa contraria-
variado e moderno numero do "FOX terça e quarta-feira proxlmas, o su- mente ao que diz; o individuo que Ge 
MOVIETONE NEWS". b1~tivo film" "HOLLYWOOD'\ so- proclama especialista em fornecer 

CINE:'IIA FELIPl':A bre que transcrevemos, a seguir, al- superlativos bombasticos para todos 
Agradou bastante a exibição, hon- gumas '.rnpressões: os casos: o ator falhado que seria. 

tem, de NO RODOP10 DA VIDA, "O mundo é feito com toda a es- na propria opinião, um Barrymore se 
CINE-TEATRO "SANTA ROSA" no ecran do cinema FELIPÉA. pl,cie de indivíduos, mas destes, não o deixassem aparecer; o a.tor vetera-
Ccntinúa no cartaz dêsse casino o Producção da .. Paramount", foi ex- ha negar, os mais bizarros exempla- no que pretende ter ensinado a Va-

movimentado filme da •·Fox-Movie- t:aido de delicado romance, tendo t'es têm sua residencia em Hollywood lentino tudo quanto ele tinha de bom 
tone" A GRANDE ,TORNADA uma interpretação á altura do seu A capital do filme oferece ao ob- - uma galeria estupenda a que 

No dizer de Harley F. Clark, ex- empolgante enrêdo. serva.dor da excentricida<le hunrnna "HOLLYWOOD" api!esenta com 
pfe!\1dente da "Fox", o espirita hu- Ainda ho;c·. essa pelicula será fo- um campo de estudos com que ne- grande realce na \1são intima da 
mano, por si só, m o auxilio de cada :·10 "Felipéa". nhum outro poderia rivalizar. Os vida dos studios, qu~ retrata aos nos
qualquer influencia estranha, jámais PRODUCÇõES ANUNCIADAS PARA especimens que ali floressem em sos olhos". 
conceLeria um e,1lrrcl.o como o de ESTA SEMANA: nenhum outro legar do mundo se po- A seguir, teremos, no mesmo ci-
A GRANDE JORNADA. Se Hal G Terça-feira, teremos a exibição, no deriam encontrar. nema: 
Evnrts não tiveç,re bu.~cado a inspi- "Santa Ro~a", da producção da "HOLLYWOOD", a magnifica crea- "Os assassinatos da Rua Morgue", 
rnção na realidade da historia. se não "Fax". "ESPOSA POR ESPORTE", ção de Con.stance Bennett apresen- "Paramount em grande gala", "Fa
ttv1sse recomtituido as paginas quasi e a seguir iremos ver filmes exclu- ta-nos varios deles. Assim, por exem- vorito dos deuses", "A peste de Bor
cwuecidas de feitos granrlios:::>s do sivamente da "Metro''. a fabrica que plo, a formosa ga.rçonette que serve néo" e ••Alma do Brasil". 
paSSado, não teria por czrto alinha- tem Norma Shearer, Joan Crawford, aos clientes sonhando com a gloria e 
vado o argumento de A GRANDE Ramon Novarro, Greta Garbo, John fortuna - e esse é Justamente o pa
JORNADA. por giandc que fôsse o e Lionel Barrymore. Walter Husttn, pel de Constance Bennett, uma Cin
s u talento O que Evarts fez foi dar I e Lupe Velez e que faz "Madame Sa- derella que emerge da cozinha. Ou
i..ida a veràades que o mundo no ;,eu tan". "O Filho Predigo''. " Mata- tro excentrico é o productor que nos 
p\·oiufr constante deixou de lado. :~ar Hari", "Uma Alma Livre", "ViCWs seus planos desenvolve uma estrate-
isso a sua obra cresce de nlor. au- Particulares". "Grand-Hotel ··, "Fei gia verdadeiramente napoleonica -
menta de vulto, pois aue aquelas ver- tn na Broaciway", etc. um tipo figurado por Gregory Ratoff 
dnrlcs historica!i sempre existiram Ainda este mês teremos as seguin- e que até hoje proliféra em Holly
antes dr. aue o romanC't,ta :lt:: fr::1s<:e t~s peliculas da "Metro", no "Santa wood. 
no seu livro. A GRANDE JORNADA Rcrn "· "Difamada". com Helen Outro tanto não se dá com a figu
é grande como a. propria natureza. Twrlvctrees; 1quinta-feira), "A Prin- ra apresentada por Lowell Sherman, 
A f01ça que vivl' no desenrolar d-::> cf"rn de Broadway", com Marion Da- - o diretor caprichoso e visionaria 
f 1 ne tr'lct·1i um dinamismo que 1 virs. Robert Montgomery, Billie Deve; que ceva os seus sonhos no whisky e 
nin~uém rhci;:a a ccn_trolar e ::tue (> 1 <dta _l9l, ''Divorcio em familia", com que prepara ele proprio o seu ocaso. 
ho:nem 11?0 conceberia apenas com Jack1e Cooper co. menino gigante da O sportman ricaço que se faz in
O auxilio da fantaõia. expressão>. No dia 22, "Melodia cu- timo dos studlos, atraido pelas suas 

Damos. abaixo, um sumario do en
rêdo de "OS ASSASSINATOS DA 
RUA MORGUE", a ser focado no 
"Felipéa": 

"O semi-demente dr Mirakle In
tentava cruzar o sangue de um gi
gante gorila com o de uma linda jo
ven. Era em 1840, em Paris, durante 
uma animada feira de diversões. Essz 
têma anima a terrivel historia de 
··os assassinatos da rua Morgue". o 
f"Stranho drama da "Universal" com 
Sidney Fox e Bela Lugosi, nos .papeis 
principais. Trata-se da famosa his
toria de Edgard Poe renovada e ada
ptada á téla. A critica já disse: é mais 

O DRAMA DA HISTORIA 
JOSI': FIRMO 

(Da U. B I.. e9pecial para 
"A União". 

O brasileiro que restringe a sua 
leitura aos jornaes brasileiros, exclu
sivamente. não tem siquer uma dim.1_ 
nuta visão do panorama actual do 
mundo. 

A nossa imprensa limita-se a inser~ 
ção de tun ou outro vago telegram
ma, ás vezes de um laconismo surpre_ 
hendente, muito embora envolva wn 
assumpto da mais indisfarçavel ma
gnitude 

Só os jornaes europeus nos dão 
uma impres:iáo real da situação con
temporanea 

Aqui raramente se interpreta a 
cau:;a verdadeira do fracasso da Con
ferencia de Londres. 

Ninguem relaciona os phcnomenos 
para chegar mais facilmente ás con

> clusões loglca ,. Diz-se disparates 
I tremendos 

Agora mesmo os despachoS tele-
graphicos S€ referem ao pectido de 

! demis .. '.ão do mimstro da guerra ita-

I 
liano. que fõra ;ubstituido por Mus_ 
~olini 

Nada mais. Essa demissão parece 
um facto commum da vida polltica. 

I interna da Italia. 
No entanto o gesto do general 

Gazura tf"m. oara os olhos dos que 
P.c;.tão no conhecimento exacto dos 
phenomer.os int~rnacionaes, uma im
portancia cons1dP,.avel 

Pouca gente sabe que o fascismll 
entrou no seu período de decad.enda 
e que a demissão do ministro da 
guerra. que parece um facto banal, 
es))<'lha uma situação delicada. 

Os telf:>grammas amaveis e synthe
ticos que nos chegam da Europa na
da dizem sobre a situação do mundo 

Quem quizfr informes seguros, ajui_ 
zar da gra,;dade historica do mo
mento. bUSQue outras fortes. procu
rando ler os jomaes francêses, inglê
ses. ou mesmo argentinos 

O fracasso da conferencia de Lon
dres tem uma significação excepcio
nal. 

Os sociologos encaram-n'o como a 
agonia do capitalismo 

Vê-se por ahi. muito claro, que a 
situação é ird.isfarcavelm.ente grave. 

0 mundo está prestes a soffrer 
U..'lla modificação visceral nas suas 
bases. 

Não é possivel a continuação ela. 
tragedia collectiva dos povos. do pre
domínio do sentimento de egoísmo e 
de deshuma.nidade. 

Toda inquietação actual gyra em 
tomo do factor econonúco. do capi_ 
tal e do trabalho 

Nós estamos ouase que na mesma 
c.ituflçáo dos contemporaneos da revo
lução francêsa. 

()e;; homers oue representam o ca
pital desentendem_se. 

Para o estuctioso, para B.QUelle que 
nq,o se contenta em ficar á suoenl
cie das cousas, o svmptoma vaticina 
mcdificações profundas. 

Esperemos o pronunciamento da 
historia 

de firmarem accôrdos commerciaes 
rec1procos. 

O departamento de Estado ameri
cano prosegue nas prO\·idencias pre
liminares, no sentido de que se ini
ciem taes negociações. 

Esse será o mlico meio de se obter 
o desafogo da producção. 

Não é ta.I'to o excesso que paraly
sa o rythmo das exportações quanto 
aos entraves al!andegarios. 

Esperamos que, do proposito em 
que se acham os homens de se poder 
entender. oossa resultar alguma cou
sa de pratico. que modifique a situa
ção alaimante do momento. 

impressionante que ''Dra.cul'a'~ e 
.. Frankenstein". e o denominou "SU
PER-CHOCANTE". 

Desenrola-se a nossa historia. em 
Paris. no anno de 1840 e o sinistro dr. 
Mirakle causa a morte a tres jovens 
com suas maldosas experiencías, em
quanto a silenciosa afeição do gorila 
por miss Sidney Fox, no papel de 
Camille L'Espanaye, a amedronta, as
sim como a seu noivo, desconfiando 
Já dos intuitos de Mirakle, todos de 
ordem apenas cientifica. 

Mirakle acreditava ser Canúlle o 
tipo idêal para suas experiencias e 
captura a moça por meio do seu go
rila, e os acontecimentos que disso 
adveem, constituem os "ASSASSINA
TOS DA RUA MORGUE", a mais 
horrível e emocionante fita da histo
ria do cinema falado. o ambiente 
desenvolve-se dahi então sobre os te
lhados de Paris, em scenas que dei
xam o publico suspenso de emoção. 

O g01ila cometeu um assassinato. 
Morreu uma pessôa. E' acusado pela 
policia, Pierre , noivo de Camille. O 
mesmo furtou gorila, á ordem do dr. 
Mirakle, a joven e linda ct-eatura, 
emquanto ela dormia. A sua fuga 
dá-se pelos telhados da cidade, á. 
noite, apenas iluminada pela luz da 
lua, sob a perseguição nervosa. de 
Pierre, e os gritos de angustia do 
povo. interessado pela vida de Ca
ml!le . 

Afinal, PieJTe é salva, dr. Mirakle 
morto pelo proprio gorila, e este é 
liquidado por Pierre, que com um 
tiro certeiro o tomba sobre o rio 
Sena" : 

Os resnectivos papeis estão assim 
distribuídos: 

Dr. Mirakle, Bela Lugosi; Camille 
L'Espanay, Sidney Fox: Pierre Du
pin, Leon Waycoff; Paul, Bert Roach; 
prefeito de policia, Brandon Hurst; 
Janos, Noble Johson; o guarda do 
necroterio , D'Arcy Corrigan; mme. 
L 'Espanay. Betty Ross Clarke. 

Para a inauguração do .. Rio Bran
co" está no cartaz o S91)er filme 
'' Paris, eu te amo••. 
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